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DisptJe sohre a inclusão do Vale do 
Jequitinhonha do I:'stado de Minas Gerais na 
área de atlfaçi70 da Superintendência do 
Desenmh'imento do Nordeste - SUDF;NE 

.. 

o CONC.RFSSO NAcrONAL decreta: 

Art. 1° Para os efeitos da Lei nO 3.692, de 15 de dezembro de 
1959, fica o Poder Executivo autorizado a incluir na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE, os municípios de 
Almenara, Araçuaí, Bandeira, Berilo, Cachoeira do Pajeú, Capelinha, Caraí, Carbonita, 
Chapada do Norte, Comercinho, Coronel MUlta, Couto Magalhães de Minas, Datas, 
Diamantina, Divisópolis, Felício dos Santos, Felishurgo, Francisco Badaró, 
Itamarandiha, Itaobim, ftinga, Jacinto, Jeqllit inll0nha , Joaíma, Jordfinia, Mal<lcacheta, 
M<lta Verde, Medina, Minfls Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, 
Palrnópolis, Pedra Azul , Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto da Divisa, Santa 
Maria do Salto, Santo Antônio .bcinto, Sen<ldor Modestino Gonçalves, São Gonçalo do 
Rio Preto, Seno, TUllnalina, Virgem da L<lpa, da região do Vale do Jequitinhonha, do 
Estado de Minas Gerais. 

Art. r o Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de sessenta dias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na dat<l de sua publicação. 

SENADO fEDERAL EM rI} DE JULIIO DE 1994 

·~l -. 
MBERTO L 

SIDENTE 

jvl. 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 146, de 1992 

Apresentaoo pela Semloora Júnia Marise 

Dispt5e sobre a inclusão do Vale 
do Jequitinhonha do Estado de 
Minas Gera;s na área de 
atuação da Superintendência do 
Dcscnl'oll'imento do Nordestc­
SUDENE. 

Lido no expediente da Sessão de 15/1 0/92, e publicado no DCN (Seção lI) de 16/1 0/92. 
Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos (decisão terminativa), onde poderá 
receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 25/11/92, foi apresentada Emenda nO 01 de autoria da Senadora Júnia Mmise (Art. 122, 
inciso I do Regimento Interno. 

'-' 

Em 19/05/93 , devolvido pelo relator com minuta de relatório favorável ao projeto e à 
Emenda nO 1 (Substihltivo) de autoria da Senadora Júnia Marise. 
Em 1/12/93 , leihlra do Requerimento n° 1.290/93 , subscrito pelo Senador João Rocha, 
solicitando a inclusão em Ordem do Dia da Matéria. À SSCLS . 
Em 7/6/94, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Ronan Tito, relator designado, 
em Substituição à C AE parecer de plenário favorável ao projeto e a emenda. Discussão 
encenaoa, após usar oa palavra a Senaoora Jlmia Marise, ficando a votação adiada, nos 
teImas do mi. 375 vn do Regimento Interno. 
Em 13/6/94, leitura do Parecer nO 163/94-CDIR (Relatora Senadora Júnia Marise), 
oferecendo a redação final da matéria. 
Em 1/7/94, aprovada a redação final. 
À Câmara dos Deputados com o SM/N° ... 

dbbl. 
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Senhor Primeiro-Secretúrio 

I J;) Em ti (v de julho de 1994 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputados, nos teImas do mi. 65 da Constituição Federal , o Projeto de 

Lei do Senado n° 146, de 1992, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre 

a inclusão do Vale Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais na área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDCNE". 

Aproveito a opütitmidade p::tra renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

CAMPOS 

Primeiro Secretário 

A ~ua Excelência o Senhor 

Dcput;ldu \VILSON c/\rvJPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câlllítra dos Deplltados 

JVI. 



SENA DO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 146, DE 1992 

Dispõe sobre a inclusão do Vale do Je­
quitinhonha do Estado de Minas Gerais nu 
área de atuação da Superintendência do De­
senyolvimento do Nordeste - SUDENE. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Para os efeitos da Lei n .o 3.692, de 15 
de dezembro de 1959, fi ca o Poder Executivo autori­
zado a incluir na área de atuação da Superintendên­
cia do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
os Municípios de Almenara, André Fernandes, Ara­
çuaí, Bandeira, Berilo, Capelinha, Caraí, Carbonita , 
Chapada do Norte , Comercinho, Coronel Murta, Cou­
to Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, Felício 
dos Santos, Felisberto Caldeira, F elisburgo, Francis­
co Badaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, 
Jequitinhonha, Joaima, Jordânia, Malacacheta, Me­
dina, Minas Novas, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, 
Pedra Azul, Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim, 
Salto da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo An­
tônio Jacinto, Senador Modestino Gonçalves. Serro, 
Turmalina, Virgem da Lapa, da região do Vale do 
Jequitinhonha, do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará a 
pr·esente lei no prazo de 60 (sessenta) dias . 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de SU'1 

publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em con­

t rário. 

Justificação 

As disparidades regionais do Brasil são tema de 
constantes preocupações, embora somente a partir 
da criação da Sudene, -em 1959, tenham sido tratadas 
dE: forma institucionalizada, abandonando ações de­
sencadeadas por força da ocorrência de catástrofes, 
ou pelo impacto de pesquisas e estudos eventualmen­
te divulgados. 

Ainda assim, às regiões mais deprimidas é dispen­
sado tratamento por vezes paternalista, sendo vistas, 
quase sempre, como escoadouro de recursos sem 
retorno adequado. 

Este enfoque concorre para tornar cada v·ez 
mais distante a perspec tiva de diminuição dos 
desequilíbrios regionais pelo desenvolvimento d e 
r egiões carentes, a partir de suas potencialidades e 
características particulares. 

O Vale do Jequitinhonha é reconhecido como 
uma região das mais pobres do P aís e, no entanto, 
até o momento, não foi empreendido um esforço con­
centrado e duradouro para seu soerguimento e inte­
gração no contexto da economia nacional. 

A proposição que ora apresentamos pretendc:, 
através da inclusão dos municípios do Vale do Je­
Quitinhonha na área de atuação da Sudene, p romover 
de forma definitiva o aproveitamento da região . 
d entro de uma política de desenvolvimento regional 
mais ampla, quer pelo empreendimento de novos 
programas e projetos, quer no aporte de r ecursos 
adequados no montante e na continuidade. 

Resgatar o "Vale da Pobreza" d e Minas , dar dig­
nidade ao seu povo, possibilitar a redistribuição da 
renda para propiciar m ecanismos de infra-estrutura, 
educação, saúde, moradia e saneamer~to básico às 
milhares de famílias que ali nasceram, moram e 
viv·em buscando sua sobrevivência, torna-se impera­
tivo neste momento, razão pela qual ensejamos 
objetivar sua integração à região da Sudene, pela 
razões que o Brasil conhece, só comparáveis à fome 
e à miséria do mais pobre rincão do Nordeste. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1992. - Se­
nadora J únia Mar ise. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 3 .692, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1959 

Institui 
vim ento do 
dências. 

a Superintendência do Desenvol­
Nordeste, e dá outras provi-

. ........................... . . . .. .. ... ............ . . 

( À Comissão de Assuntos Econômicos ­
decisão terminativa.) 

Publicado no D CN (Seção lI ). de 16-10-9'2 

Cen t ro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

300/10/92 



l e SENADO FEDERAL 

PARECER DE PLENÁRIO 

EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE ASSUNTOS ECONOMICOS SO­

BRE O PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 146, DE 1992, QUE 
DISPOE SOBRE A INCLUSAO DO VALE DO JEQUITINHONHA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS NA AREA DE ATUAÇAO DA SUPERIN­

TEND~NCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE-SUDENE 

o SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para emitir parecer) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

S r _ Presidente, o nobre parecer, de a utoria da Senadora 

...Júnia Harise, pretende corrigir uma injustiça qual seJa 

a inserç~D do Va lE do ~equitinhonha na ~rea da SUDENE _ 

o Vale do Jequitinhonha é, sem dLlvida, 
- -uma reg1ao r1ca em minerais, no entanto, uma das mais 

pob r es 
_ 'J 

reg10es do mundo, dominada pelo latifúndio, com 

irregularidade 

e x t l - a o ~- d i n á ,- i a _ 

de chuvas enormes com uma gente 

Dizem que o ônus e o bônus caminham com o 

homem e com a sociedade . 
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que vou ao ext ET ior, tenho de distribui-las 

nas embaixadas se de alg o genuinamente 

genuinamente da nossa índole, da nossa 

C u 1 t LU- a . 

cultura, 

Mas s e 

o ma~s 

o ~equitinhonha tem essa beleza na sua 

bonito e o ma1S r1CO artesanato deste 

País, disso tudo, sou obrigado a confessar aqU1 1 

até com uma ponta de vergonha, 
. . 

porque sou m1ne1ro, que, 

, 
l á , e um caleidoscópio de doenças doenças 

moderna 

que 

ainda 

aquele 

extirpadas da chamada sociedade que 

pululam no Vale do ~equitinhonha . Por outro lado, 

p o v o o b r e i 1- o , esperançoso; apesar de ser o vale 

do s o ·f r i me n to, da angústia, o Vale do Jequitinhonha é, 

também, o vale da esperança. 
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Lemb 1- o-me que, certa vez, peregrinando com o 

Senador Nelson Carneiro no norte fluminense, fal~vamos, 
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, 
de Quero aqu1, sa r e 1 at a 1- , 

f a v o 1- a v e 1 me n tE', 

que 

mas com entusiasmo, com pa i xão, e dizer 

J~nia Marise est~ plantando uma semente 

imp or t ân c i a. p 01- que temos 

que estão situadas na 

verd a de ir amente, 

I"'Cl l l ~'" ]' ,-i..C)'-h­--Jc, • _ ..... 1_ •• III .1 Ô .. 

"I ", 
(J c ' 

, 

ch u va, o 

1 - , q I l l' +- 1 '- ',,, ('" r" h ,- , -,.i \:':' _. i.. 1 1 1 .. ," -::" j E: n::.=t.scl·jo .::rn 

';;> 1 c.' 9, ,- ~ '" ,-' ':.' .;; \ ç, .... ... 1. •• 1 t:. li j, él,man t in <,:" , com 

"" I ' 'i 'T ' ,- r t ' " ,~ .. ' )M • <': . 1 IC\.I o ' .~ I C". 

, ... 
,,-

n ~4, O 

~": c :::, 'T' ;~ " t 'L' ' " ::" f , _ . 1- _ . '\ , .:.., I . .:\ . 

, , 

c\ s m li. ~) 1 c: a s 

da SUDENE E qUE, 

P 01- que têm uma 

a cont f..'CE com o Va l e do 

d o Vale do 
. , , 

(.,; i 1 J co m <., 

de r ' t- ' ,..' 1 a 111 a n _ J. na, com as 

1 , , ~ 1 '" -1-' .... Ct c. L. ,_, E m d i <::\ln a n t €:' S , (:: ITI ,- Ll b i ':; E,' E ITI t a n tos 
. . .... - ' . .. , , ••••• ' · .• . 0' 0 .::. i~) '-. .,' :: :: 

-, .... 
. • O"" 

.,' -'\ 

' • .J '.:. . 

c: ''''; ,:..' '''1 r) '! ; ", 
' _ ' .. 0'0 11 r 1. 0' - J 

,: ,- ,- ' , , : ' t ' ',- .. "l i 1 -,' "" '" ':; r) .t . • I .• . ,', .. > _ • . ....... '" . • "'_ ._ . ~ .... . .. ,~i I~ ) 

, 
F' <':':' c : ( : ~ -:;, , - :::; ,'7, 

'C\ --' , ., .... , ".. " 

,.' - - ... .. -,.) C ':: ',~ ~ p .:_' j u .. '::'0 

' " ,~' " ~i : ; "'I ':> Ui 7,' 
, '_. .... A .L \ . ~\ 1.::,. 

, 
.::. () - " \ ·t - ... O 

I I~ 1 .::1, \. 

a qU I, _ . r"'\ 1-' , . ., . - '.~ t' . ; '! .• ~ j - -.- 'T' ~ L '_ ' ' ::J I ... . .... .. i , l _ o ,I , e 

q f) .::-: ;~: \- 1 ,,1. \- m O "i 

, ~' rl , - t , , '" ',', ':,' , c . _' .... , c . 

G •... ' a .~ J::':' 

.I:' :'-\ , I ( ' ) ' " ' ':\ " ''''' 'i m "" n t ,', ., •. • . <':. vo:.:. .c. t. 

C D m 

SE'fTIEn t € ql.i, € 

momel/to, no Sel1ado I~Eder a l, 

:! C) [ plcls p a. t o, 

lá p os svm 

,,,I L'l ' ' l' d:::l d ,',-J "" . _ . . _ 

O • 'rl 1 (,', .. c , _. de 

, .• 1 .: ' 1' '':":- t ·, r ' - .::. ,- r ~ . J ..... "\ _.~ r- ._ r ',_" I .,. CI. I pass Cl,n d o ::;t, 

este P \- oj e t o , mas 

JLí,n i 0, 

C i'" a 
.... J . r.::. X -'" planta, 

qUET o, 

p E l::-, 

neste 

ANEXADO AO PARECER PELO AUTOR 

Vem ao exame desta Comissio de Assuntos Econômicos, 

em car~ter terminativo, o Projeto de Lei do Senado na 146, de 1992, 



.., 
N 
N 

4 

de 

• • 

a u t Dl- i a daS e n a d Dl- a J ü n i C\ M ,H i se que " d i s p () e 5 o b \- e a i n c I u são d o 

~ ...J 

3 ~ Vale do Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais na ~rea de atua~io 

da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SI.JDENE" , 

. u ' 1 ~J 1 Baseia-!ie a PI-OPOS lç:ao no fato de que a ar~a (O .a € 

do Jeqllitinhonha ~ rpconhecidamente pobre, apresentando caracterís-

ticas semelhantes à s (1a regiâo Nor(ieste as quais i ntegram a jurisdi-

dio d a SUDnJE . 

observando-se o traçado qlle delimita os 

1 · . t - c.1 c'" J. I H i <;; d i « ~ o d ,,:\ q U € 1 a S u P e 1- i n t G.' n d ê n c i<:~ , l1T11 : <-:: '-'> " ... f . '1 .: 1 C ,':\ C a 1- o qu€': ex 1';-" 

::: e uma continllidade natural 
• • J 

d te:' 5 t a ,- e 9 1 a () , para o restante do Vale, 

incl11sive já estando vários municípios do Jequitinhonha 
na área de inflllincia da SUDENE. 

1· '" (" C> ,- l' ':1 o .­. I .:> -:7, • \ . ~) 

Embora estejam registradas v~rias tentativas no sen-

t i d o d € P ,- o m o v e \- o a p ,- o v e i t a m e n t o e c 011 Ô m i c o d o ..J e qui t i n h o n h a , h á que 

se reconhecer os limitados resultados at~ agora alcançados . 

• a,-ea total do Vale no imbito da SI.JDE-

NE! por outro lado, permite o tratamento da região dentro de um con-

texto mais alnplo, extremamente favorável ~ captação de recursos, 

. t I .J lnS . a açao 

guimento da 

d d ' t 'J ~ t b" e empreen lmen . 05, que s ao Ta ores aSlcos para o soer-

, 
a 1- ca . 

Neste sentido, vale lembrar, tamb~m, 
. 'J que a crlaçao de 

incentivos para o Vale do ,Jequitinhonha. fator indispensável, no 



, ,~ 

apOlO ao seu desenvolvimento. pela dimensio diminuta da a 1- ea • nao 

o impacto e a efici~ncia necessárias . conte><to 

da SUDENE. cUJOS incentivos já SE Encontram suficientementE consoli-

dados e conhecidos no setor privado cOlltribui em termos de 

de resultados e Economicidade na montagem da Estrutura de 

t: r ' ,;\ ç ~\ () . 

1·· a P l' 'j::- . ~. ~ l:'. ~ .• 

admini~; -' 

1.)1" i 9 i n ::7, 1 d n F' l. C i. 4 6/9 í:'. f n i o f ET F C i d a l.lIna 

Emenda ~3ubst:itutiva. da prdpri.a alltora da 
. ,~ 

Fi ,- o P 0 <; ]. (,~ ,":1. o . dE' 

um a oportllna atllalizaçio dos ITlunicípios integrantes do Vale do Je-

(~uitinhonha. ~ qll€. s 6 "' ecentemente foram ofi c ializadas . 

Acato a ,-eferida Emenda por '; ignificar indispensável 

c o l- r' e ç: <":\ o a o art . iº do PI_.S. bem como reafirmo o mirito do 

pela c ontribui,io ao equacionamento do problema de uma das 

mal s neCEssitadas de a pOlO e atenç:io deste País . Somos. portanto. de 

par e cer favorável à sua aprova,5o. 

Publicado no DCN (Seção II), de 8.6.94 

-----
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA MUNICIPAL DE FELrCIO DOS SANTOS 
CEP 39180 -000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

047/94 

Reivindicação (Faz) 

~ n;~ : l' ,<: ~ ~ 1 ~: ~ : 0L/l ~ 5 I b: 
Assunto 

Serviço 

Data 

:' Câmara Municipal de Felicio dos Santos 

: 17 de outubro de 1994 

Senhor Presidente, 

~ ÇlL~ .... .l / l / Cf!; 

, 
Com cordiàl visita, vimos atraves deste reivindicar de V.Exa me-

didas no sentido de agilizar a tramitação do Projeto de Lei n 2 146/92 , 
"que dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequitinhonha, no Estado de Mi -

, .. 
nas Gerais, na area de atuação da Superintendencia do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE", aprovado no Senado Federal no dia 08 de junho de 

1994. 
... , 

O Vale do Jequitinhonha nao pode permanecer a margem do desenvol-

vimento nacional, no limiar do terceiro milênio. SUa população de um mi-- , lhao de habitantes, com direito de participar do progresso do Pa~s. 

Invocamos a memória do criador da SUDENE, o Presidente Juscelino 

Kubtschek, filho de Diamantina, portão de entrada do Vale do Jequitinho -... 
nha, para encarecer a V. Exa. e a seus pares, a aprovaçao urgemte do Pro -
jeto de Lei 146/92, do Senado Federal. 

Antecipamos os nossos mais sinceros agradeCimentos, pela aten -

ção dispensada ao assunto, ao ensejo, manifestamos à V Exa 

de nosso apreço 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr 

Deputado Inocêncio Oliveira 

. ~~_ .. __ ... ~ .... _ ... _---_ .. . .. 

Luiz L\· pes do N~scime ntr , 
~r •• iMnt. ia Câmara .v1unic1pal dtl 

Falicio do . 54~ tCS 

.... 
DD Presidente da Camara dos Deputados 

BRAStLIA DF 

-a expressa0 



e 
Câmara Municipal ~e felício ~os Santos 

ES T A DO DE M INAS G E RAIS 

Exmoo Sro 

Deputado Inocêncio Oliveira 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
~ ~ Camara dos Deputados - Praça Tres Poderes 

70.161 - - BRASíLIA DF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOBIM 
RUA BAHIA , 465 - FONE : (033) 734-1 41 9 

CEP 39625-000 ITAOBIM MINAS GERAIS 

OFIC IO N.". 207/94 

ASS UNTO Inclusão do Vale do Jequitinhonha na SUDENE 

SERV iÇO Gabinete do Prefei to 

DhTA 18 de Outubr o de 1994 

Senhor President e , 

Estamos a solicitar de V. Exa . providências imediatas para a 

tramitação do Projeto de Lei nº 146/92 , " que dispõe sobre a inclusão do Vale do 

Jequitinhonha , no Estado de Minas Gerais , na área de a tuação da Superintendência 

do Desenvolviment o do Nordeste - SUDENE" aprovado no Senado Federal no dia 08 de 

Junho de 1994 . 

No limiar do terceiro milênio é inquestionável a obrigp.tori 

edade de colocar o Vale do Jequit i nhonha entre os Val es desenvolvidos do nosso -

País . Sua população de um milhão de habi t antes é b r asileira , e tem o direito de 

participar do progresso do Br asil . 

Deve permanecer encrustado no coração de cada parlamentar o 

criador da SUDENE , Presidente Juscelino Kubi t schek, filho deste Vale , para enca­

recer a V . Exa . e a seus pares , a aprovação urgente do Pr ojeto de Lei 146/92 , do 

Senado Federal . 

Na certeza de contar com a sensibilidade de V . Exa . , para a ­

cabar com a mai or bolsa de miséria do Brasil , que é o nosso Vale , antecipando os 

nossos agradecimentos , subscr evemos com estima e apreço . 

Atenciosamente , 

! 
~~4~ /~~~ / t!j.a 
SALVIO CHAVES DE sA 
Prefeito Municipal 

Ao Dep. Inocêncio de Ol iveira 

DD . Presidente da Câma ra de Deputados 

BRASíLIA - DF 

UNIÃO E PROGRESSO 

Pr esi ent e 
Vereadores 
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CÂMARA MUNICIPAL DE M I NAS NOVAS 
CEP 39 . 650-ESTADO DE INAS GERA I S 

.. ,. 
, . .' 

73/94 
/ I 

':' J \.. 

Assunto Reivindicação (Faz) 

Serviço "" Serviço da Camara 

Data 14.10.94 

Senhor Presidenta, 

Reivindicamos de V.Exª. medidas no sentido 
- ..", -de agilizaçao da tram~taçao do Projeto d L, 2, "que dispoe ' 

-sobre a inclusao do Vale do Jequitinhonha, no Estado de Minas Gerais, 
, - "" na area da atuaçao da Superintendencia do Desenvolvimento do Nordeste 

SU DENE",aprovado no Senado Federal no dia 08 de Junho de 1994. 
-O Vale do Jequitinhonha nao pode permane -

, 
cer a 

... 
margem do desenvolvimento nacional, no limiar do terceiro mile-- - , Sua populaçao de um milhao de habitante e brasileira, com direi-, 

to a participar do progresso do Pals. 
, . 

Invocamos a memorla do criador da SUDENE,o -Presidente Juscelino Kubitschek, filho de Diamantina,portao de entra-

da do Vale do Jequitinhonha, para encarecer a V.Exª.e a seus pares,a' 

aprovação urgente do Projeto de Lei Nº 146/92, do Senado Federal. 
t 

Na certeza de podermos contar com a notm -
. -cia seBsibilidade de V.Exª., para possibilitar a extlnçao do maIor - , , , 

bo1sao de miseria do Pais, que e o nosso Vale, antecipamos agradeci-

mentos, subscrevendo-nos, com estima e apreço. 

ExmQ.Sr 
,. 

Deputado lnocencio Oliveira 
"" 

Atenciosamente, 

, 

, 
- Gladston Jose ousa = -

(2LlJb,lon Jo.é ~e dou..o 
P resid~4e Presidente da CámtHB 

DO.Presidente da Camara dos Deputados 
, 

BRASILIA - DF -

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINA 
--- Pone: (038) 931~1071 -:- Fax: (038) 931-1857 -

39.100-000 - Diamant;na - Minas Gerais 

EM 8 DE OUTUBRO DE 1994. 

EXf>'º SENHOR 
DEPUTADO INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD.PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRASILIA - DF 

SEBHOR PRESIDENTEI 

., rrJct~. d .,. '" 

o d () :. e i ,,;. { fllf-~j~6] .5Lt, 
Em ,..co B J-- LL _j j.:=:.t-Lt_ 

COM CORDIAL VISITA, TOMAMOS A LIBERDADE DE REIVINDICAR DE 

V.Ex~ MEDIDAS NO SENTIDO DE AGILIZAR A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº146/92, I 

QUE "DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO VALE DO JEQUITINHONHA, NO ESTADO DE MINAS GE­

RAIS, NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

SUDENE", APROVADO NO SENADO FEDERAL NO DIA 8/6/94. 

A APROVAÇÃO DESTE PROJETO DE LEI É DE VITAL IMPORTÂNCIA I 

PARA RESGATAR A DIGNIDADE E DIMINUIR A MISÉRIA E A POBREZA DO VALE DO JEQUITINHO­

NHA. 

NA CERTEZA DE PODERMOS CO~TAR COM A NOT6RIA SENSIBILIDADE 

DE V.Ex~, PARA POSSIBILITAR A EXTINÇÃO DO MAIOR BOLSÃO DE MISÉRIA 10 PAÍS, QUE É 

SUBSCREVENDO-NOS~ C M ESTIMA E APREro. 

CORDIALMENTE, 

LRft·YA-L fi' I ftES 

MUNICIPAL 

/ 

/JAM. 
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J SECRETARIA DO ARCEBISPADO 
DIAMANTINA-MG . 
Rua do Contrato, 104 
Fone:(038)931-1094 - Fax:(03S)931-3247 

Jlaman~lna. 31 oe o~~u (O oe 19S4. 

t:.)<,:r:o. Sr . 
Deputado InocenClO Q,lvelra 
DO . Presioente da Câmara aos 
Brasílla - DF. 

• 
Deput. aaos 

Sennor PreSiaente. 

RelVlnolcamos oe V. Exa . mea~aas ~o sen­
tido de aglllzação aa tramlLação ao Projeto oe _e: (10 

146/92, que dlspõe soore a lnclusão do Vale do ~equltlnnonna. 
no Estado de Minas Gerals, na á:-ea de atuação da SUperlrl­
~enaêncla do Desenvol lmento 00 Noroeste S~OE~E' aprovaoo 
no Senado Federal no dia 08 de junho ae 1994 . 

Q \ -"e ao ec:; --L,r(On~- pos- " ai ~ "": '"'' "Ia ~u;. a~ua ,:Y:E:n-
te, malS de um m~lnão oe na~ltantes e a sua ma~0r:a Y~',e em 
s~~~ação ce miséria . 

-;- ;- ct'- ( ~ 
v. . \....oi. 

\"'U,'::'ie"IS ..,Jà~'a é:.. eg"lão que, cen:,é:..,"(,e,,,:.e, rever~e,áo, 

;Ler,1:.e. o se"" -Juaarü soe, ü-E:COI",:~:m:l C\,... 

1\0 a ::.e, te:::a .:;e pece r ,r:os C'Jr: tó. 
-. _ -.. _ - ., J.- ...... .-

pOS~ , ;.; , , , \.00: 

t()ca~-

se,~Slve,-

~otor~a sens~ol1~cade ce V. t:.xa . , pa r é:.. 
lnor t,íve~ de Vlaa ~a(a a popu~ação co 
;: r: é'. , atit.eC 1 pamos ag ra ec i men·l.Os . 

vale :;,J CI'O ---nro-............ ~ ....... , '-' .. , .. 

, " I 

I 

1 
A te n c i s arr:er,.~ , 

. _L--L C :; J- L 
Dom Geraldo l ,aJela Rels 

Arcetn spo Metroooll ta no de 01 aman ,na 
P/ Ml ra Arquldlocesana de 01amantlna 



SECRETARIA DO ARCEBISPADO 

... RUA DO . CONTRATO, 104 
C. P. 49 -- FONE: (038) 931-1094 

39.100-000 - DIAMANTINA - MG 

Exm9 . Sr . 

• 

Dr . Deputado In o cêncio Oliveira 

DV . Pr esidente da Câmara dos Deputado s 

70l60 - 9?O - BRASfLIA - DF . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

I - RELATÓRIO 

Projeto de Lei n° 4.695, de 1994 

Dispõe sobre a inclusão do Vale do 
Jequitinhonha na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE. 

Autor: Do Senado Federal 

, 
Relator: Deputado NILMARIO MIRANDA 

1 - No dia 5 de julho de 1994 foi aprovado o PL 146/92 da Senadora Júnia 
NIarise, que inclui o Vale do Jequitinhonha na área de atuação da SUDENE. Em 05 
de julho de 1994, o PL 146/92 chega à Câmara dos Deputados e a !v1esa Diretora o 
distribui à Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, com decisão 
terminativa, recebendo a numeração PL 4695/94. Em 22 de setembro de 1994, é 
designado Relator o Deputado Nilmário Miranda que devolve o PL 4695/94 à 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior com parecer pela aprovação. 
Requerimento assinado pelos líderes pede urgência urgentíssima para o PL 
4695/94, não tendo havido quórum para deliberação na sessão que foi à Ordem do 
Dia, em 19 de janeiro de 1995. 

Em 08 de março de 1995, o PL 4695/94 vai à Ordem do Dia da COlllissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, tem pedido de vistas e o PL 28/95 do 
Deputado José Santana de Vasconcelos e o PL 255/95 do Deputado Annando 
Costa são distribuídos ao Relator como apensos ao PL 4695/94. 

Câmara dos DqJutados - Anexo 3 - Gab. 275 - Brasília-DF - 70160-900 - Fone (061) 31&-5275 - Fu (061) 318-2275 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 - O PL 28/95 do Deputado José Santana de Vasconcelos propõe: 

"Art. lO - Ficam incluídos na área de atuação da SUDENE todos os 

municípios inseridos na região do Vale do Jequitinhonh~ no Estado de .t-.1inas 

Gerais". 

o Vale do Jequitinhonha abrange 55 municípios. Destes, dez já fazem parte 
I 

da área de atuação da SUDENE: Agua~ Vermelhas, Botumírim, Cristália.. Grão 

ivlog01, Itacambira.. Rio Pardo de ivlinas, Rubelita.. Salina~, São João do Paraíso e 

Taiobeíra~. Os demais 45 municípios estão inseridos no PL 4695/94. Portanto, o 

PL 28/95 não acrescenta ao Projeto de Lei em tela, dai o voto do Relator pela 

3 - O PL 255/95 do Deputado Armando Costa pretende incluir os municípios 

do !vlédio Rio das Velhas~ em Minas Gerais na área de atuação da SUDENE. O 

Projeto de inclusão de 45 municípios do Vale do Jequitinhonha na área da 

SUDENE tem por base um conjilllto de estudos que identificam: 

I - Similaridades nos aspectos edafo-cIimáticos entre os 50 atuais municípios 
, 

mineiros da Area Mineira da SUDENE, entre o Nordeste, e os 45 nllmicípios que 

são incluídos com o presente Projeto de Lei. Ou seja.. o tipo de clima.. a vegetação, 

o regime de chuva~ de curta duração provocando deficiência hídrica intensa e 

prolongada afetando a base econômica principal, centrada nas atividades 

agropecuárias, com perdas de safras e mortes de animais, gerando graves 

problemas sociais como a fome, doenças e migração. 

II - O PL 4695/94 ba.5eia-se também no cotejo de vários indicadores, tais 

como: 

Câmara dos Deputados - Anexo 3 - Gab. 275· Brasília-DF · 70160-900 · Fone (061) 318·5275· Fa.'{ (061) 31&-2275 

GER 3.17.23.004-2 - (SETj94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Taxa de crescimento da população 

Taxa de urbanização 

Taxa de analfabetismo 

(acima de 10 anos) 

Residências sem esgoto adequado 

Residências sem abastecimento de água 

adequado 

% de pessoas com rendimento mensal 

per capita até 1/2 salário mimmo 

~/o de municípios com pior condição de 

sobrevivência para crianças até 6 anos 

(fontes: IBGE e Ul\TJ:CEF) 

Nordeste Vale do Jequitinhonha 

1,83<}~ 0,80/0 

60,65~~ 

37,54~~ 

73,8~/o 81 ,7~/o 

580/0 62,P% 

50,6~,~ 

83)% 88,80/0 

UI - E mais, o Vale do Jequitinhonha só contribui com 20/0 do PIB do Estado 

e sua renda per capita é de 33,70/0 da renda per capita do Estado. Só 20,60/ó dos 

domicílios são servidos por energia elétrica (enquanto no Estado o percentual é de 

63,40/0. O Vale do Jequitinhonha dispõe de apenas 15,9 médicos por 10 mil 

habitantes (contra 105, para 10 mil no Estado). 

No entanto, o subsolo do Vale do Jequitinhonha é rico em minerais e pedras 

preciosas, há um potencial para fruticultura. No Alto Jequitinhonha há a maior 

Câmara dos Deputados . Anexo 3 · Gsb. 275 • Brasília. DF • 70160-900· Fone (061) 318·5275 · Fax (061) 318·2275 

GER 3.17.23.004-2 - (SETj 94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS o 
'''j, 
~ 
~o v 

floresta homogênea plantada do Brasil que pode ter outro aproveitamento;""'tfII"'f't'i'i 
.~ 

apenas o carvao. 

Tais estudos não abrangeram o Médio Rio das Velhas. O Relator não tem 

como inchúr os mlmicípios indicados no PL 255/95 e vota pela rejeição do PL 

255/95. 

IV - Enquanto o PL 4695/94 tramitou nesta Casa., a situação do Vale do 

Jequitinhonha ficou agravada pela seca Nos períodos 93/94 e 94/95 apresentou 

drástica redução das chuvas associada à distribuição irregular. Nos últimos 20 anos 

a média observada é de 850 mm. Em 93/94 a média íoi de 600 mm e entre 

setembro de 1994 a março de 1995 foi de 320 mm. 

Neste período de tramitação, o Relator recebeu centenas de 

correspondências entre as quais destaco as três Associações ~1icrorregionais do 

Jequitinhonha (MIAJE, Al\;lEJE, A1'vIBAJ), das Câmaras 1'vlunicipai s, dos 

Sindicatos Patronais e de Trabalhadores; de Igrejas; de entidades populares e 

empresariais; da Assembleia Legislativa de Nlina~ Gerais e cópia de 

correspondência do Governador Eduardo Azeredo à SlJDENE em apoio à 

aprovação do PL 4695/94. 

,e v - o PL 4695/94 acrescenta à área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, os municípios de Almenara., AraçuaÍ, 

Bandeira., Berilo~ Cachoeira de Paje~ Capelinha., Caraí~ Carbonita., Chapada do 

Norte, Comercinho, Coronel Murta., Couto Magalhães de Minas, Datas, 

Diamantina., Divisópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, Francisco Badaró, 

Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, 

~1alacacheta., Mata Verde, tv1edina., I\1inas Novas, ~1ontezuma, Novo Cruzeiro, 

Padre Paraíso, Palmópolis, Pedra Azul, Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto 

da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo Antônio Jacinto, Senador Modestino 

Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, Serro, Turmalina., Virgem da Lapa, todos 

situados na região do Vale do Jeqtútinhonha, do Estado de Minas Gerais. 

Câmara dos Deputados - Anexo 3 - Gab. 275 - Brasili3-DF - 70160-900 - Fone (061) 318-5275 - Fax (061) 318-2275 
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11 VOTO DO RELATOR 

A exclusão da região do Vale do Jequitinhonha da área de atuação da 

SUDENE foi sem dúvida, um equivoco cometido quando da delimitação das 

regiões de desenvolvimento. Esta região do Estado de tv1inas Gerais tem 

características fisicas, sociais e econômicas por demais próximas à~ características 

do Nordeste brasileiro, ju~tificando) assim, sua inserção no ânlbito das ações da 

Sl.JDENE. Sua economia é centrada no setor primário; tem um índice de 

urbanização abaLxo das nlédias nacional, estaduat apresenta índices de 

analfabetJsmo alannantes. Tem característíca~ edafo-climáticas semelhantes ao 

Nordeste. 

Através deste projeto procura-se incrementar o desenvolvimento agrícola e 

industrial da região através de incentivos fiscais vigentes para pessoas fisicas e 

jurídicas, permitindo àqueles que desejam se instalar nesta parte do Estado de 

~1rnas Gerais, ou para os que ai já se encontram, as mesmas condições especiais de 

financiamento, prazos dilatados de carência., exercidos pelo Banco do Nordeste. 

Espera-se que também as isenções de imposto de renda permitidos para os projetos 

de modernização, ampliação ou diversificação de empreendimentos industriais e 

agrícolas, permitidas na declaração do imposto de renda das pessoas jurídicas, 

sejam mantidas para o ano-base de 1995. 

Por esta razão, somos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em vA) de ~~ de 1995. 

'. 

mo\NW 
Deputado NIL~IÁRIO ~flRANDA 

Relator 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI N° ~. 695, DE 1994 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunlao ordinária 
realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Elisou Moura, João Leão e 
Mário Negrmonte, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 4.695/94, e pela rejeição 
dos Projetos de Lei nOs 28/95 e 255/95, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Eraldo Trindade, Presidente, 
César Bandeira e Nedson Micheleti , Vice-Presidentes; Homero Oguido,Nilton 
Cerqueira , João Leão, Nilmário Miranda, João Paulo, Noel de Oliveira, Armando Abílio , 
Antonio Carlos Pannunzio, Chico da Princesa,Silvio Abreu ,Nelson Meurer,Wellington 
Fagundes, Felipe Mendes, Edison Andrino , Wilson Cignachi , Simara Ellery, Carlos da 
Carbras, Eliseu Moura, Albérico Cordeiro, Leonel Pavan e Mário Negromonte. 

GER 3 17 23004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1995. 

D e p u t a d o I-t"'I<I""\ 

residente 

YI1VLW (vvCt 
Deputado NILMÁRIO MIRANDA 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 4.695, DE 1994 

Dispõe sobre a inclusão do Vale do 
Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais 
na área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. 

AUTOR: Senadora Júnia Marise 
RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

Pelo Projeto de Lei nO 4.695, de 1994, a Senadora Júnia 
Marise busca incluir na área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, os municípios de Almerara, 
Araçuaí, Bandeira, Berilo, Cachoeira do Pejéu, Capelinha, Caraí, Carbonita, 
Chapada do Norte, Comercinho, Coronel Murta, Couto Magalhães de 
Minas, Datas, Diamantina, Divisópolis, FeUcio dos Santos, Felisburgo, 
Francisco Badaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jequitinhonha, 
Joaíma, Jordânia, Malacacheta, Mata Verde, Medina, Minas Novas, 
Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, Palmópolis, Pedra Azul, Rio do 
Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo 
Antônio Jacinto, Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, 
Serro, Turmalina, e Virgem da Lapa, da região do Vale do Jequitinhonha, do 
Estado de Minas Gerais. 

Ao mencionado Projeto de Lei foram anexados dois 
outros, que objetivam os mesmos fms: o de n° 28/95, do deputado José 
Santana de Vasconcellos, que determina a inclusão, na área de jurisdição da 
mesma Superintendência, os municípios do Vale do Jequitinhonha e o de n° 
255/95, do deputado Armando Costa, que propõe a inclusão, na mesma 
Superintendência, dos municípios de Augusto de Lima, Buenópolis, Corinto, 
Curvelo, Felixlândia, Inimutaba, Joaquim Felício, Lassance, Monjolos, 
Morro da Garça, Presidente Juscelino, Santo Hipólito e Três Marias, da 
região do Médio Rio das Velhas. 
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Os Projetos têm em comum a descrição do quadro de 
dificuldades econômicas da região, marcado principalmente pelos problemas 
decorrentes das secas. 

O primeiro deles, subscrito pela Senadora J únia Marise, 
teve tramitação regular no Senado Federal, na Sessão Legislativa de 1994 e 
foi alí relatado faroravelmente pelo Senador Ronan Tito. Aprovado o 
Projeto no Senado Federal, veio o mesmo ao exame da Câmara dos 
Deputados pelo oficio n° 431, de 05 de julho de 1994. 

O Projeto foi em seguida distribuído à Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, na qual emitiu parecer igualmente 
favorável à aprovação o Deputado Nilmário Miranda, Relator da matéria, 
em seu bem elaborado trabalho de folhas 11/17. Aprovado o Projeto na 
referida Comissão, submete-se o mesmo ao exame e decisão desta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

A configuração geográfica da área de atuação da 
SUDENE não foi imposta em razão de acidentes fisiográficos. O desenho de 
sua área de influência resultou da existência de padrões comW1S de retração 
econômica, decorrentes, principalmente, de oscilações climáticas, que 
embora centradas no Nordeste se estendem a regiões adjacentes. 

Tanto isto é verdade que a lei n° 3.692, de 15 de 
novembro de 1959, que instituiu a Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste, declarou expressamente que se considerava Nordeste, para os fins 
que tinha em vista, não só os Estados que integram aquela Região, como os 
do Maranhão e PiaUÍ, bem como a zona de Minas Gerais compreendida no 
Polígono das Secas. 

o projeto sob exame pretende incorporar à área de 
atração da SUDENE municípios do Estado de Minas Gerais que são, na 
verdade, um prolongamento da Região Nordeste, dada a similitude das 
condições econômicas e sociais resultantes das calamidades provocadas 
pelas secas. 
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Relatório da Associação dos Municípios da Microregião 
do Médio Jequitinhonha, de março do corrente ano, demonstra a semelhança 
dos efeitos da estiagem: 

"O Médio Jequitinhonha, vem sofrendo com a seca há 18 
meses. Desde o período chuvoso de 93/94, as precipitações pluviométricas 
foram insuficientes e irregulares. Estas têm ficado abaixo da média dos 
últimos 20 anos que é de 850 mm. Nos anos de 1993 e 1994, a média foi de 
600mm. Nos meses de setembro/94 a março/95 os dados pluviométricos 
acusaram uma média de 320 mm de precipitação, com má distribuição e 
insuficientes para qualquer atividade agrícola. Em alguns municípios existem 
comunidades que ainda não choveu este ano. Municípios como Medina, 
Comercinho e Cachoeira de Pejeu, já estão transportando água para 
abastecimento doméstico da sede do município a uma distância média de 60 
K.m, com abastecimento precário através de caminhão pipa. 

Este abastecimento, não atinge a 10% da necessidade 
normal 1 habitante. Nestes municípios, cerca de 90% das escolas (rurais e 
urbanas) estão fechadas. A prioridade do abastecimento está sendo as 
unidades de serviços essenciais. 

Estima-se que cerca de 40.000 pessoas (zona urbana e 
rural) estão completamente sem abastecimento de água. O sistema de 
abastecimento de água de Itaobim que atualmente atende as necessidades do 
município de Medina, possivelmente terá que suprir os municípios de 
Comercinho, Pedra Azul e Cachoeira de Pajeú, sendo que o mesmo não está 

• preparado para atender a esta demanda. 
Os efeitos desta estiagem são desastrosos . Represas, 

açudes e lagoas já estão secos. Os rios e córregos considerados parenes 
estão secos: (Ex: Rio São Pedro que abastece Medina e Rio Urubu em 
Cachoeira de Pajeú). Pessoas deslocam-se às vezes mais de 5 Km para 
conseguir água. O pouco de água que ainda resta nas represas, está em 
péssima condição de higiene, pois são disputadas entre pessoas e animais de 
toda espécie, agravando seriamente o problema de saúde, podendo levar o 
surgimento de epidemias. Os poços artesianos funcionando aquém da sua 
capacidade devido às más condições em que se encontram os equipamentos . 

As lavouras anuais (milho, arroz, feijão) têm uma perda 
calculada em 95% (noventa e cinco por cento). As poucas áreas irrigadas 
que existem na região apresentam uma produtividade bem abaixo da média, 
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devido às altas temperaturas. As lavouras de mandioca e cana-de açucar 
(base de subsistência do pequeno produtor), com mais de O 1 ano de idade, 
estão secando, devendo a produtividade cair cerca de 800/0, segundo dados 
da EMATER - Regional de Almenara - MG. 

Na pecuária, a situação é também dramática, uma vez 
que é a atividade econômica que sustenta a região. Segundo infonnações do 
IMA (Instituto Mineiro de Agropecuária) o rebanho bovino da região, se 
comparado com os últimos 10 anos, apresenta uma queda de cerca de 32%, 
em consequência, principalmente da falta de pastagem. 

As pastagens neste período de chuvas já morreram. As 
implantadas em anos anteriores, se encontram secas, dilninuindo 
drasticamente a capacidade de suporte. Devido à falta de água o gado é 
deslocado por muitos quilômetros para saciar a sede. 

Os pecuaristas estão desfazendo do rebanho a valores 
bem inferiores aos praticados no mercado. O êxodo rural e a migração 
sazonal que se dava em maio já se antecipa. A perda da produção agrícola e 
a falta de serviços no campo, estão levando os municípios a grandes 
problemas sociais nas sedes dos municípios". 

O projeto se inspira, portanto, no propósito do legislador, 
que ao conceber a SUDENE como órgão federal de promoção do 
desenvolvimento, não levou em conta limites regionais estritos para sua 
atuação, estendendo-a, ao contrário, a áreas geográficas contíguas, com 
situação econômica e social decorrente da constância dos fenômenos 

• climáticos. 

Deixo de examinar a emenda apresentada no Senado pela 
autora do projeto, por entender que se encontra a mesma incorporada ao 
texto aprovado naquela Casa. 

Os deputados José Santana de Vasconcellos e Annando 
Costa apresentaram projetos sobre a matéria (projetos números 28 e 255, de 
1995) e em virtude dos contínuos esforços que desenvolveram para aprová­
los, tomam-se necessários os seguintes esclarecimentos: 

O projeto do deputado José Santana de Vasconcellos 
visa a inclusão, na área de atuação da SUDENE, de "todos os municípios 
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inseridos na região do Vale do Jequitinhonha, do Estado de Minas Gerais" , 
objetivo já alcançado no projeto da Senadora Júnia Marise, que relacionou 
no texto de sua autoria os municípios do Vale, cuja incorporação à 
SUDENE se pretende. 

o projeto do deputado Armando Costa tem por objetivo 
incluir na mesma área de competência da SUDENE municípios da zona 
fisiográfica do Médio São Francisco, situada em área geográfica fora dos 
termos em que se processa o exame da proposição. 

Pelo exposto, já deduzidas as razões que impedem a 
aprovação dos projetos dos deputados José Santana de Vasconcellos e 
Annando Costa, o parecer é no sentido de que o projeto n° 4.695/94, de 
autoria da Senadora Júnia Marise, não contém vício de 
inconstitucionalidade, de juridicidade e de técnica legislativa, devendo ser 
acolhido nos termos em que foi aprovado no Senado Federal. Também 
quanto ao mérito, o parecer é pela aprovação. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Depu tado IBRAHI1-:i. AB:~-h.CKEL 

Relator 
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o SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V.ExB a palavra. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

assinei requerimento de urgência para a tramitação de projeto que concede 

incentivos ao Vale do Jequitinhonha. Todavia, está na Casa, há anos, projeto do 

Senado Federal de autoria do Senador Nélson Carneiro - que não é do meu partido 

- concedendo os mesmos incentivos ao Noroeste do Estado do Rio de Janeiro e 

também ao Vale do Jequitinhonha. 

Fui informado de que o Projeto de Lei n° 2.036-A está na Comissão de 

Finanças, com os prazos vencidos. Em momento algum quis atrapalhar a votação 

do projeto exclusivo do Vale do Jequitinhonha. 

É uma região onde a pobreza é dramática. Estimulo-me muito com os 

discursos a favor do Rio de Janeiro. O Presidente da República faz discurso a favor 

do Rio de Janeiro, todos os partidos fazem discurso a favor do Rio de Janeiro, 

multidões caminham na rua pelo Rio de Janeiro. 

Mas está aqui um projeto, aprovado pelo Senado, que dará ao 

noroeste da cidade os mesmos incentivos que a SUDENE dá aos Estados do 

Nordeste e a que o Vale do Jequitinhonha há de, hoje, com a nossa assinatura ter 

direito. 
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Penso que está na hora de avocarmos esse projeto, Sr. Presidente. 

Existe a previsão regimental , mas os prazos estão vencidos. Rogo a V. Exa. que 

ajude também a socorrer uma região que é tão pobre quanto o Vale do 

Jequitinhonha, que é a região noroeste do Rio de Janeiro. Há cidades em que a 

população cai em vez de aumentar. Então penso que a vocatória nesse caso, a boa 

vocatória pode ser exercida por V.Exa. para que, na semana que vem, tenhamos 

em plenário o projeto do Senado nascido da iniciativa do Senador Nelson Carneiro. 

Era o que tinha a dizer. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

o SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE ( Luís Eduardo) - V. Exa. tem a palavra. 

o SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, encaminhei à Mesa requerimento de urgência urgentíssima para o 

projeto que já teve urgência urgentíssima, com tema análogo, aprovada pelo 

Plenário. 

Consulto se V. Exa. colocará matéria em votação ou se mandará 

apensa r, como o Regimento também permite. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Na hora oportuna, 

examinaremos a questão levantada por V. Exa. Submeteremos a matéria ao 

Plenário, mas V.Exa., muito próprio, sempre dá opção à Mesa. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Muito obrigado, Presidente. 
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - ( ...... ) A Presidência solicita a 

apensação do projeto mencionado pelo Deputado Miro Teixeira, para que possa ser 

votado juntamente com o projeto existente já com a urgência tramitando na Casa, 

concedida na sessão de hoje. 

o SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. Ex8 a palavra. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (POT-RJ. Sem revisão do orador.) - Eu 

penso que o projeto que teve a urgência aqui aprovada é que será apensado a 

esse outro. Ambos são do Senado, e a anterioridade ... 

o SR. PRESIDENTE ( Luís Eduardo) - E é possível , pelo Regimento? 

o SR. MIRO TEIXEIRA - É isso, enfim, é o art. 142. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.695 DE 1994 

(Apensos os PL's nOs 28/95 e 255/95) 

. " 

li j ( 

Dispõe sobre a inclusão do Vale do 
Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais na 
área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE 

AUTOR: Senado Federal 
RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

PARECER REFORMULADO 

Vindo à. discussão o parecer de minha autoria na reunião de 

06.12.95, fui alertado para o fato de que a matéria, pelo seu conteúdo temético , 

e, por conseqüência, pelo despacho recebido em distribuição, pelo Presidente 

da Casa, não deveria ter o seu mérito apreciado nesta Comissão, a vista do que 

dispõe o art. 32, 111 do Regimento Interno. Portanto, retiro do parecer as 

referências por mim feitas quanto a tal aspecto . 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1995. 

l ~~ gfb.t- ~~~' _­
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 
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COMISsAo DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA E DE REDAçAO 

PROJETO DE LEI NQ 4.695, DE 1994 

PARECER DA COMISsKo 
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em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, luridicidade e técnica legislativa do 
proieto de Lei n Q 4.695/94, dos de nOs 28/95 e 255/95, nos 
termos do parecer reformulado do Relator, Deputado lbrahim 
Abi-Ackel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magall1ães - Presidente, Nestor Duarte e 
Zulaiê Cobra - Vice - Presidentes, Antônio dos Santos, Benedito de 
Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, LTair Siqueira, Ney 
Lopes. Paes Landim. Régis de Oliveira. Rodrigues Palma. Vicente 
Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Aradjo, Ivandro Cunha Lima, Jorge 
Wi lson, José Luiz Clerot, Udson Bandei ra, Gerson peres, lbrahim 
Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Talvane 
Albuquerque, Dan i lo de Cas t ro, Edson Soares I Marcon i Per i 110, 
vicente Arruda, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton 
Mendes, Paulo Dolgado, Coriolano Sales, Enio Baccl, Matheus 
Schmidt, Roland Lavigne, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Jairo 
carneiro, João TIlomé Mestrirlho, Adhemar de Barros Filho, Roberto 
Balestra .. De Velasco .. Ayrton Xerez e Adylson Motta. 

Sala da Comissão, de dezembro de 1995 

DepL 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

-lVIANIFESTO PELA INCLUSAO DO VALE DO 
, 

~JE()UrTrNHONHA NA AR,A MINEI A O~ SUDf.NE 

1-; 11111 'r. 

I kplll;l(!O 1: 'h '1 (' '111.'r 

UU, h':"IJ 'lJk da Céllllara do~ D..:pulad 
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A Comlssêo de Desenvolvimento Urbano e Interior (RICO, 
art,254). Oficie-se ao Requerente. 

Emjb I ol; g '.} "\ \~\ -; 
~I PRE~ENTE 
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apn: 'cnLa as mcslllas caraclenSll-.:as g~t)graliL'a ' c c1imatlCas ,~n(,Olltr idas Ila r...:-glj, \ 
lh~l dc~k. akm JC' "::-l.m1ar "::-lJm ~~s llh..Smo,:; indi..:ad(Jr~s s\h..iais ~ 1.. ... ~~n\'jlljl..~J~ 

,Ipre<.,cllladn<., por aquela rt.>gião. JlIstlliundo assim a propnsta em h'la 
Cet10s dI.,: po..:kr I..Ü:1t.n l,..,-m1 u ,LIJoÍ0 JI,.. \". L:-.<I. ,t1l1 " .. II'<lnllJ~. 

Ilt)"n~ apradccim~nt()s 
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SGM/P nO ;J.8.g /97 Brasília,..L:S de s:> ~ de 1997. 

Senhora Deputada, 

Em atenção ao abaixo - assinado subscrito por vossa 
Senhoria e outros Deputados, onde solicita apoio para a aprovação do Projeto 
de Lei nO 4.695/94, comunico-lhe que encaminhei referido documento à 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior (RICO, art. 254). 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência a Senhora 

\\;~,----\ 
Mie EL' TEMER 

residente 

DEPUTADA MARIA JOSÉ HAUEISEN FREIRE 
Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais 
Belo Horizonte - Centro - BH ccp/01 



• 

e· 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIl\'lO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

Requeremos, na fonna do art. 155 do Regimento Interno, 

urgência para o projeto de lei n° 4.695/94, do Senado Federal. 

Sala das Sessões, de dezembro de 1995. 

-

f"Il"".nn\,....".utQ~ ,-"m 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNI95) 

~L/,iP)~ 

p,~~L-( /-~~( ~ L::> C eM!3 



- .... CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~JETO DE LEI NÇ 2.036-B, 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS NÇ 129/91 

• - . 

DE 1991 

Aplicam-se à Fundação Norte Fluminense de Desenvolvimento Re 
gional - Fundenor - e à Companhia de Desenvolvimento do Vale 
do Jequitinhonha - Codevale, as disposições da Lei nÇ 8.167, 
de 1991; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano 
e Interior, pela aprovação deste e rejeição da emenda apre 
sentada na Comissão. Pendente de pareceres das Comissões de 
Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Reda 
çao. 

(PROJETO DE LEI NÇ 2.036-A, DE 1991, TENDO APENSADO O DE N9 
4.695-A, DE 1994 (APENSOS: os de nÇs 28/95 e 255/95), A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

GER 3.2 1 0 1.007 ·8 (DEZ 194) _. ' -- ... .... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.036-A, DE 1991 
(Do Senado Federal) 

PLS 129/91 

. - -
Aplicam-se à Fundação Norte Fluminense de Desenvolvimento Regional -

Fundenor - e à Companhia de Desenvolvimento do Vale do Jequitinhonha -
Codevale, as disposições da Lei nO 8.167, de 1991. 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- Aplicam-se à Fundação Norte Fluminense de 

Desenvolvimento Regional Fundenor, no que couberem, as 

disposições da Lei n Q 8.167, de 1991. 

Art. 2 Q 
- Aplicam-se, igualmente, 

Desenvolvimento do Vale do Jequitinhonha 

à Companhia de 

Codevale, no que 

couberem, as disposições da Lei n Q 8.167, de 1991. 

• 
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Art. 3 11 
- Esta Lei entra em vlgor na data 

publicação. 

Art. 4 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J J1 DE OUTUBRO DE 1991 

S 

) 
I) / 

\ (UU ;J~ ~\_( /, 
A~ MAURO BENEVIDES 

/ PRESIDENTE 
í 

LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O 
DAS COMISSOES PERMANENTES -

o 
Paço 

.eguinte Leil 

'.1'7, de 16 .. 'aneiro .. UU. 

Altera a la9i.lac50 40 ~.to .obra 
a aanda relativa a lncantivO. fi.­
c.l., •• tabalece nova. condiçõe. Dpe­
racionai. do. ?undo. 4a lnve.t~nto. 
aaglonai •• 4' outra. providência •• 

•••• 10.'''. DA ••• aaLICA 
.aber que o Congra •• o 'acional decreta •• u .anclono a 

Art. 10 - ~ partir do ax.rcleio financeiro a. 
r •• pondente ao perlodo-ba.e de 1990, fica r •• tabel.cida 
da pe •• oa juridica optar pela aplicação de p&rcela. do 
renda devidol 

1991, cor­
a faculdade 

iJIlpo. to de 

I - no Pundo de lnv •• timento. do Morde.te - FINOR ou no 
Pundo de lnva8t~ento. da Amazônia - PINAM (Decreto-lei nO 1.376, dr 
12 de dezembro de 1974, art. 11,1, allnaa -a-), bem a •• 1m no Pundo 
de Recuperação Económlca do E8plrito Santo - FUNRES (Decreto-lei nO 
1.376, de 12 de dezembro de 1974, art. 11, V), e 

11 - em depó8ito para reinve8timento, de que tratam os 
arts. 23 da Lei nO 5.508, de 11 de outubro de 1968, e 29 do Decre­
to-lel nO 756, de 11 de ag06to de 1969, e alteraçõe6 posteriore5. 

Art. 20 - Ficam mantidos, até o exercício financeiro de 
2000, corre.pondente ao período-ba8e de 1999, 06 praz06 e percen­
tuais para de6tlnaçÃo d06 recur.06 de que tratam o art. 50 do Deere­
to-lel nO 1.106, de 16 de junho de 1970, e o art. 60 do Decreto-lel 
nO 1.179, de 6 de julho de 1971, e alteraçõe6 posteriore6, para 
aplicação em p~ograma6 e projet06 constante6 d06 planos regionai. de 
desenvolv~ento da Amazônia e do Nordeste. 

Parágrafo único - Enquanto nÃo promulgada6 as lei6 atinen­
te6 a06 plan06 regionai6, de que trata o ·caput· de6te artigo, 08 
recur606 8erio aplicad06 em programa6 e projetos con6iderad06 prio­
ritário6 pelo Con6elho Deliberativo da re6pectiva Superintendencia 
de De6envolvLmento Regional, em e.treita COnfOTmldade com as dire­
triz~6 aprovada6 pelo Pre6idente da República. 

de sua 



Art. 30 - A pessoa j~Idica que,optar pela dedução preVl.­
ta no art. 10 recolhera nas agenclas banc&rlas arrecadadoras de tri­
butos federals, medlante DARF especiflco, o valor correspondente a 

cada parcela ou ao total do desconto. 
S 10 - O Departamento do ~souro Nacional autorl%arÁ a 

transferencla dos recursos ao Banoo Operador no pra%o de qUlnEe dlas 
de seu recolh~ento, para crédlto ao Fundo corre.pondente, à ordem 
da respectlva Superlntendencia de Desenvolvimento Regional. 

S 20 - ApÓS decorrido o prazo de que trata o parÁgrafo an­
terlor, os recursos serão transferidos aos re.pectivos Fundos deVI­
damente corrlgidos pela varlação do Bônus do Tesouro Naclonal F1S­
cal. 

S 30 -~s valores das deduções do Imposto de 
pressos na respectlva declaraçÃo, serão recolhidos pelo 
devidamente corrigidos pelo mesmo indlce de atuall%ação 
valor do Imposto de Renda, de acordo c~ a sistemÁtica 
para o recolhimento desse tributo. 

Renda, ex­
contrLbulnte 
apllcado ao 
estabeleclda 

S 40 - O recolhimento das parcelas correspondentes ao ln­
centivo fiscal flcarÁ condlclonado ao pagamento da parcela do Impos­
to de Renda. 

Art. 40 - As ~mportãnclas repassadas pelo Departamento do 
Tesouro Naclonal, decorrentes das opções por incentlvo· flscal, de 
que trata o art. 10, inclso l, e outros recursos dos Fundos de ln­
vestlmentos, enquanto nÃo aplicad06, serÃo atuali%ados ~onetarlamen­
te pelos Bancos Operadores, referIdos no Decreto-lei nO 1.376, de 12 
de dezembro de 1974, segundo a varlaçÃo do Bônus do Tesouro NaCIonal 
Flscal - !TNF. 

ParÁgrafo únlco - O resultado da varlaçÃo monetÃrla conB­
tItUl recursos dos aludldos Fundos. 

Art. 50 - Os Fundos de Investlmentos aplicarÃo os seus re­
cur.os, a partlr do orçamento de 1991, sob a forma de subscrlçÃo de 
debêntures, conversívels ou não em ações, de emlssÃo das empresa. 
beneflclÁrlas, observando-se que a conversÃo somente ocorrerÁ I 

I - apôs o projeto ter InIciado a sua fase de operaçao 
atestada pela Superlntendencla de Desenvolvlmento Regional respectl-
va; 

11 em ações preferencIaIS sem dIreito a voto, ob.ervada 
a leqi.lsção da •• ocledade. por açõe •• 

I 10 - O montante a ser aplicado em debênture. nlo conver­
sivel. nlo poderá ser superior a trinta por cento do orçamento anual 

de cada Fundo excluidos o •• alores destinados s projeto pr6prio, de 
que trata o a;t. 90 "sta Lei, ne. superior a ~r!nta por cento de 
cada apllcação nos caso. de projeto de iap!antaçao e cin~aent. por 
cento nos ca.o. de emp1iaçl0, diver.ificaçao e aoderni.açao. 

S 20 - O. Bancos Operadores pod.rão efetuar distribuição 
secundária das debêntures de que trata o parágrafO anterior, obser­
vadas aa norma. em VIgOr sobre a aatiria. 

S 30 - A conversio da. debintures .. ações deverá.e efe­
tivar integra~ente no praEo de ~ ano, a contar do inicio de opera~ 
ção do projeto. 

S 40- As ~ebintures a serem subscritas coa os recursos dos 
Fundos deverão ter garantia flutuante. 

S 50 - A ~lssão de debêntures se fará por escritura per-
tlcu1ar. 

S 60 - NÃo se aplica i. debêntures de que trata esta Lei o 
d1spoato nos arts. 57, S 10, 60 e 66 a 70 da Lei nO 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 

• S 70 - As deb~ntures renderio juro. de quatro por cento ao 
ano, pagave1. de doze em doze meaea, calculadoa sobre o valor do 
pr1nc1pal atual1zado monetar1amente, segundo a varlaçÃo do 8TNF e 
capltallzave1s . e~mente durante o período de carência, que terá ~omo 
term~ flnal o ln1ClO de operaçÃo do projeto atestado pela Su rln-
tendencla de Desenvolv1mento Regional respectlva. pe 

3 
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Art. 60 - O. Fundo. d. inYe.tu.ento. ficam autorizado. a 
.ub.crever a. aobra. de valore. aobiliir10. e&1tido. por companhia, 
aberta., vinculada. a proj.to aprovado, obed.cida. a. noraa. da 1.­
qi.lação .. vigor aobr. a .. téria e re'peitado o 11mite de deaembol­
.0 d. recurao. pelo. Fundo •• 

Art. 70 - Para ef.ito de avaliaçÃo, o. título. integrante. 
da c.rteir. do, Fundo. de Inve.timento •• erÃo comput.do.1 

I - pela cotação .&d1a do últiao dia em que foram n~OCla­
do., na h1póte.e de açãe. cotada. em Bol.a, 

11 - pelo valor patrimoni.l, com ba •• no balanço da empre­
la no últ~ .x~rcício, corrigido le~undo_a variaçÃo do BTNF, .té a 
data da aval laça0, na hlpote.e de açoe. nao cotada. em 801.a, 

111 - pelo valor atualiz.do, .cre,c1do do. juro. decorri­
do., na hipóte.e de debênture •• 

Parágr.fo único - o.verão aer con.tituída. provi.õe. .de­
quad •• , • f~ de .ju.t.r o v.lor d. avaliaçÃo con.t.nte. d •• cartei­
ra. do. fundo. ao valor provável de r.alização d ••••• inve.t~nto., 
~ ba.e .. parecer técn1co elabor.do pelo. Banco. Operadore., • ou­
vida • Superint~ndência d. o..anvolviaento Regional re.pectiva. 

Art. lO - O. Cart1fic.do. da Inv •• t~nto. poderão .er 
convertido., .. d1ant. leilõe. e.peci.i. r •• 11&.do. na. bol ••• d. v.­
lore., .. tituloa pert.ncent •• i. cart.ir.a doa Fundoa, da acordo - , 
~ .ua • .I' •• peCt1 vaa cotaçOl'. 

flo - Caberi i Caa1 •• io d. Valor •• Mobillár10', ouvido. •• 
Aqêncl •• d. o..envolviaento Re9ional • o. Banco. Operador.a, f1Kar 
•• condlçõe •• o •• i.t .... deI 

I - conv.r.ão de que trata •• t •• rtiqo, • 

II - Dlqoci.çio do. c.rtific.do. de 1nve.tiaento... bol­
... de v.lor ••• 

• 20 - O. Banco. Oper.dor.. pod.rão •• tlpular paq ... nto .. 
80Ida corr.nt. de parc.la 40 pr.ço do. titulo. of.rtado. no. l.ilõe. 
_peci.i •• 

I lO - O. Certificado. d. Inve.tiaento. r.f.rido. 
artiqo pod.rlo .er e.criturai., .. ntidoe .. conta d. depó.ito 
ao •• anco. Operadore •• 

n •• t. 
junto 

Art. to - A. A4JiDCia. 4. o. •• nvolvt..ento b91.onal • OI 
aanco. Oper.dor •••••• 9Or.rlo 1. pe •• OI. juridic •• ou qrupo. de .. -
pr •••• coliqa4 •• qu., i.ol.dA ou conjuntaaent., detenhca, pelo .. -
no" c1.nqa.nta e ua por cento 60 c.pit.l vot~nte d •• oci.d.de titu­
lar da proj.to beneficiário 40 incentivo, •• plic.çio, n.... proj.­
to, 4e recur.o. equiv.l.nte. a .etenta por cento do valor da. opçÕe. 
da que trata o art. lO, inCi.O I. 

I 10 - .a hlpót ••• de que tr.t ••• te art1qo, .erão obede­
cido. o. liaite. de incent1VO. fi.cal. ~on.tant •• do •• qu~a finan­
o.1ro .provado para o projeto, ajuat.do ao Orçamento Anual do. run­
doa. 

I 20 - .01 C •• OI d. participaçlo oonj.nt., .. ri ebe4ecito 
o liai" • niao ..... ;.01' o.nto do capital ~t.nu para oa4. ,.1M>e 
'ur14io, ou 9rupo .. .-pr •••• ooli9ada., ... r lnt'Vr.lilado oca re-
0111'.0' pr6prio •• 

I lO - O lia1te alnt.o de que trata o 
.. ri •• iq1do para •• opç6e. que 101''' r.alilada. 
cio .. quinte ao 4a entrada ~ vi,or deat. Lei. 

par'vr.fo anterior 
a partir do •• ercl-

I •• - aelat1v ... nte ao. projeto. pr1 •• do., Dlo fOVeraen­
tai., .alta40. par. a con.truçio • exploraçlo de 91a ... oaaunic.çlo 
• tr.n.porta. e de complexo •• narq6tioo. oon.i4er.40. prioritirio. 
par .. o deaenvolvt.Anto region.l, o l1ait •• 1niao de que ~.t. o I 
20 de.t •• rti90 .erl a. oinco por c.nto. 

I ~o - Con.ideram-.e ampr .... COllq.d •• , par. fin. do dlS­
po.to ne.t •• rtigo, aqu.le. cuja .. iorl. do c.pital votante aeja 
control.da, d1r.t. ou indlr.tamente, pela Dlwm& pe •• oa fi.1ca ou ju­
r1dlca, compreendida também, e.ta 6lt~, como 1nteqr.nte do Vrupo . 



i 60 - O. 1nve.tldore. que le enquadrarem na hlpót •• e ~e.­
te artlgo O.verio comprov.r •••• Iltuação anteclpad~ente i aprova­
ção 00 projeto. 

S 70 - A apllcação do. recur.os Oos Fundos rel.tlvol is 
pe.soas jurídlcas ou grupo. de ampr •••• collgadas que le enquadr.rerr 
na hlpóte.e deste artlgo lerá realllada: 

I - quando o controle aClonãrlo ocorrer de forma 
lob a aodalldade de ações escriturai. com dlreito de voto, 
da. as normas das locledades por açoe" e 

l.ol.da, 
ob.erva-

11 - nos c •• os de partlcipação conjunta mlnorltárl. lob • 
aodalidade de ações ou debénture. conver.lvels ou nao e~ açõe •• 

Art. 10 - Aoa Con.elho. Dellberatlvos das Super1ntend~l l ­
Cla. de DelenvolvLmento R~lonal caberá I 

I - no iníclo de cada exercíclo, deflniir a. dlretr11es ~ 
priorldades para orlentar a programação orçamentárla anual • aprovar 
o Orçamento Anual doa Fundos; 

11 - aprovar oa projetol aerecedor.a da. apllc.çõea de re­
curaos, observados OI par~troa e objetivoa conat.ntes 60s Pl.nos 
Reglonals de Desenvolvlmento. 

S 10 - Antes de ler .ubmetido ao Conselho Deliberatlvo das 
Superlntendênclas de Desenvolv~nto ~eglonal, o projeto deverá re-

ceber parecer conclUS1VO favorável das Secretar las Executrlvaa d •• 
re.pectlvas Superlntendêncla., no pra~o de cento e oltenta dla~, a 
partlr de lua apreaentação. 

S 20 - O acompanhamento. a fl.call~ação ~o. projetoe ~­
neflclarlos aerão realllado. pela6 Superlntendênclas de De.envolvl­
mento Reglonal, as qual' recorrerio ao concur.o dos Bancos Operado­
rei e de audltorlal lndependente6. 

S 30 - OI projeto. aprovado. e com iaplantação alnda nao 
inlciada, aerÃo reavallado. pela Secretarla ExecutlV' dai Superln­
tendêncial de De.envolviaento Reglonal para efelto de enquadramento 
na aiat .. átlca ora .atabeleclda. 

. 
i Co - o. aancoa Operadores flcam rapon.av'l' pela conver-

aio de que trata o art. Co deata Lel. 

Art. 11 - Os recur.os dos Fundos de que trata esta Lel 
deltlnar-ae-ão, nOI projetol a ler~ aprov.dos, i cobertura de ln­
vest~nto6 fiXOS, lendo I 

I - n06 caaos de projetos indultria16, pref~renclalmente 

para máqulnas, aparelhol e equlpamentos; e 

11 - nOI 4eaall projetos, as Superintendênclas de De~en­
volvLmento Reglonal eltabelecerão, prevlamente, as lnver.ões flXaS a 
lerem admltldas para efelto de vlnculação. 

Parágrafo únlco - A apllcação de recursos do FINOR e d o 
FrNAM em projetos agropecuárlos aamente ae fará em regiões de reco­
nheclda vocação a2ropastoril, respeltadas !s dlretrlzes governamen­
tals de preservaçao amblental e, em 6ltuaçco de confllto soclal, ou­
vldo o mCRA. 

Art. 12 - A apllcacão d06 recursos dos Fundos será reall­
zada em estrlta consonâncla com os objetlvos do projeto e err, confor­
~dade com todas as clâusulas condlClonantes quando da Eua aprova cã o 
pelo Conselho Dellberatlvo das SuperlntendênClas de Desenvolvlment o 
RegIonal. 

I 10 - O de.cumprlJllento do dlspoeto no -e;aput- deste ertl-
90 r'lultarál 

I - no cancelamento, pelo Conselho ~llberatlvO da re.pec­
tlve Superlntendéncle, dos lncentlvoE aprovados; 

11 - no recolh1~ento, ~l. empre •• beneflclárl" ao 8.ncú 
Operador, O •• qu.ntla. recebIda., corrlg1d •• .anetarlament., ee9unO o 
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a .ariaçio do 11MF, a partir Oa data d~ •• u rac.b1~nto, acrelclda. 
de .ulta .e .iftte por cen~o a d. jurol de ~ por cento ao -'I, dedu­
.1dal, no caio d. apllcaçao o. r.cur.o. eob a fo~a d~ 4abinture., 
ai parcelai ji aaortllaOa •• 

I 20 - .~ prejullO do dllPOltO no I 10 deite artivo a 
Comll.io de Valore. Mobiliirlol ~eri iMpor ao. infrator •• a. ~n.-

lid.4e. previ.ta. no art. 11, d. Lei nO 6.385, de 7 4e dezembro Ge 
'0" 

, 30 - Apó. o "recolhimento do. recur.o., • empre •• benefi­
ciarl. eml •• ora fica autorlzada a proceder • reduçÃo do capital ao­
clal, proporcionalmente às ações lublcrlta. pelo Fundo, com o conle­
qftente cancelamento dOI re.pect1v08 t i tuloi. 

Art. 13 - A apuraçÃo dos de.vlOI da. apllcaçõe. do. recur-
101 dOI Fundos aerá felta medIante procedlmento adminiatrativo, ins­
taurado lob pena de re.ponlabIlldade, pelai Superlntendência. de Oe­
.envolvlMento Reglonal, com a part1clpaçÃo de reprelentante do Banco 
Operador, admltida ao infrator ampla defe.a. 

Art. 1. - A falta de recolhlmento, pela empresa beneflc1á­
ria, dos valores apurados em processo, no prazo de trlnta d1a. con­
tados da data do receb1mento da comunlcação do cancelamento, lmpor­
tará na execução jU~lcla1 a ler promov1da pela Agênc1a de Oesenv01-
vlmento Regional. 

_ Art. 15 - As lmportãnclas receb1das, na forma do art.ll, 
reverterao em favor do fundo correspondente, cabendo ao Banco Opera­
dor relpectlvo, caso os titulos já tenham .ido negociados, promover 
a emi.sao de novas quotas. 

Art. 16 - Para efeIto do d1SPOStO no art. 12, equlpara-se 
a apllcação de recursos em desacordo com o projeto aprovado: 

I - a paralisação ou suspensão das obras ou .erVlços de 
lmplantação do empreendlmento, .em prév1a autorlzação da autor1dade 
competente; e 

II - o descumprlmento dos cronogramas estabele~idos no ato 
de aprovação ~o projeto, motIvado por falta de aporte de recur.os do 
grupo empreendedor, salvo motIVO de força maior devldamente oomunl­
cado ã SuperIntendênCIa de DesenvolVimento RegIonal e por ela reco­
nhecldo. 

Art. 17 - Conslderar-se-ão solldar1amente responsávels pe­
la aplIcação dos recursos dos Fundos llberados pelos Bancos Operado­
res e recebidos a partir da data da publicação desta Lei a empresa 
tl tular do" proJeto e seus aCionistas contToladores. 

Art. 18 - Cabe à ComIssão de Valores Moblllárlos dIsciplI­
nar a constItuição, a organlzação, o funclonamento e a adminlstração 
de Fundos Mútuos de Ações Incentlvadas, lnoluslve estabelecer normas 
e prátlcas a serem observadas quanto ã adminIstraçÃo e composiçÃo 
d~s carteiras de titulos e valores moblliários, bem Ilsim quanto aos 
llmltes máxlmos de remuneraçÃo. 

Art. 19 - As empresas que tenham empreendlmentos indus­
triais e agroindustrlals, em operaçÃo nas áreas de atuação da Supe­
rlntendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUOENE e da Superln­
tendêncla de DesenvolviMento da Amazónla - SUDAM, "poderão deposltar 
no Banco ao Nordeste do Brasil S/A e no Banco da Amazónia S/A, res­
pectivamente, para , reinvestimento, quarenta por cento do valor do 
Imposto de Renda devido pelos referidos empreendlmentos, calculados 
sobre o lucro da exploraçÃo, Acrescido de cInqftenta por cento de re­
cursos próprlos, flcando, porém, a llberaçÃo desses recurlos condl­
clonada ê aprovação, pelas AgênCias do Desenvolvlmento Reglonal, dos 
respectlvoS projetos têcnlco-econórnlcos de modernização Ou comple­
mentação de eqUIpamento. 

S lo - 05 recursos de que trat~ este artigo, enquanto nao 
apllcados, serÃo corrigidos monetariamente pelo Banco Operador, com 
base na variação do BTNF. 



S 20 - Poderá ser deduzlda a quantla correspondente a d01S 
por cento do valoI" de cada parcela de recursos llberada, 11 ser dlVl­
dIda, err partes lQUaIS. entTP a AQénCla d( Desenvolvlmento Reglonal 
e o Banco Operador, a titulo de custo de adrr,lnlstração do proJeto. 

S 30 - Na hlp6tese d( o projeto nio ser IIprovad o, caberi 
ao Banco Operador devolver ã empresa deposItante a parcela de recur­
sos proprlos e recolhel ã Unlão federlll o valor deposltado como ln­
centl.Vo. 

Art. 2n - 'ela '~~ln1Itraçao ~O. recurlo. ~Ol tunOoa d~ 
lnvaltl~nto, ~aberao aa le9ulnte. ramunerlçÕ8l' 

I - tril por C~nto lO Ino lO alnCO ~rIOor, ~~V100~ ~en­
.al~nte, calculaOol lobre o valor do patrl~ónlo liqul~O do relp.c-

tivo 'un~o, I titulo d~ lerVlço de Idmlnlltrlçao di' clrtelra.; 

II - um • ~elO por cento lO alnco Operl~or, calcull~o" 
lobre o vIlor ~~ cldll 11berlçeo de r.curloa pelo reapectlvo tundo, 
pari cuatelo de Itlvldadel de peaqulaa e promoção; 

111 - três • ~eio por cento I 6uperl.ntendêncla de eelen­
Volvl~~ntO Regl.onal, calculll~o, lobre o valor de cid a ll.berlçio d~ 
recurloa pelo reapect1vo FunOo, para cuat~10 ~al atl.Vl~a~e. de pe~­
QUlla e promoçio relaClonadas com II reglões beneflcladae com os ln­
centlvos e ~e an&llae, acompllnhamento e flaCall.zaçio Oos projetos. 

Art. 21 - Aa empreaas beneflclárlae Ooa r.curaoa ~oe tun­
Oos flcam obrl.ga~a,e, em cadll exerciclo, a r~eter i Comlaaão Oe Va­
lores Mobl.llárl.os e loe Bancos Operadorel Oos r.'pectl.VOI Fundos c6-
pl.a. daa demonartaçõe. fl.nlncel.r~s Oevldlmente audltl~l' por ludltO­
res lndependentes. 

Art. 22 - t ISlegurldo 101 beneflCl.Árlos de projetos Ipro­
vados e em Implllntaçio, o Ol.relto D adoçÃo de uma 'as legulntes 11-
ternatl.VlIs: 

I - opçÃo pela Illtemátl.ca de Incent1vos fllCII1I 1nlt1tuí­
da pela prelente Le11 

11 - conclus8c do empreendl.mento por ~e10 deoutrlls fontes 
de recursos. 

Art. 23 - A faculdade refer1da no art. 10 lerá extl.nta no 
prazo de dez anos, a contar do exerclc10 f1nance1ro de 1991, ano-be­
ae de 1990, 1nclus1ve, 

Art. 24 - os estatutos da companh1a poderÃo exclul.r o dl­
rel.to de preferéncl.a nae lubscrl.ções Oas debéntures converlivel.e eJT', 

liÇões correspondentes a eml.laõe. a lerem adqu1rl.das, exclus1v~ente, 
com recursos dos Fundo •• 

Art. 25 - Apl1c~-se la Fundo de RecuperaçÃo EconÕml.ca do 
Estado do Espirl.to Santo - FUNRES e ao Grupo Executl.VO para Recupe­
ração Econ6mlca do Estado do Espirl.to Santo, GERES, no que coubererr. , 
as dl.SpOS1çôes desta Lel.. 

Art. 26 - Até doze meses após o l.níC10 da legls1aturll a 
l.nl.Clar-Se err' 1991, COIlassão Pllsta do Congresso Nacl.onal reavallará 
os 1ncentl.vos fIscaIs regIonal.S, propondo as medl.das corret1vas a 
luz de suas conclus6es. 

Art. 27 - O Poder Execut1vo regulamentarÁ a presente Lel. 
no prllzo de sessenta d1as contados de IUII publIcaçÃo. 

çao. 

170 o da 

Art. 28 - Esta LeI entra em vl.gor na datll de aua publlca-

Art. 29 - Revog&m-se as dl.sposl.ções em contrÁrlo. 

Brasill.a, 
Independéncl.a e 1030 da 

em 16 de 
Repúbll.ca. 

janeiro 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M, Cardoso de Mello 

de 1991; 

7 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 129, de 1991 

Aplicam-se ã Fundação Norte Flu­
minense de Desenvolvimento Regio 
nal - Fundenor - e ã Companhia 
de Desenvolvimento do Vale do Je 
quitinhonha - Codevale, as dispo 
sições da Lei n9 8.167, de 1991~ 

Apresentado pelo Senador Nelson Carneiro. 

Lido no expediente da Sessão de 10/05/91 e publicado no DCN (Seção 
11) de 11/05/91. Despachado ã Comissão de Assuntos Econômicos (de­
cisão terminativa, onde poderá receber emendas, após publicação e 
distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 03/10/91, é aprovado o Parecer do Relator, favorável nos termos 
do Substitutivo que apresenta.É aprovado o Requerimento n9 10 de 
1991 da CAE, de autoria do Senador Ronan Tito, solicitando dispen 
sa de interticio para imediata apreciação em turno suplementar do 
Substitutivo oferecido ao Projeto. Não sendo apresentadas Emclldas 
na discussão complementar o Substitutivo é dado como aprovado. 
Em 07/10/91, é lido o Parecer n9 385/91, da CAE, relatado pelo Se­
nador Ronan Tito, pela aprovação do Projeto, na norma da Emenda n9 
Ol/CAE-Substitutivo. A Presidéncia comunica ao Plenário o recebi­
mento do oficio n9 23/91, do Presidente da CAE, comunicando a apro 
vação do substitutivo sobre a matéria na reunião de 03/10/91. É a= 
berto o prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um déci­
mo da composição da Casa, para que o Projeto seja apreciado pelo 
Plenário. Esgotado esse prazo sem a interposição de recurso, a pro­
posiçãô será remetida ã Câmara dos Deputados. É lido o Requerimen­
to n9 696/91, de autoria do Senador Nelson Carneiro, solicitando a 
inclusão em Ordem do Dia da matéria. 
Em 16/10/91, é lido e deferido o Requerimento n9 733/91, de auto­
ria do Senador Nelson Carneiro, solicitando a retirada em car3ter 
definitivo do Requerimento n9 696/91, lido em sessâo anterior. A 
Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem apresenta­
ção do recurso, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 
À Câmara dos Deputados com o oficio SM-N9JOll, de 21.10.91 

SM/N \l./1 O~ ..f Em J -1 de outubro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 
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Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 129, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "aplicam-se à Fundação Norte 

Fluminense de Desenvolviffiento Regional - Fundenor - e à Companhia de 

Desenvolvimento do Vale do Jequitinhonha - Codevale, as disposições 

da Lei n Q 8.167, de 1991". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

t~~U 
SENAD~ MEIRA FILHO 

- . ~ . 
Primeiro Secretarlo, em exerC1Cl0 

DO. primeirc Secretario da Câm2ra dos Deputados 

Vossa 
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'lUTO O( l!l MIl 

[ ] SlrtESSI~ 
[ ] AIl.IITIM TM / 2.036/91 

DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 
AISlOl 

JosÉ LUIZ MAIA 
TEXTOI JSTlnCAClO 

[ ] USTlMIVA 
( ] IIODIf1CArnt 

, AITI DO 
PPR 

[ ] ~Invl DE 

Tp~lr 

Suprimam-se os artigos 1 ° e 2° do projeto de lei, em virtude das razões expostas: 

JUSTIFICAÇÃO 

Não está claro o verdadeiro objetivo desse projeto. A Lei 8.167/91. sobre a qual está estruturada toda 
a base econômi:;a do projeto, dispõe de duas vertentes principais: a região que deve receber a assistência I.: 
desenvolver-se e o Fundo que deve administrar os recursos oriundos de dedução de imposto de renda e destinh­
los aos projetos a serem implantados nas áreas carentes a que se destinam. 

No caso da Lei 8.167/91. têm-se a região Norte e o Fundo de Investimentos da Amazônia; a região 
Nordeste e o Fundo de Investimentos do Nordeste: e o estado do Espírito Santo e o Fundo de Recuperação 
Econômica do Espírito Santo. 

O mencionado projeto de lei diz tão somente que se aplicam a uma Fundação e a uma companhia de 
desenvolvimento as disposições da Lei 8.167/91. E não acrescenta mais nada . 

O entendimento, que com dificuldade se extrai do projeto, é o de que o autor deseja aplicar os 
recursos oriundos de deduções do Imposto de Renda de pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou não. 
domiciliadas ou não. nas áreas de atuação da júndação e da companll/a de desenvolv/lllento e nas áreas 
atendidas por essas instituições. 

E mesmo dentro desse raciocínio. os recursos derivados da Lei 8.167/91 não se prestam a tal 
finalidade. 

A lei sob referência, como já mostrado, disciplina os fundos de investimentos do Nordeste e 0,\ 
Amazônia (FINOR e FINAM) e o Fundo de Recuperação Econômica do Espírito Santo (FUNRES). 

O projeto de lei procura estender a abrangência desses fundos a outras regiões, que são atendid; s 
pelas comentadas Fundação Norte-fluminense de Desenvolvimento Regional (FUNDENOR) e Companhia de 
Desenvolvimento do Vale do Jequitinhonha (CODEV ALE). Com isso, reduz os recursos destinados ao Estado 
do Espírito Santo e às regiões Norte e Nordeste, já que os contribuintes seriam induzidos a optar pela dedução I 
do Imposto de Renda para empreendimentos naquelas áreas. 

Assim, os recursos que seriam destinados às regiões Norte, Nordeste e ao estado do Espírito Santo, 
áreas reconhecidamente carentes de recursos, seriam desviados para outras. aumentando sobremaneira as 
acentuadas disparidades registradas entre as áreas atendidas pela Lei 8.167/91 e o resto do País. 

Considerando que não se deve desviar recursos meritoriamente destinados a regiões carentes paw 
áreas bem mais privilegiadas e que são atendidas por uma fundação e uma. /JCOIIIPanhia de desenvolvimento, 
proponho a supressão dos artigos 10 e 20 do projeto de lei . 

~ 

! ! 
DAtl 1/ .~UI. 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.036/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Sr. Presidente determinou 
a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 03.08.93, por 5 sessões. Esgotado o prazo, foi 
recebida 1 emenda ao projeto 

Sala da Comissão, 10 de agosto de 1993 

/"" '7 _é-~5;í ' 7 /I///.~! 
ESTEVANf-oOS'SAbrrOS SILVA ---Secretário 

/::>/I;C6 Cé../2 j),A 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

I - RELATORIO 

O Projeto de Lei 2.036/91, do Senado Federal, demonstra a lm 

portãncia da Assembléia Nacional Constituinte de 1988, que devol 

veu prerrogativas ao Poder Legislativo cujo exercício resulta na 

concretização dos direitos da cidadania. 

De autoria do Senador Nelson Carneiro, o projeto corrige dis 

torção lamentável do processo de desenvolvimento do País. Uma pe 

quena ponte separa o Espírito Santo do Noroeste do Estado do Rio. 

Do outro lado, no Espírito Santo, os incentivos fiscais desen 

volveram muito merecidamente as atividades de centenas de milha 

res de brasileiros que enfrentavam as agruras da estagnação econõ 

mica. 

Do lado de -ca, no Rio de Janeiro, a situação tem piorado a ca 

da ano, ficando as inúmeras iniciativas parlamentares para corri 

gir a deformação, uma, inclusive, de minha autoria, barradas pela 

eiva da inconstitucionalidade, superada pela Carta de 88. 
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o projeto em exame unifica o tratamento fiscal na mesma re 

gião geo-econõmica, estendendo à Fundação Norte Fluminense de De 

senvolvimento Regional as disposições da Lei n9 8.167,de 1991.Por 

emenda do Senador Ronan Tito, já integrada ao texto do Senado, 

igualmente beneficiada a Companhia de Desenvolvimento do Vale 

Jequitinhonha. 

11 - VOTO DO RELATOR 

~ 

e 

do 

Assim sendo, é com júbilo que o Relator se declara favorável 

à aprovação do Projeto, cujo mérito já mereceu a aprovação desta 

Comissão em outros que deverão a este ser apensados, para exame 

conjunto em Plenário, rejeitada a única emenda apresentada nesta 

Comissão. 

.-

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1993. 

i L/-
I tJ" 

Dep~ ~IRO 1EIXElRA 

Relator 

l/I PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunlao ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 
2.036/91 e pela rejeição da emenda apresentada na Comissão, nos termos do 
Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Marcelino Romano Machado -
Presidente, João Rodolfo e Maria Luiza Fontenele - Vice-Presidentes, César Bandeira, 
Miro Teixeira, Helvécio Castello, Jorge khoury, George Takimoto, Oswaldo Stecca, 
Leopoldo Bessone, Armando Pinheiro, Augusto Carvalho e Nan Souza. 

Sala da Comissão em, 22 de setembro de 1993 

, 

~\ ~ 
Deputa~ MIR~ TEIXEIRA 

Relator ----------------------
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.695, de 1994 

Aprovados: 
- o Projeto original; 
- a Emenda nO 3, objeto do destaque de Bancada nO 1 (PMOB); 

Rejeitados: 
- as Emendas de Plenário de nOs 1 e 2; 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 
Em 10.09.97. 

v 
M zart anna de Paiva 
Se retário Geral da Mesa 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 4 .695, DE 1994 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS NO 146/92 
PL's NOs 28/95 e 255/95 - APENSADOS 

Dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais na área 
de atuação da Superintendência do Desenvofvimento do Nordeste - SUDENE. 

(Às Comissões de DesenvC>tvimento Urbano e Interior; e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Desenvofvimento Urbano e Interior: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-parecer do Relator 
-parecer reformulado do Relator 
-parecer da Comissão 

, , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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L) 

Di - sobr a i clusão V. 1 o Jequitinhonha do Estado d Minas 
Ge is - de atuação da Sup rintend~ncia do n a1v' nto do 
ordest - '; t rec r s: ssão en 01 il: ."0 

Urb o Interior, la pro ção st la rejei -o dos de 
n9 2 /95 255/95, nsados, contra os votos dos Srs. 1is u nu-
Ta, Jo-o -o e rio nt; da issão de Constituição e 
Justiç R ,-o, la co t"tucionali , juri icic e téc-
nica 1 oisl tiva deste, e s d n9s ~8/95 e 255/95 . 

CP OJLiO D I T9 .695, DE q "'1I.A.1 APENSAOOS S E 9s 28/95 
255/95, A '-~ S ~ OS ~-.ERES) 

GrR 3 2 1 0 1 007 -8 (U[ Z '( 4 ) 



PROJETO DE LEI N° 4.695-A, DE 1994 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 146/92 

Dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais na 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, 
pela aprovação deste, e pela rejeição dos de nOs. 28/95 e 255/95, apensados, 
contra os votos dos Srs. Eliseu Moura, João Leão e Mário Negromonte; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, e dos de nOs. 28/95 e 255/95, apensados. 

(PROJETO DE LEI N° 4.695, DE 1994, TENDO APENSADOS OS DE N°s. 28/95 e 
255/95, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PP()JETO DE LEI N° 4.69S-A, DE 1994 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 146/92 

PiSpÕ~~ f:dl"''':; a iJ1clusão do Vale do Jequitinhonha do Estado de Minas (jf)!"E,.,; na 
:m~a de atw.,ç.~o da Superintendência do Desenvolvimento do Nord~~st,~ . 
:3UDE~\!F::: t,;~i'](L) pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano P. !iit0u')r, 
Df:\a apr(w:~'ç.~,( deste; e pela rejeição dos de nOs. 28/95 e 255/95 , ~penSa(~()5, 
·:o:üra ')s V(,tos dos Srs. Eliseu Moura, João Leão e Mário Negl On1;')otc: ,~. : ia 
Gomi~s~~o di' Constituição e Justiça e de Redação, peia constitucionalidade . 
. ~lJridir.idadG "l ('cnica legislativa deste, e dos de nOs. 28/95 e 255/95, apensados. 

(pRO .. ~:"T'r~ il;" LEI N° 4.695, DE 1994, TENDO APENSADOS OS DE. ~II)~. ';W/::'-;:' (~ 

2Ei5J95, ,ij, n~,í" .;E REFEREM OS PARECERES) 

SUMARIO 

11 - ~\ia C("Jf"1'~;:':-~ )0 de DesenvoMmento Urbano e InteriOf . 
. ·'I.!:j"ec{:I";:':'l HelatOf 
. ~3~~'CU ('i3 Comissão , 

IilwNa C~'l1iS~";,10 dE> Constituição e Justiça e de Redaçãc. 
~)al ("C,úr 00 Relator 

·pm<'C'8 t . '/crmu!ado do Relator 
·Pd('~~"1:"r dé't Comissão 
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o ('O~GRF.SSO NACIONAL decreta: 

A rt. ] o Para os efeitos da lei n° 3.692. de 15 de dezembro de 
] 959, fica o Poder Executivo autoriléldo a incluir na área de atuação da 
Superintendência do Desenvoh'irnento do Nordcste-SllDENE, os municípios de 
Almenara, AraçuaL Bandeira, Berilo. Cnchoeira do p(ljeú . Capelinha. Caraí , Carbonita, 
Chap<1da do Norte. Comercinho. Coronel Murta, Couto Magalhães de Minas, Datas, 
Diam<1ntina, Divisópolis, Felício dos Santos, Feli shurgo, Francisco 8adaró, 
ltam<1r<1ndih<l , lt<1obirn. lting<1. Jncinto, ]c(l'litinhonhn, Joníma, Jordânia, M'alncacheta, 
M<1tn Verde. Medinn. Min;1s Nov<1s, Monte71lma. Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, 
PalmApolis. Pedrn Azul. Rio do Prado, Rio Vennelho. Rubim. Salto da Divisa, Santa 
Malia do Salto. SZlnto Antônio -'ncinto, Sen"dor Modestino Gonçalves. São Gonçalo do 
Rio Preto. Serro. Tunnnlina. Virgem dCl lapa. dCl região do Vale do Jequitinhonha, do 
EstCldo de Minas Gerais . 

Art. ", n O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de sessenta dias . 

Art. 3" Esta lei entra em vigor nCl datn de sua publicação. 

~E1\JADO f[DERAL. EM :' ·: DE JULHO DE ] 994 

, 

~ ,~ 
SENADOR j ' MBRRTO L 

PR SI DENTE 

-.. 

LEGISLAÇAO CITADA 

ANEXADA PELA COORDENAÇAO DE COMI SSÕES PERMANENTES 

LEI N° 3 692 , DE 15 DE DEZEMBRO DE 1959 

Institui a Superintendência do Desenvol­
vimento do Nordeste, e dá outras provi­
dências, 

. . .. . .. . .. .. . . ... ............ ... . ... . ........... . . . . 

, .. .................................................... .. 



SINOPSE 

Projetc) de Lei do Sen;ldo n° 146. de 1992 

presentílrlo pcb Senéldor(l J úni?, ~ brise 

nis{J()e sohrc a indução do Vale 
do Jequitinhonha do Estado de 
Afmas Gerais na área de 
allloçlio da S1Ipcrlntendência do 
D(,\cn\'o/l'Iml'n!o do Nordeste­
Sl/nrNE. 

3 

Lido no expediente dél Sessão de 15'10 '92. e public(ldo no DCN (Seção Il) de ]6 / ]0/92. 
Despacl1éldo à Comiss~o de Assuntos Econômicos (~ecisão terminativa). onde poderá 

receber emendas. após publicado r. distribl!íd) lm él\'UIsas. pelo prazo de 5 dias útr.is, 
Em 25/11 /92, foi (lpresentada Emendél n° 01 de (lutOriél dél Senéldora Júnia Marise (Art , 122, 
inciso I do Regimento Interno. 
Em 19/05/93. devolvido pelo relator com minuta de relatório favorável ao projeto e à 
Emenda nO 1 (Substitutivo) de autoriél da Senadora Jímiél Marise . 
Em 1/12 /9:;. leitura do Requerimento n° 1.290/93, subscrito pelo Senador João Rocha, 
solicitando a InclusRo em Ordem do Dia da M;ltériél . À SSCLS , 
En: 7 'ú'9-1. élnunciélJ(I él míltéria. é proferido pelo Senador Ronan Ti!o, relator designado, 
em SUl)stihlição à C AE parecer de plenário fílvorável ao projeto e a emenda. Discussão 
encerrélrl él . élpÓS lISélr da p(lhl\T(I a Seníldora Júnia ~1arise, ficando a votação adiada, nos 
termos do art 375 VlI do Regimento Interno. 
Em ] '3'6 /94. lcihlra do Parecer nO 163/94-CDIR (Relatora Senadora Júnia Marise), 
oferecen do a redílç~o finfll da matéria 
Em 117'9-1 . aprO\'ada a red ação final 
À Câmara dos Deputéldos com o S' 1/N° ... 

Em tI:; de julho de ) 994 

Senhol Pnrneiro-Srrretario 

Encaml1'lho a \'OSS.1 Exc\?lcncia a fim de ser submetido à revic.ào 

ela (' ~il"T(1 dos Deputados. no.;;, te mIO':' do art 65 J:l ConstitlllÇ~O Feceral (' Projeto de 

L (;'! dI' Scn1dc' n" J·11). dt: 1 <JC).7. ron,t:1nte do:;; :111iógrafos em ,ne'(('\ que "dlspõr sobre 

a lnLhl"âc' do \"tle Je~LJltlilh(lllh;1 d I Estado dI.' ~flTlas Ger;:\ls nél áre1 Jt,: anlClyãC' da 
• ')~ 'l'{ ~C I I d \ D .. ,{'rI' ',I, In (" ti do ,,< 'rdc<;t( - <;l'D[ ,.r". 
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Aproveito a op()rtunid~Hie para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

SENADOR JÚL CAMPOS 

Primeiro Secretário 

A ~lJ:l Excclência O Senhor 

Deput :ldu \VI LSO'J C /\ to. t POS 

DD. Primeiro-Secretário da Câm;uíl dClS Dcputíldos 

lV/o 

SUDENE 

PROJETO DE LEI N° 28, DE 1995 
(Do Sr. José Santana de Vasconcellos) 

Inclui LOOO 0 Vale do Jequitinhonha na area de atuação 

da Superlr ~endincia do Desenvolvimento do Nordeste 

SUDENE. 

(PFFNSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4 , 695, DE 1994) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Ficam incluidos na área d!,! atuac~o da 

Superintedência do Desenvolvimento do Nordeste, 

todos os municípios inseridos na região do Vale do 

Jequitinhonha, no Estado de Minas Gerais. 

Art. 20 O Poder Executivo regulamentClrá e sta lei 

no prazo de sessenta dias. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art.4 0 Revogam-se as disposiç ões em c o ntrário. 

JUST IF I CAÇÃO 

A região do Vale do Jequitinhonha, no Estado de 

Minas Gerais, é uma das que apresenta os mais elevados 

indices de pobreza do País, comparáveis com os encontrados 

no Nordeste. 

Depauperada e sujeita, também, a fenômenos 

climáticos como a seca ela não c onsegue superar o seu 

subdesenvolvimento, apesar de contar c om um subsolo rico em 

pedras preciosas. Com efeito, a atividade extrativa mineral 

ali realizada não produz receitas suficientes para melhorar 

os baixos índices sociais ou de infra-estrutura básica da 

região. 



A falta de per-spectivas econômicas no Vale 

significa a consolidação de pr-oblemas sérios de nutr-ição, 

analfabetismo e habitação, os quais for-ça m - a migração 

populacional e trazem muitos r-eflexos neyativos par-a outras 

r-egiões do Estado e , pr-incipalmente, ár-eas ur-banas. 

Faz-se necessário, por-tanto, para a r-ever-são deste 

quadro, a r-ealização ur-gente de investimentos em infra-

estrutura básica, lrrigaçã0, atividades industr-iais e 

artesanais e pr-ogramas sociais em toda a r-egião. 

Par-t e do Vale do Jequltinhonha já é atendida pela 

ação da SUDENE mas, diante das suas ca r-éncias globais, de 

efeitos extensivos, consideramos da maior impor-tãnc;" 

ampliar- a atuaç ão desse ór-gão par-a toda i\ r-egião, sem 

deixar- de envolver- todos o s municipios nela inseridos. 

Ess a medida ser-á, também, pr-imor-dial para 

viabilizar- pr-ogr-amas mais abr-angentes e cons istente s , de 

desenvolviment o r-egional, empreendidos por essa 

Superintendéncia no Vale do Jequitinhonha. 

Sala das Sessôes , de 1995 

PROJETO DE LEI Ng 4.373. DE 1989 

(Do Sr. José Santana de Vasconcellos) 

Inclui todo o vale do rio Jequitinhonha na 
area de atuação da Superintendência do Desenvol­
vimento do Nordeste (Sudene). criada pela Lei nQ 
3.692. de 15 de dezembro de 1959 . 

(Às Comissões de Const ituição e Justiça 
dação (ADM); e de Desenvol v imento Urbano. 
rior e índio art. 24. Ir.) 

o Congresso Nacional decreta: 

e Re­
Inte-

Art. 10 Fica inCluído na área de atlJação da Superin­
tendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene). 
criada pela Lel nO 3.692. de 15 de dezembro de 1959. 
todo o vale do riD Jeauitinhonha. 

Art. 2Q E.sta 
publicação. 

1 e i entra em vigor na data de sua 

Art. 3 Q Rev ogam-se as disposições em contrário. 

JUst.ficacão 

Como se sabe. o rio Jeauitinhonha a travessa terras 
de Mlnas Gerais e da Bahia . e o Estado da Bahia já se 
encontra rla área de ~tuaç5c da Sudene. 

A inclusão do trecho mineiro do vale Co rio Jequiti­
nhorha na área de atuação da Sudene é aSPlraçãü antiga 
da população daauela área. aue apresenta caracteristi­
cas fjsicas e socio-econõmicas semelhantes a da Região 

5 
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Nor~este. inclusive quanto á ocorrênCia de secas. Há 
quatro anos não cho ve na região. o que comprova o es­
tado calamitoso da situação. A população e Dobre e en­
frenta problemas sérios de habitação. nutricão e 
s~úde. Situações assi~ contribLlem para caracterizar 
Minas Gerais como um Estado de emigracão intensa. sen­
do desnecessário mencionar os reflexos neoativos dai 
decorrentes. -

Argumentos idênticos foram utilizados pelos Prefei­
tos de Almenara. Itaob1m. Jeau1t1nhonh2. RUb1m, Joalma 
e Pedra Azul em visita ao Presidente Jose SaTney, 
qUando re " -esentavam as 1 iderancas dos inurneros muni-
cipioS que integram a aquela sofrida região do E\~dO 
de Minas Gerais. ~ 

Na ocaSlao. sugeriu-me o Senhor Presidente da Repú­
blica que acresentasse o presente projeto. o que estou 
Fazendo agora. 

Parte do vale do Jequitinhonha já é atendida pela 
Sudene, e nosso apelo no sentido da sua maior abran­
gênCia justifica-se por tratar-se de umregião cuja si­
tuação é p10r aue as regiões beneficiadas por este 
órgão. 

No entanto. poderá aquela região prod~zir riquezas 
desde que conte com recursos adequados, para o que não 
tern sido suficiente o esforço do Governo estadual. Sua 
inclusão na " ~ de atuação da Sudene será uma forma 
de cana I i za , U~ recur 50S neces sár i osa seu desenvoJ v i­
mento. cem CC " ~ permitlrá a administração integrada de 
todo o vale. nuS dois Estados. 

Em virtude do exposto, estamos apresentando prOjeto 
de lei que propõe a inclusão de todo o vale do rio Je­
quitin, : " . na área de atuação da Sudene e esperamos 
que a I: :: Jsição seja aprovada com o apoio dos nobres 
colegas parlamentares. 

Sala das Sessões, 
tana de Vasconcellos. 

de 1989. Deputado José San-

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕ~ PERMANENTES 

LEI NQ 3.692, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1959 

Institui a Su~erintendência do Desenvolvimento 
~o Nordeste e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber QIJe o Congres­
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 É criada a Superintendência do Desenvolvi­
mento do Nordeste (Sudene), diretamente subordlnada ao 
Presidente da Republica, administrativamente autónoma 
e sediada na cidade do Recife. 

§ 10 Para os fins desta lei, considera-se 
deste a região abrangida pelos Estados do 
Piaui, Ceará. Rio Grande do Norte. Paraíba. 
co, Alagoas. Sergipe e Bahia. 

como Nor­
Maranhão. 
Pernambu-

§ 2 0 A área de atuação da Sudene abrange. além dos 
Estados referidos no parágrafo anterior. a zona de Mi­
nas Gerais compreendida no POligono das Secas. 

§ 3 0 Os recursos concedidos sob qualquer forma. di­
reta ou indiretamente. á Sudene. somente poderão sel­
aplicados em localidades compreendidas na área cons­
tante ~o parágrafo anterior. 



Art. 20 A Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste tem por finalidadeS: 

• 
a) estudar e propor diretrizes para o desenvolvi­

mento do Nordeste; 

b) super vi sionar. coordenar e conrtolar a elabora­
ç~o e execução de projetos a cargo de órg~os federais 
na região e que se relacionem especificamente com O 
seu desenvolvi mento; 

c) executar. diretamente ou mediante convênio. a­
cordo ou contrato. os prOjetos relativos ao desenvol­
vimento do Nordeste Que lhe forem atribuídos. nos ter­
mos da legislação em vigor; 

d) coordenar programas de assistência técnica. na­
cIonal ou estrangeIra. ao Nordeste. 

Arot . 30A Sudene será dirigida por um Superintenden­
te. de livre escolha do Presidente da República. o 
qual será resuonsável pela execução das resoluções do 
Conselho DelIberativo e pela representação ativa e 
passiva do órgão. em juízo e fora dele. 

§ 1Q O Superintendente perceberá vencimentos equiva­
lentes aos Que estabelecer a lei para os cargos em co­
missão simbolo "CC-1". 

§ 20 As funções de Superintendente poderão ser exer­
cidas por dirigentes de órgão técnico ou financeiro da 
União. vedada a acumulação de vencimentos. 

Art. 40 A Sudene compreende: 

a) Conselho Deliberativo; 

b) Secretaria Executiva. 

Art. 50 O Conselho Deliberativo será constituido de 
22 (vinte e dois) membros. sendo 9 (nove) indicadOS 
pelOS Governadores dos Esados do Nordeste _ um por Es­
tado _. 3 (três) membros natos. 1 (um) representante 
00 Estado-Maior das Forças Armadas e 9 (nove) repre­
sentantes dos seguintes órgãos e entidades: 

a) Ministério da Agricultura; 

b) MInistério da E~ucação e Cultura; 

c) Ministério da Fazend~; 

d) Ministério da Saúde; 

e) Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio; 

f) Ministério da Viação e Obras Púbiica-s.; 

g) Banco do Brasil S / A; 

h) Banco Nacional do Cesenvol v imento Econõmico; 

i) 8anco do Nordeste ao Brasil S/A. 

§ 10 São membros natos: 

a) o Superinte~dente da Sudene; 

b) o Diretor-Geral do Depart?~ento Nacional de O­
bras Contra as Secas; 

c) o Superintendente da Comissão do Vale do São 
FranC1SCO. 

7 
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§ 20 Os Governadores dos Estados , sempre que o dese­
jarem, assumirão pessoalmente a representação dOS res­
pectivos Estados. 

§ 30 Os representantes dos órgãos e entidades men­
cionados neste artigo serão escolhidOS, entre seus ser­
vidores, e sua substituição , bem como a dos membros 
natos do Conselho, se processará na forma prev ista em 
regulamento . 

Art, 60 A Secretaria Executi va funcionará sob a di­
reção e responsabilidade imediata do Superintendente e 
terá sua estrutura estabelecida em decreto do Poder 
Executivo. 

Parágrafo único . A Secretaria Executiva manterá es­
critório na Capital da República e, à medida que for 
exigido pelo desenvol v imento de suas atividades. nos 
diversos Estados do Nordeste. 

Art. 70 Incumbe à Sudene: 

a) examinar e encaminhar. com o seu parecer. ao 
Presidente da República. proPosições que se relacionem 
com os problemas do desenvol v imento do Nordeste ou que 
estabeleçam recursos especificos para aplicação nessa 
região; 

b) controlar, sem prejuízo' das atribuições deferi­
das a outros órgãos, os. saldos das dotações 
orçamentárias. creditosespeciais. financiamentos e 
conta~ bancárias especiais dos gestores ' de projetos 
constantes do plano diretor. através dOS elementos 
fornecidos pelos órgãos executfvos; 

c) fiscalizar o emprego dos recursos financeiros 
destinados especificamente ao desenvolvimento do Nor­
deste. inclusive mediante o confronto de obras é ser­
viços realizados com os documentos combrobatórios das 
respectivas despesas; 

d) sugerir, relati vamente á região e em articulação 
çom o Departamento Administrati vo do Serviço Público 
(DASPI, para as providências legislativas que se ,fize­
rem necessárias. a criação, adaptação; transformação 
ou extinção de órgãos. tendo em vista a capacidade ou 
eficiência dos mesmos, sua adequação ' ás respectivas 
finalidades e, especialmente. a parte que lhes compe­
tir na execução do plano diretor; 

a) praticar todos os atos compreendidOS em su~ 
finalidades. 

Parágrafo único. O Banco do Brasil S/ A, o Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econõmico e o Banco do Nor­
deste dO Brasil S/A fornecerão á Sudene, trimestral­
mente e sempre que lhes forem solicitados. extratos 
das contas a que se refere a alínea b deste artigo. 

Art. 8C Será estabelecido em lei um plano diretor 
plurianual. no qual se discriminem. pelos diferentes 
setores. os empreendimentos e trabalhos destinados ao 
desenvolvimento especifico da região. 

§ . ;12 Os programas anuais de trabalho 
órgãos federais. que se destinem ao 
especifico da região. serão elaborados 
ção e aprovação da Sudene. dentro das 
plano diretor. 

das entidades e 
desenvolvimento 
com a colabora-
diretrizes do 

§ 212 Serão também estabelecidas em lei as alterações 
propostas pela Sudene. no plano diretor, Que modifi­
Quem os orçamentos dos empreendimentos aprovados. 



§ 30 Os programas e projetos de caráter local, in­
cluídos. posteriormente. no plano diretor. durante os 
períOdOS de elaboração da lei orçamentária, não deve­
rão absorver mais de 20% (vinte por cento) dos recur­
sos comprometidos na execução anual do mesmo plano. 

§ 30 A Sudene apresentará ao Presidente da Repúbli­
ca. até 31 de março de cada ano. relatório sobre a e­
xecução do plano diretor no exercicio anterior. o qual 
será encaminhado ao Poder Legislativo. para os fins 
legais. 

Art. 90 O Orçamento' Gera 1 da União consignará recur­
sos. devidamente discriminados. para a execução. em 
cada exercícío, dos empr'eendimentos programados no 
plano diretor. 

Parágrafo único. A Proposta Orçamentária será ins­
truida. por indicação da Sudene. com os elementos 
necessários à discriminação a Que se refere este arti­
go. obedecendo-se, tanto quanto possível, na atribui­
ção de recursos para obras. serviços e empreendimen­
tos. nos diversos Estados do Nordeste. ao~ índices de 
gravidade da sêca estabelecidos na Lei nO 1.004. de 14 
de dezembro de 1949 (art. 9Q e §§). 

Art. 10. Sem prejuizo dos mínimos previstos no art. 
198 da Constituição e no art. 29 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias. e além dos demats 
recursos normalmente destinados a outros programas Que 
vierem a ser incluídos no plano diretor. serão atri­
buídos à Sudene recursos anuais. não inferiores a 2% 
(dois por cento) da renda tributária da União. fixada 
com base na última arrecadação apurada. 

Parágrafo único . Os recursos de 
go. bem como os decorrentes de 
destinados à execução do plano 

que t~ata este arti­
créditos adicionais 
diretor. não pOderão 

ser suprimidos ou reduzidos. em cada exercício finan' 
ceiro. por ato do Poder Executivo. 

Art. 11. Será elaborado pela Sudene. com a coopera­
ção dos órgãos Que atuam no Nordeste. um plano de e­
mergência para o combate aos efeitos das sêcas e so­
corro ás pOPulações atingidas. durante sua incidência. 
o Qual será periOdicamente revisto. de modo Que possa 
ser aplicadO imediatamente. sempre Que for necessário. 

Art. 12. Os recursos atribuídOS a entidades e órgãos 
governamentais para a execução do plano diretor e dos 
programas decorrentes serão aplicadOS sob a supervisão 
e fiscalização da Sudene. 

Parágrafo único. Constitui elemento essencial à 
prestação de contas das despesas efetuadas com a exe­
cução de obras e a aquisição e instalação de equipa­
mentos a cargo da Sudene ou por ela fiscalizadas. a 
exibição de laudo passado pela mesma, em que se ateste 
a execução parcial ou final dos empreendimentos. em 
condições técnjcas satisfatórias e em concordância com 
os projetos e espec ' ficações aprovados. 

Art . 13. Compete ao Conselho Deliberativo: 

a) formular. com base nos trabalhos técnicos da 
cretaria Executiva. as diretrizes da política de 
senvolvimento do Nor0~ste; 

Se­
de-· 

b) aprovar e encaminhar ao Presidente 
o prOjeto do plano diretor e os atos das 
revisões; 

da República 
respectivas 
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c) acompar.har a execução dos programa>·e projetos 
integr~ntes do plano diretor. podendo designar. dentre 
seus membros. comissões especiaispara fazê-lo; 

d) sugerir a adequação dos planos estaduais de de­
senvolvimento á orientação do plano diretor e emitir 
parecer sobre os mesmos. quando solicitado pelos res­
pectivos governos; 

a) submeter à aprovação do Presidente da República 
plano especial de Obras. de abastecimento e de assis­
tência às populações flageladas. para ser executado na 
emergência da séca; 

f) pronunCiar-se sobre proPosições da Secretaria 
Executiva. no caso do art. 14. letra I. e encaminhar 
aos poderes competentes sugestões a respeito; 

g) opinar sobre a elaboração e execução de projetos 
de interesse específico do Nordeste. a cargo de órgãos 
federais que operem na região. ou que tenham de 
realizar-se mediante o financ i amento de instituições 
oficiais de crédito; 

h) apreciar o relatório anual sobre a execução do 
plano diretor. encaminhando-o. no prazo legal. ao Pre­
sidente da República; 

I) prúpor ao Presidente da ReQub l ica. aos Mini~ 
de Estado e aos dirigentes de 6 rgãos ministeria i s su­
bordinados à Pres i dência da Re publ i ca a adoção de me­
didas tendentes a faci l itar ou acelerar a execução de 
programas. projetos e obras re l acionados com o desen­
vol v imE;!nto do Nordeste. bem como a .fi xação de normas 
para a sua elaboração; 

j) propor ao Presidente da Repúbl i ca: 

1) a concessão de câmb i o fa vo·rec i do ou de custo. ou 
a autorização para o licenciamento dp. importação sem 
cobertura cambial. prevista no Capitu lo V do Decreto 
ng 42.820. de 16 de dezembro de 1957. para equipamen­
tos destirlados ao Nordeste. inclusive implementos a­
grícolas. considerados essencja i s ao desenvolvimento 
da região; 

2) a declaração de prioridade em relaçã"o a equipa­
mentos destinados ao Nordeste. para efeito da conces­
são de isenção de impostos e taxas de importação. nos 
termos do art. 18; 

3) a .declaração de ser do i nteresse do desenvolvi­
mento regional a extração e industr i alização de miné­
rios no Nordeste. nos termos do art. 19 ; 

4) a concessão de 50% (Cinqüenta por. cento) das di­
visas conversíveis provenientes das exportações do 
Nordeste. para a importação de bens necessários ao de­
senvolvimento regional. 

§ lQ O Conselho Deliberativo del i berará por maioria 
de votos. sob a preSidência de um dos seus membros. 
escolhido na forma estabelecida no Regimento Interno 
da Sudene. 

§ 2Q O Conselho Deliberati vo poderá reunir-se fora 
da sede da Sudene, em diferentes locais da região. ou 
,a Capital da República. 

Art. 14. Compete á Secretaria Executiva: 

a) elaborar o projeto do plano diretor e preparar 
os atos de revisão anual do mesmo. subme-tendo-os ao 
Conselho Deliberativo; 



b) coordenar a ação de outros órgãos ou entidades, 
para a elaboração de programas e orojetos .que se en­
Quadrem no plano diretor; 

c) coordenar e fiscalizar a execução dos programas 
e prOjetos Que consubstanciarem as diretr i zes do plano 
d1retor; 

d) elaborar relatório anual sobre a execução do 
plano diretor e sUbmetê-lo ao Conselho Deliberativo; 

.) preparar, encaminhando-o ao Conselho Del1berati­
vo, planO . de obras. de abastecimento e de ass1stência. 
para ser executado na emergência da sêca; 

f) superintender e fiscalizar. na ocorrência da s~ 
ca . a ação dos órgãos e ser v icos federais sediados na 
regi20. oara execução de plano especial de obras. a­
bastecimento e assistência; 

g) elaborar ou contratar a elaboração de pr6jetos e 
dar assistência técnica a órgãos federais. e5taduais e 
municipais na elaboração de programas e projetos - Que 
objetivem o desenvolv~mento do Nordeste; 

h) executar os projetos Que forem diretamente atr i­
buídos à Sudene; 

t) interessar grupos pri vados em participarem dos 
prOjetos compreendidos nd plane diretor; 

j) examInar proPosições Que se relacionarem com os 
prOblemas de desenvolvimento do Nordeste ou Que esta­
beleçam recursos especlficos para apllcacão nessa r e­
gião . encaminhando o seu estudd1ao Conselho Delibera­
tivo para o devido pronunciamento; 

1) elaborar ou contra~r a elaboracão de estudos 
para o estabelecimento e a reformulação periódica do 
plano diretor; 

m) articular-se com os órgãos federais que operam 
no Nordeste. a fim de concenar-lhes a ação e possibi­
lItar seu ' melhor rendimento; 

n) assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o das 
informações. estudos e projetos que se fizerem 
necessárIos ao exercício das respp.ctivas atribuições; 

o) desincumbir-se das atividades administrativas 
necessárias ao exercicio das atr1bu1ções da Sudene; 

p) apresentar. trimestralmente~ ao Conselho Del1be­
rat1vo. para as providências Que o mesmo julgar conve­
n1entes. relatório sintét1co de suas at1v'dades. 

Art. 15. A Sudene ut1lizará, em regra. pessoal re­
Quisitado. Que . trabalhará. sempre Que possível, em re­
gime de tempo integral. podendo. nesse caso , o seu 
salár10 ser complementado. até "1ocn'.'· (cem por · cento) 
dos respec=tivbs vencimentos. medi·ante " aprovação do 
Presidente da República e publ i caçào no Dtãrto 
Qf te t. 1 . 

§ 112 Poderá · t 'ambém a .. ~l,Jgene çontICatar . . dentro dos 
recursos que lhe forem atribuídos. - pessoal especiali­
zado para a realizaçào de serv'CQS técnicos. o qual 
ficará sUjefto às normas da If'!Qis.1cn;:ão trabalhista . 

• § 2 12 A Secretaria Executiva poderá ter igualmente. 
além dos serv1dores requisitados. pessoal próprio. 
para os seus ser v iços administrativos. o qual constará 
de tabela previamente aprovada pel o Presidente da Re­
pública e pUblicada no Otário Ofjcl~ ) . 

11 
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§ 3Q o pessoal próprio, 'de que trata o parágrafo an­
terior, somente poderá ser adm1tido mediante pr'ova pú-

blica de habilitação, vedado o preenChiemtno de cargos 
ou funções a titulo precário. 

Art. 16. Para efeito da execução dos projetos de sua 
competência. ou por ela aprovados, poderá a Sudene 
promover, na forma da lei. desapropriações por neces­
sidade ou utulidade pública. ou po interesse social. 

Art. 17. A Sudene gozará das isenções tributárias 
d~feridas pela legislação vigente aos órgãos da admi­
nistração pública. 

Art. 18. Fica isenta de quaisquer impostos e taxas a 
importação de equipamentos destinados ao Nordeste, 
considerados preferenCialmente os das indústrias de 
base e de alimentação, desde que, por proposta da Su­
dene ou ouvido o parecer da mesma, sejam declarados 
prioritários em decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo 
não poderá beneficiar máqUina e eqUipamentos: 

a) usados ou reconnicionados; 

b) cujos similares no pais, com esse caráter regis­
trados, tenham produção capaz de atender. na forma a­
dequada e reconhecida pela Sudene. às necessidades da 
execução de desenvolvimento do Nordeste. 

Art. 19. Revogado o disposto no art. 72 da Lei nO 
3.470, de 28 de novembro de 1958. passa a vigorar com 
a seguinte redação o art. 35 da Lei nO 2.973, de 26 de 
novembr.o de 1956: 

"Art. 35. As indústrias quimicas que aprovei­
tem matéria-prima local, ou indústrias de outra 
natureza que também a utilizem, nomeadamente as 
indústrias de fertilizantes, celulose. álcalis, 
cÓcos. óleos vegetais e fibras nativas, benefi­
ciamento e metalurgia de rutilo, ferro. tunges­
tênio, magnéSiO, cobre, cromo. manganês, chumbo, 
zinco, ilmenita e de outros minérios cuja extra­
ção e industrialização sejam declaradas de inte­
resse do desenvolvimento regionaJ, localizadas 
no Norte e no Nordeste do Pais, inclusive Sergi­
pe e Bahia, ou que venham a ser instaladas nes­
sas regiões. pagarão. com redução de 50% 
(cinqüenta por cento). o imposto de renda e o 
adicional sobre os lucros em relação ao capital 
e às reservas. até o exercicio de 1968. 
inclusive." 

§ lO As novas indústrias. previstas neste artigo, 
que se tenham instalado a partir da vigência da Lei n Q 

2.972. ou venham a instalar-se até 31 de dezembro de 
1963. ficarão isentas do imposto de renda e adicional 
até -31 de dezembro de 1968, desde que não exista in­
dústria. na região. que utiliza matéria-prima idêntica 
ou similar e que fabrique o mesmo prOduto em volume 
superior a 30% (trinta por cento) do consumo aparente 
regional. ou desde que as existentes já se beneficiem 
dos favores do presente parágrafo. 

§ 2Q São dedutiveis, para efeito de imposto de ren­
da as despesas atinentes a pesquisas rninerais reali­
zadas nas regiões dO Norte e do Nordeste, inclusive 
Sergipe e Bahia. por concessionários de pesquisa ou 
lavra e por empresas de mineração legalmente 
organizadas. 



§ 30 A declaração de tratar - se de minérios cuja ex­
tração e industr i ali zação sejam do interesse do desen­
volvimento regional far - se - á em decreto do Poder Exe­
cutivo. mediante pr o posta da Sudene. no que se referir 
ao Nordeste. inc lusi ve Sergipe e Bahia. 

Art. 20. As dotações orçamentárias e os créditos a­
dicionais destinados diretamente à Sudene. quer para o 
funcionamento de seus órgãos. quer para a execução de 
projetos a seu cargo. serão automaticamente registra­
dos pelo Tribunal de Contas e distribuidos ao Tesouro 
Nac 1 ona 1. 

§ lO O Tesouro Nacional depositará a importânCia 
dessas dotações e créditos no Banco do Brasil S/A. ou 
no Banco do Nordeste do Brasil S/A. em conta especial. 
à disposição da Sudene . 

§ 20 Os saldos das dotações e créditos a que se re­
fere este artigo. quando não utilizados. serão escri­
turados como restos a pagar . 

§ 30 O Superintendente da Sudene ap~esentará ao Tri­
bunal de Contas. até o dia 31 de março de ~ada ano. a 
prestação de contas das despesas efetuadas no exerc1-
Cio anterior. 

Art. 21 . Q património da Sudene é constituidO pelo 
acervo do Conselho de Desenvolvimento do Nordeste 
(Decreto nO 45.445. de 20 de fevereiro de 1959). 1n­
clu1dos os seus haveres. bens móveis. documentos e pa­
péis do seu arqUi vo . que a ela serão incorporados na 
data do seu recebimento . 

Art. 22. É transferido para a Sudene o saldo da do­
tação global constante do orçamento da despesa para o 
exerciCio de 1959. no Subanexo 3.01.02. Verba 1.0.00. 
ConSignação 1.6.00. Subcons1gnação 1.6.23 Reapare­
lhamento e desenvolvimento de programas. serviços e 
trabalhosespecificos. item 3 Despesas de qualquer 
natureza com a manutenção do Grupo de Trabalho para o 
Desenvolvimento do Nordeste (Decreto nO 40.554. de 14 
dp. dezembro de 1956). incl~sive elaboração de estudos. 
projetos e investigacões econômicas e sociais. 

Art. 23. Para a execução das atribuições conferidas 
à Sudene nos arts . 14 e 15 desta lei. é o Poder Execu­
tivo autorizado a abrir crédito especial até a impor­
tância de Cr$ 50.000 . 000.00 (Cinqüenta milhões de 
cruzeiros). 

Art. 24. Enquanto não for instituidO o plano d1retor 
previsto no art. 8 0 • a Sudene poderá promover a execu­
ção de projetos e planos parciais ,a serem integrados 
naquele . o s Quais serão estabelecidos em lei. com ~ 
indicação uos r espec ti vo s rec ursos . 

Art. 25 . É o Pode r Executi vo autorizado a abrir cré­
dit o especial até a i mportância de Cr$ 
1.000.000.000 .00 (um bilhão de cruzeiros). á conta do 
Qual correrão . na forma da legislação vigente. as des­
pesas com os planos e projetos a que se refere o art i ,­
go anterior. sem prejuízo de recursos mais amplOS e 
espec ífiCOS Que lhes forem atribuídOS nas leis que OS 
estabelecerem. 

Art. 26. Será co locada á disposição da Sudene. tri­
mestralmente. em c onta especial no Banco do 9rasil 
S/A, impor tância nunca inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do val or dos ágios arrecadados, na forma da le­
gislação em v igo r, mediante a venda de divisas prove­
nientes da e xportação de mercadorias oriundas dos Es­
tados a Que se refe r e o § lO do art. lO, deduzidas as 
bonificações conced i das a e xpo rtadores da região . 
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Parágrafo único. As importàricias depositadas nos 
termos deste artigo serão aplicadas, sempre que possí­
vel, em projetos que visem fortalecer a economia de 
exportação dos Estados da região . 

Art. 27. Nenhum projeto de financiamento ou aval, 
destinado a investimentos para o desenvolvimento eco­
n6mico do Nordeste, enqUadrado no plano diretor, 
pOderá ser aprovado pelo Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico ou pelo Banco do Nordeste do Brasil 
S/A, sem que sobre o mesmo se manifeste a Sudene, me­
diante parecer da sua Superintendência, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. O estudo e o encaminhamento dos 
prOjetos a que se refere este artigo, terão prioridade 
tanto na Sudene como nos mencionados estabelecimentos 
de crédito. 

Art. 28. O Banco do Nordeste do Brasil S/A aplicará 
pelo menos 70% {setenta por cento} de seus recursos em 
empréstimos especializados, com o prazo mínimo de seis 
meses, e nos termos do art. 8 Q da Lei nQ 1 . 649, de 19 
de julho de 1952. 

Art. 29. Os recursos correspondentes a 2% (dois por 
cento) da renda tributária da União previstos no art. 
198 da Constituição, serão aplicados preferenCialmente 
em obras de acudagem. irrigação . perfuração de poços 
tubulares 'e construção de rOdovias. na á.rea compreen­
dida no Polígono das Sêcas e não poderão ser reduzidos 
por ato do Poder Executivo. 

Art. 30. Dentro de sessenta dias. o Poder Executivo 
expedirá regulamento para a execução desta lei. 

Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. revogadas a~ disposições em cortrário. 

RiO de Janeiro, 15de dezembro de 1959; 138 Q da In­
dependência e 7'~ da Repübiica. JUSCELINO KUBITSCHEK 

_ ArmanOo Falcão _ Jorge 00 Paço Mattoso Maía _ Henr1r= 
Que Lott _ 
00 Amaral 

FernanOo 
Pinotti. 

Horácio Lafer _ S. Paes Oe 
Peixoto Mário Menegnetti 

Nóbrega Francisco Oe 

AlmeiOa Ernani 
_ Clóvis sal~aoo 

Me I lo Már i o 

PROJETO DE LEI W 4.695, DE 1994 
(Do Senado FedCl'lÜ) 

PLS N' 146/92 

DiSpÕe sobre a inclusão do Vale do Jequitinhonha do E! 

tado de M~nas Gerais .na área de atuação da Superinten­

dência do Desenvolvimento·do Nordeste - SUDENE. 

(As COMISSOES DE DESENVOLVIMENTO URB~~O E INTERIOR; E 

DE CQt,3rITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART. 54) 

ART. 24, II) 

o ('O~r.RF:SSO NACIONAL decreta: 

Art. J ~ Para os efeitos da lei nO 3.692, de ) 5 de dezembro de 
) 959, fica o Poder E~ecllti\'o alltori1-ado a incluir na área de atuação da 
Superintendência do Desen\'oh'imento do Nordeste-SUDENE. os municípios de 
Almenara, Araçuaí. Bandeira. Berilo. Cachoeira do Pajei!o Capelinha. Carai, Carbonita, 
Chapada do None. Comercinho. Coronel Mllna. Couto Magalhães de Minas. Datas. 
Diam:1n~ina. Di,;sópolis. Felício dos Santos. Fc1ishurgo, Francisco Badaró, 



Itllm:lf:meiihn. Itnohim. lring:1. Jncinto. Jeqllitinl10nhn. Jo,tÍmtl . Jordl1nitl. Malactleheta., 
Móltn Vereie. Meeiinn. Minns Nov:ls. Montel'llm<l . Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, 
PlI1rnéop01is. Pcdr:l A 1'11 1. Rio d0 Prtlclo. Rio Vermelho. Rubim. Salto da Divisa, Santa 
Mtlria du Salto. Santo Ant0nin .1acint0. Senndor Modestino Gonçal\'es. São Gonçalo do 
Rio Preto. Serro. TlIrm:llina. Virgem da Laptl . da regi~o do Vale do Jequitinhonha, do 

Estado de Minas Gerais . 

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 

prazo de sessenta dIas. 
Art. 3" Esta Lei entra em vigor nil dilt:l de sua publicação. 

SE~ADO fEDERAL. EM ./ .: DE Jl'LIIO DE 1994 

SE~ADOR 

PR 

LEGI SLAçÃO CITADA 

ANE)(ADA PELA COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N .o 3 692 . DE 15 DE DEZEMBRO DE 1959 

laslllul a Superlnlcndéncl» do DeKnvol ­
vtmeoLo do Nord .. k . e dá outras provi­
déDda6 . 

.......... . ..... . .. . ... . ..... . , ....... . 

. . . . . . . . . . . . . . . -... .. ... . .... .. ... .. . . . . . .. .. .. .... .. . .. 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senndo nO 146. de 1992 

Apresentnon (leb Senaclorll Jlmi~· Mnrise 

n/~l'(k sahre a tnclll~jja da Vale 
do Jeqllllinhnnha do ESlada de 
Altnm Gerais na área de 
n/llnçãn da SlIl'e"n/rnd~ncia do 
nelcnl'O/l'ImC'n/a do Nardc.He­
S(/[)T:NE 

Lido no e'tpediente da Sessão de 15110 '92. e p\lblieiloo no DCN (Seç~o 11) de 16110/92. 
Despachtldo à Comiss~o de Assuntos Económicos (decisão termintltiva), onde poderá 

receber emendas. após publicado e distribuído em tI\'ulsos. pelo prazo de 5 dias úteis . 
Em 25 / 11 /92. foi tlpresenttlda Emendtl nO 01 de autom dil Sentldortl Júnia Mtlrise (Art. 122, 
inciso I do Regimento Interno. 
Em 19/05/93. devolvido pelo reltltor com minuta de relatório favorável ao projeto e á 
Emend" nO I (SlIbstinlti\'o) de tllltOritl dtl Sen:ldora Jlmítl M"rise . 
Em 1/ 12/9:; . leitura do Reqllerimento n° 1.290'9:1 . subscnto pelo Senador João Rocha., 
solicit"ndo a inelusi\o em Ordem do Di" dn Mntériil . À SSCLS . 
Em 7/(,.'9~ . tlnuneiaJtI ti mMerin. e proferido pr!o Sen~dor Rontln Tuo. relMor designado, 
em Suhqinllç~o à C AE parecer de plenário fn\'orável ao projeto e a emenda. Discussão 
encerrtloa. tipOS usar da pab\Ta a Sennoortl llmitl Milrise. fIcando a vottlção aditlda, nos 
termos do an o 375 VII do Rcgimrntn Interno 
Em 13/6/94. kinlrtl do P~reeer nO 16V9~-CDlR (Rebtora Sentldora Júnia Marise), 
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ofereeend0 a red:lç~0 fin1l1 d:l mtlteria , 
Em 117/9~, aprondtl a redtlçào final. 
À Câmara d0s Deputtldos eom o S\II)\;°", 

SH'!\!O -! ,-- I Em ' /: ti. I de julho de 1994 

Senl10r Primeiro·SecretiÍrio 

Encaminh0 ti \'OSS1I E"<celencia. a fim de ser submetido à revisão 

da C~mtlra dos Deputados. n0S tennos do art , 65 :la Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado nO 1.t6. de 19<)~ . C0nstante d0s aut0gT:lf0S em anexo, que "dispõe sobre 

a inclusiio do Vale Jequilinh0nh:l do Estado de Minas Gerais na Ílrea de atuação da 

Superintendência do Desem'oh'imc.-nto do Nordeste - SllDCNE". 

AprOVe1l0 a 0p0rtllnidade para ren0var a Vossa Excelência 
protesl0~ de estima c.- eonsidemç~o , 

r1l, " 'I"~ 
SEN~ CAMPOS 

Primeiro Secretário 
A ~U:l E'(celêncill 0 Senh0r 

Deplll:hk, \\'1 LSO'i C\~ Iros 

DD , PI imeiro·Secrelário da Cãm:lr:l d0s Depul:ldgs 

JVI. 

PROJETO DE LEI N° 255, DE 1995 
(Do Sr. Armando Costa) 

Inclui os municípios da região do médio Rio d~Velhas 

em Minas Gerais, na area de atuação da SUDENE. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.695, DE 1994) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica incluido na área de atuação da SUDENE 

os Municípios de Augusto de Lim a, Buenopolis, Corinto, Curvelo, 

Felixlândia, Inimutada, J oaquim Felício, Lassance, Monjolos,Morro 

da Garça, Presidente Juscelino, Santo Hipolito e Três Marias, da 

Re gião do Médio Rio das Velhas, no Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 Esta Lei ontra em vigor na data de sua pu-

blicaç ão. 
Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTI FICAÇI\D 

Por contingência que não são faéeis de explicar 

a lgumas áreas do Estado de Minas Gerais, depauperadas e sujeitas' 

a prob~e mas causados pelas estiagens, fo ram excluídas do chamado' 

"Polig ono das Secas", o qual, todos sabemos, foi traçado em gabi­

ne tes, mais ou menos aleatoriamente. Tal fato acarreta uma desas­

s istência dessas areas pela SUDENE. 



Isto r epresenta uma perda muito grande para o de­

senv olvi mento dos Municipios da Região do Médio Rio das Velhas 

situado na região c entro-oeste de Minas. 

A Região tem uma densidade demografica muito pequ~ 

na. Sua principal atividade está voltada para agropecuária exten­

s i va, que é sa c r if icada, r egularmente, por problemas de estiagens 

as quais a c abam gerando o desemprego e o atraso da Região. 

Recursos para superar essas condições desfavoráveis 

a Região não tem, e sua população acha j usto e necessário que a SU 

oENE atue sistemat ic amente n-os Municipios da Região do Médio Rio 

das Ve lh as, c omo o f az noutros municipiO de Minas em condições 

e quivalentes , oara deo e lar as cr i s e s c ausadas pelas estiagens, es­

ti mu l a r o d ese nv o lv i me n t o agrope c uário, gerar empregos tanto para' 

a oopul a ção r ur al co mo u rbana do s muni c ipi o s da Região do Médio 

Rio Das Velhas. Dai a r a zã o de ste p ro j eto de lei. 

Sala d a s Sess ões, em ..) . , de :,: . < de 1995. 

, 
\ ' .~. I 

oe~~tad o ARMANDO COSTA 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

1- RELATÓRIO 

1 - No dia 5 de julho de 1994 foi aprovado o PL 146/92 da Senadora Júnia 

.Marise. que inclui o Vale do Jequitinhonha na área de atuação da SUDENE. Em 05 

de julho de 1994, o PL 146/92 chega à Câmara dos Deputados e a Mesa Diretora o 

distribui à Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, com decisão 

terminativa, recebendo a numeração PL 4695/94. Em 22 de setembro de 1994, e 

designado Relator o Deputado Nilmário Miranda que devolve o PL 4695/94 à 

Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior com parecer pela aprovação. 

Requerimento assinado pelos líderes pedf' urgência urgentíssima para o PL 

4695/94, não tendo havido quórum para deliberação na sessão que foi à Ordem do 

Dia, em 19 de janeiro de 1995. 

Em 08 de março de 1995, o PL 4695/94 vai à Ordem do Dia da Comissão de 

besenvolvimento Urbano e Interior, tem pedido de vistas e o PL 28/95 do 

Deputado José Santana de Vasconcelos e o PL 255/95 do Deputado Armando 

Costa sãD distribuídos aQ Relator como apensos ao PL 4695/94. 
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~ ~ 11 Art. I o - Ficam incluídos na área de atuação da SUDENE todos os 

municípios inseridos na região do Vale do Jequitinhonha., no Estado de Minas 

Gerais". 

o Vale do Jequitinhonha abrange 55 municípios. Destes, dez já fazem parte 
, 

da área de atuação da SUDENE: Aguas Vennelhas, Botumirim, Cristália, Grão 

Mogol, Itacambira., Rio Pardo de Minas, Rubelita, Salinas, São João do Paraíso e 

Taiobeiras. Os demais 45 municípios estão inseridos no PL 4695/94. Portanto, o 

PL 28/95 não acrescenta ao Projeto de Lei em tela, daí o voto do Relator pela 

rejeição. 

3 - O PL 255/95 do Deputado Armando Costa pretende incluir os mwúcípios 

do Médio Rio das Velhas, em Minas Gerais na área de atuação da SUDENE. O 

Projeto de inclusão de 45 municípios' do Vale do Jequitinhonha na área da 

SUDENE tem por base um conjunto de estudos que identificam: 

I - Similaridades nos aspectos edafo-climáticos entre os 50 atuais municípios 
, 

mineiros da Area Mineira da SUDENE, entre o Nordeste, e os 45 municípios que 

são incluídos com o presente Projeto de Lei. Ou seja, o tipo de clima, a vegetação, 

o regime de chuva~ de curta duração provocando deficiência hídrica intensa e 

prolongada a.íetando a base econômica principal, centrada nas atividades 

agropecuárias, com perdas de safras e mortes de animais, gerando graves 

problemas sociais como a fome, doenças e migração. 

II - O PL 4695/94 baseia-se também no cotejo de vários indicadores, tais 

como: 

Nordeste Vale do Jequitinhonha 

Taxa de crescimento da população 1,83% 0,8% 

Taxa de urbanização 60,65% 47,9% 



Taxa de analfabetismo 

(acima de 10 anos) 

Residências sem esgoto adequado 

Residências sem abastecimento de água 
adequado 

% de pessoas com rendimento mensal 

per capita até l/2 salário mínimo 

% de municípios com pior condição de 

sobrevivência para crianças até 6 anos 

(fontes: mGE e lTh"1CEF) 

37,54% 

73,8% 

58% 

53,7% 

83,3% 

41,8% 

81,7% 

62,7% 

50,6% 

88,8% 

III - E mais, o Vale do Jequitinhonha só contribui com 2% do PIB do Estado 

e sua renda per caplta é de 33,7% da renda per capita do Estado. Só 20,6% dos 

domicílios são servidos por energia elétrica (enquanto no Estado o percentual é de 

63,4%. O Vale do Jequitinhonha dispõe de apenas 15,9 médicos por 10 mil 
habitantes (contra 105. para 10 mil no Estado). 

No entanto. o subsolo do Vale do Jequitinhonha é rico em minerais e pedras 

preciosas, há um potencial para fruticultura. No Alto Jequitinhonha há a maior 
floresta homogênea plantada do Brasil que pode ter outro aproveitamento qtft- Tfao 

apenas o carvão. 
Tais estudos não abrangeram o Médio Rio das Velhas. O Relator não tem 

como incluir os municípios indicados no PL 255/95 e vota pela rejeição do PL 

255/95. 

N - Enqaanto o PL 4695/94 tramitou nesta Casa, a situação do Vale do 

Jequitinhonha ficou agravada pela seca. Nos períodos 93/94 e 94/95 apresentou 

drástica redução das chuvas associada à distribuição irregular. Nos últimos 20 anos 

a média observada é de 850 mm. Em 93/94 a média foi de 600 mm e entre 

setembro de 1994 a março de 1995 foi de 320 mm. 
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Neste período de tramitação, o Relator recebeu centenas de 

correspondências entre as quais destaco as três Associações Microrregionais do 

Jequitinhonha (MINE, AMEJE, MlBAJ), das Câmaras Municipais, dos 

Sindicatos Patronais e de Trabalhadores; de Igrejas; de entidades populares e 

empresariais; da Assembleia Legislativa de Minas Gerais e cópia de 

correspondência do Governador Eduardo Azeredo à SUDENE em apoio à 

aprovação do PL 4695/94. 

v - O PL 4695/94 acrescenta à área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, os municípios de Almenara, Araçuaí. 

3andeira, Berilo, Cachoeira de Paje~ Capelinha Caraí, Carbonita., Chapada do 

Norte, Comercinho, Coronel Murta, Couto Magalhães de Minas, Datas, 

Diamantina, Divisápolis, Felicio dos Santos, Felisburgo, Francisco Badará, 

ltarnarandiba, ltaobim, ltinga, Jacinto, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, 

Malacacheta, Mata Verde, Medina, Minas Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro, 

Padre Paraíso, Palmópolis, Pedra Azul, Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto 

da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo Antônio Jacinto, Senador Modestino 

Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, Serro, Tunnalina, Virgem da Lapa, todos 

situados na região do Vale do Jequitinhonha, do Estado de Minas Gerais. 

II VOTO DO RELATOR 

A exclusão da região do Vale do Jequitinhonha da área de atuação da 

SUDENE foi sem dúvida, um equívoco cometido quando da delimitação das 

regiões de desenvolvimento. Esta região do Estado de Minas Gerais tem 

características fisicas, sociais e econômicas por demais próximas às características 

do Nordeste brasileiro, justificando, assim, sua inserção no âmbito das ações da 

SUDENE. Sua economia é centrada no setor prirnário~ tem um índice de 

urbanização abaixo das médias nacional, estadual~ apresenta. índices de 

analfabetismo alarmantes. Tem características edafo-climáticas semelhantes ao 

~ Nordeste. 
'" .. 
>< .. 
t)~ 

~ Através deste projeto procura-se incrementar o desenvolvimento agrícola e ..... -.. 
~ ~ industrial da região através de incentivos fiscais vigentes para pessoas fisicas e 
~ 

",0 .... z 
E....J 
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jurídicas. permitindo àqueles que desejam se instalar nesta parte do Estado de 

Minas Gerais, ou para os que aí já se encontram, as mesmas condições especiais de 

financiamento. prazos dilatados de carência. exercidos pelo Banco do Nordeste. 

Espera-se que também as isenções de imposto de renda pennitidos para os projetos 

de modernização. ampliação ou diversificação de empreendimentos industriais e 

agrícolas, pennitidas na declaração do impo~10 de renda das pessoas jurídicas, 

sejam mantidas para o ano-base de 1995. 

Por esta razão, somos pela aprovação do Projeto. 
, 

Sala das Comissões, em C/L! de Cd-a...<.--O de 1995. , 

múVvw f~M 
, 

Deputado NILl\fARIO MIRANDA 

Relator 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunJao ordinária 
realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Elisou Moura, João Leão e 
Mário Negrmonte, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 4.695/94, e pela rejeição 
dos Projetos de Lei nOs 28/95 e 255/95, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Eraldo Trindade, Presidente, 
César Bandeira e Nedson Micheleti, Vice-Presidentes; Homero Oguido,Nilton 
Cerqueira, João Leão, Nilmário Miranda, João Paulo, Noel de Oliveira, Armando Abílio, 
Antonio Carlos Pannunzio, Chico da Princesa,Silvio Abreu,Nelson Meurer,Wellington 

r 
Fagundes, Felipe Mendes, Edison Andrino, Wilson Cignachi, Simara Ellery, Carlos da 
Carbras, Eliseu Moura, Albérico Cordeiro, Leonel Pavan e Mário Negromonte. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1995. 

o TRINlu~LI :=-----

~~~ (V1M 
Deputado NILMÁRIO MIRANDA 

Relator 
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PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

Pelo Projeto de Lei n° 4.695, de 1994, a Senadora Júnia 
Marise busca incluir na área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, os mW1icípios de Almerara, 
Araçuaí, Bandeira, Berilo, Cachoeira do Pejéu, Capelinha, Caraí, Carbonita, 
Chapada do Norte, Comercinho, Coronel MUIta, Couto Magalhães de 
Minas, Datas, Diamantina, Divisópolis, Felicio dos Santos, Felisburgo, 
Francisco Badaró, ltamarandiba, ltaobim, Itinga, Jacinto, Jequitinhonha, 
Joaíma, Jordânia, Malacacheta, Mata Verde, Medina, Minas Novas, 
Montezuma, Novo çruzeiro, Padre Paraíso, Palmópolis, Pedra Azul, Rio do 
Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo 
Antônio Jacinto, Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, 
Serro, Turmalina, e Virgem da Lapa, da região do Vale do Jequitinhonha, do 
Estado de Minas Gerais. 

Ao mencionado Projeto .de Lei foram anexados · dois 
outros, que objetivam os mesmos fms: o de nO 28/95, do deputado José 
Santana de Vasconcellos, que determina a inclusão, na área de jurisdição da 
mesma Superintendência, os municípios do Vale do Jequitinhonha e o de n° 
255/95, do deputado Armando Costa, que propõe a inclusão, na mesma 
Superintendência, dos mW1icípios de Augusto de Lima, Buenópolis, Corinto, 
Curvelo, FelixIândia, Inimutaba, Joaquim Felício, Lassance, Monjolos, 
Morro da Garça, Presidente Juscelino, Santo Hipólito e Três Marias, da 
região do Médio Rio das Velhas. 

Os Projetos têm em comum a descrição do quadro de 
dificuldades econômicas da região, marcado principalmente pelos problemas 
decorrentes das secas. 

O primeiro deles, subscrito pela Senadora J únia Marise, 
teve tramitação regular no Senado Federal, na Sessão Legislativa de 1994 e 
foi ali relatado faroravelmente pelo Senador Ronan Tito. Aprovado o 
Projeto no Senado Federal, veio o mesmo ao exame da Câmara dos 
Deputados pelo oficio n° 431, de 05 de julho de 1994. 



o Projeto foi em seguida distribuído à Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, na qual emitiu parecer igualmente 
favorável à aprovação o Deputado Nilmário Miranda, Relator da matéria, 
em seu bem elaborado trabalho de folhas 11/17. Aprovado o Projeto na 
referida Comissão, submete-se o mesmo ao exame e decisão desta 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

A configuração geográfica da área de atuação da 
SUDENE não foi imposta em razão de acidentes fisiográficos. O desenho de 
sua área de influência resultou da existência de padrões comilllS de retração 
econômica, decorrentes, principalmente, de oscilações climáticas, que 
embora centradas no Nordeste se estendem a regiões adjacentes. 

Tanto isto é verdade que a lei n° 3.692, de 15 de 
novembro de 1959, que instituiu a Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste, declarou expressamente que se considerava Nordeste, para os fins 
que tinha em vista, não só os Estados que integram aquela Região, como os 
do Maran!-lão e Piauí, bem como a zona de Minas Gerais compreendida no 
Polígono das Secas. 

O projeto sob exame pretende incorporar à área de 
atração da SUDENE municípios do Estado de Minas Gerais que são, na 
verdade, um prolongamento da Região Nordeste, dada a similitude das 
condições econômicas e sociais resultantes das calamidades provocadas 
pelas secas. 

Relatório da Associação dos Municípios da Microregião 
do Médio Jequitinhonha, de março do corrente ar!0, demonstra a semelhança 
dos efeitos da estiagem: 

"O Médio Jequitinhonha, vem sofrendo com a seca há 18 
meses. Desde o período chuvoso de 93/94, as precipitações pluviométricas 
foram insuficientes e irregulares. Estas têm ficado abaixo da média dos 
últimos 20 anos que é de 850 mm. Nos anos de 1993 e 1994, a média foi de 
600mm. Nos meses de setembro/94 a março/95 os dados pluviométricos 
acusaram uma média de 320 mm de precipitação, com má distribuição e 
insuficientes para qualquer atividade agrícola. Em alguns milllicípios existem 
comunidades que ainda não choveu este .:no. Municípios como Medina, 
Comercinho e Cachoeira de ?ejeu, já estão transportando água para 
abastecinh.:nto doméstico da sede do município a uma distância média de 60 
Km, com abastecimento precário através de caminhão pipa. 

Este abastecimento, não atinge a 10% da necessidade 

23 



" N 
N 

normal / habitante. Nestes municípios, cerca de 90% das escolas (rurais e 
urbanas) estão fechadas. A prioridade do abastecimento está sendo as 
unidades de serviços essenciais. 

Estima-se que cerca de 40.000 pessoas (zona urbana e 
rural) estão completamente sem abastecimento de água. O sistema de 
abastecimento de água de Itaobim que atualmente atende as necessidades do 
município de Medina, possivelmente terá que suprir os mwucípios de 
Comercinho, Pedra Azul e Cachoeira de Pajeú, sendo que o mesmo não está 
preparado para atender a esta demanda. 

Os efeitos desta estiagem são desastrosos. Represas, 
açudes e lagoas já estão secos . Os rios e córregos considerados parenes 
estão secos: (Ex: Rio São Pedro que abastece Medina e Rio Urubu em 
Cachoeira de Pajeú). Pessoas deslocam-se às vezes mais de 5 Km para 
conseguir água. O pouco de água que ainda resta nas represa::., está em 
péssima condição de lUgicne, pois são disputadas entre pessoas e animais de 
toda espécie, agravando seriamente o problema de saúde, podendo levar o 
surgimento de epidemias. Os poços artesianos funcionando aquém da sua 
capacidade devido às más condições em que se encontram os equipamentos . 

As lavouras anuais (milho, arroz, feijão) têm uma perda 
calculada em 95% (noventa e cinco por cento). As poucas áreas irrigadas 
que existem na região apresentam uma produtividade bem abaixo da média, 
devido às altas temperaturas . As lavouras de mandioca e cana-de açucar 
(base de subsistência do pequeno produtor), com mais de O 1 ano de idade, 
estão secando, devendo a produtividade cair cerca de 80%, segundo dados 
da EMA TER - Regional de Almenara - MG. 

Na pecuária, a situação é também dramática, uma vez 
que é a atividade econômica que sustenta a região. Segundo informações do 
IMA (Instituto Mineiro de Agropecuária) o rebanho bovino da região, se 
comparado com os últimos 10 anos, apresenta uma queda de cerca de 32%, 
em consequência, principalmente da falta de pastagem. 

As pastagens neste período de chuvas já morreram. As 
implantadas em anos anteriores, se encontram secas, diminuindo 
drasticarnente a capacidade de suporte. Devido à falta de água o gado é 
deslocado por muitos quilômetros para saciar a sede. 

Os pecuaristas estão desfazendo do rebanho a valores 
bem inferiores aos praticados no mercado. O êxodo rural e a migração 
sazonal que se dava em maio já se antecipa. A perda da produção agrícola e 
a falta de serviços no campo, estão levando os mmucípios a grandes 
problemas sociais nas sedes dos municípios". 

O projeto se inspira, portanto, no propósito do legislador, 
que ao conceber a SUDENE como órgão federal de promoção do 



.-------------------------_.---------------------
desenvolvimento, não levou em conta limites regionais estritos para sua 
atuação, estendendo-a, ao contrário, a áreas geográficas contíguas, com 
situação econômica e social decorrente da constância dos fenômenos 
climáticos. 

Deixe de examinar a emenda apresentada no Senado pela 
autora do projeto, por entender que se encontra a mesma incorporada ao 
texto aprovado naquela Casa. 

Os deputados José Sa.ntana de Vasconcellos e Armando 
Costa apresentaram projetos sobre a matéria (projetos números 28 e 255, de 
1995) e em virtude dos contínuos esforços que desenvolveram para aprová­
los, tornam-se necessários os seguintes esclarecimentos: 

o projeto do deputado José Santana de Vasconcellos 
visa a inclusão, na área de atuação da SUDENE, de "todos os municípios 

inseridos na região do Vale do Jequitinhonha, do Estado de Minas Gerais", 
objetivo já alcançado no projeto da Senadora Júnia Marise, que relacionou 
no texto de sua autoria os municípios do Vale, cuja incorporação à 
SUDENE se pretende. 

O projeto do deputado Armando Costa tem por objetivo 
incluir na mesma área de competência da SUDENE municípios da zona 
fisiográfica do Médio São Francisco, situada em área geográfica fora dos 
termos em que se processa o exame da proposição. 

Pelo exposto, já deduzidas as razões que impedem a 
aprovação dos projetos dos deputados José Santana de Vasconcellos e 
Armando Costa, o parecer é no sentido de que o projeto n° 4 .695/94, de 
autoria da Senadora Júnia Marise, não contém vício de 
inconstitucionalidade, de juridicidade e de técnica legislativa, devendo ser 
acolhido nos termos em que foi aprovado no Senado Federal. Também 
quanto ao mérito, o parecer é pela aprovação. 

Sala das Sessões, 

I P ( /V~ f k-,' - -À-7'AM . ./~_~ ... 
Depu tado IBRAHI1: A3:::-';:'CKEI.. 

Relator 
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PARECER REFORMULADO 

I e 11- RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

Vindo à discussão o parecer de minha autoria na reunião de 

06 .12.95 , fui alertado para o fato de que a matéria, pelo seu conteúdo temático, 

e, por conseqüência , pelo despacho recebido em distribuição, pelo Presidente 

da Casa, não deveria ter o seu mérito apreciado nesta Comissão , a vista do que 

dispõe o art. 32, 111 do Regimento Interno. Portanto , retiro do parecer as 

referências por mim feitas quanto a tal aspecto. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 199.:1. 

llrr~ gtb.,: - .~~ ___ --
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A ComIssão de ConstituIÇão e Justiça e de Redação, 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

~~~~~~~~~~ 
'2onstitucIonalidade, jurIdIcidade e técn i ca legis l ativa do 
em reunião 

Proleto de 
termos do 
Abi -Ackel. 

Lei n Q 4.695/94, dos de nQs 28/95 e 255/95. nos 
parecer ~eformulado ,jo Relator, Deputado Ibrahim 

EstIveram pr~s~nces os SenhGres Deputados: 

Robert:::' t,1agalhães - PresIdente, !1estc'r Duarte e 
Zulalê Cobra - vice-PreSIdentes, Antônio dos Sarltos, Benedito de 
Lira BonifáCIo de Andrada, Cláudio CaJado ,Jair SiqueIra, Ney 
Lopes Paes :'ôndim, RéglS de (lllvelld. pudrlgLJeS Palma., vicente 
Cascione, Vil~ar Rocha, Edinto ArauJo. Ivanurc Cunha ~ima, Jorge 
WIlson, José LUIZ '-=:leroc, Udson Bandeira -:;erson t'ere~. Ibrahim 
Abi-Ackel. Jarbas LIma. Josi ~ezende Prisco Viana. Talvan2 
A:bJquerque, [Ianllc ce Castrc, Eds('!""' Soares M.:::rccrll Perll .. 0 

VIcente Arruda ~~~.- Slcudc. ~~sp ,~nnIno MarceLo 0éda, M41L~ 



Mendes I 

Schmidt , 
Càrneiro , 
Balestra , 

Paul o Delgado , Coriolano Sales , Enio Bacci , Matheus 
Roland Lavigne , Nilson Gibson , Aldo Arantes , Jairo 
João TIlomé Mestrillho , Adhemar de Barros Filho , Roberto 
De Velasco. Ayrton Xerez e Adylson Motta. 

Sala da Comissão. em 

Dep 
I 
\ 

de dezembro de 1995 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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outro fundo. Portanto, voto pela rejeição, uma vez que há acordo para votar um 
outro fundo que não esse. 

Finalmente, em relação ao Espírito Santo, há proposta de inclusão dos 
Municípios discriminados na Emenda nO 3: Baixo Guandu, Colatina, Linhares, 
Marilândia, Rio Bananal, São Domingos do Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio 
Novo, Águia Branca, São Gabriel da Palha, Vila Valério, Jaguaré, Mantenópolis, 
Barra de São Francisco, Vila Pavão, Água Doce do Norte, Nova Venécia, São 
Mateus, Conceição da Barra, Boa Esperança, Pinheiros, Ecoporanga, Ponto Belo, 
Montanha, Mucurici e Pedro Canário. São Municípios da região norte do Espírito 
Santo. 

Do mesmo modo, como também rejeitamos emendas em relação aos 
Municípios mineiros que não passaram pelo mesmo estudo e pelo mesmo processo, 
meu voto é pela rejeição. Reafirmamos o compromisso de nossa bancada de, 
quando houver um projeto de lei explícito para o Espírito Santo, apoiar os colegas 
deste Estado que nos apoiaram, desde o primeiro momento. Este projeto de lei inclui 
os Municípios do Vale do Jequitinhonha na área de atuação da SUDENE. 

Este é o meu voto, Sr. Presidente. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS 
, 

EMENDAS DE PLENARIO OFERECIDAS AO 
PROJETO DE LEI N° 4.695-A, DE 1994 

o SR. ALEXANDRE CARDOSO (PSB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, cabe proferir parecer às Emendas nOs 1, 2 e 3 ao Projeto 
de Lei nO 4.695, de 1994. 

O parecer é favorável, tendo em vista não haver inconstitucionalidade nem 
injuridicidade nem reparos de técnica legislativa. 

A questão da iniciativa não tem por que ser argüída, porque na verdade se 
autoriza a inclusão. Então, no meu entender, não há reparo a fazer. O parecer é 
favorável. 



-i 
PROjETO DE LEI N° 4.695-A, DE 1994 

(DO SENADO FEDERAL) 

CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DI:: LEI N° 
4.695, DE 1994, QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO VALE DO JEQUITINHONHA DO 
ESTADO DE MTNAS GERAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA SUPFRINTFNDÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTP - SUDENE; TPNDO PARECERES DAS COMISSÕES: 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, PELA APROVAÇÃO DESTE E PELA 
REJEIÇÃO DOS DE N°S 28 E 255, DE 1995, APENSADOS, CONTRA OS VUTUS DOS SKS. 
ELISEU MOURA, JOÃO LEÃO E MÁRIO Nt::GROMONTE (RI::LATOR: SR. NILMÁRIO 
MIRANDA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICfDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTF F DOS DF N°S 
2R E 255, DE 1995, APENSADOS (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL). 

HÁ AINDA ORADORES INSCRITOS, 

CUNCELJO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO ....... ........... ....... .......... .......................................... ....... . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° , DE 1997 . 

Dê-se ao art. I" do Projeto de Lei 4.695 - A, de 1994, a seguinte redação: 

··Art. I D Para os efeitos da Lei n" 3.692. de 15 de dezembro de 1959. fica o Poder Exeeutivo 
autorizado a incluir na área de atuação da Superintendência do DeseO\'oh imento do Nordeste -
SUDENE. os municípios de Almenara. Araçuaí. Bandeira. Berilo. Cachoeira do Pajeú . Capelinha. 
Caraí. Carbonita. Chapada do Norte. COl11ercinho. Coronel Murta. Couto Magalhães de Minas. 
Datas. Diamantina. Divisópolis. Felício dos Santos. Felisburgo. Francisco Badaró. Itamarandiba. 
Itaobim. Itinga. Jacinto. Jequitinhonha. Joaíma. Jordânia. Malaeacheta. Mata Verde. Medina. 
Minas No\ as. Montezul11a. No\,o Cruzeiro. Padre Paraíso. Palmópolis. Pedra Azul. Rio do Prado. 
Rio Vennelho. Rubim. Salto da Di\ isa. Santa Maria do Salto. Santo Antônio Jacinto. Senador 
Modestino Gonçalves. São Gonçalo do Rio Preto. Serro. Turmalina e Virgem da Lapa. da região 
do Vale do Jequitinhonha. no Estado de Minas Gerais. e os municípios de Baixo Guandú, 

Colatina, Linhares, Marilândia, Rio Bananal, São Domingos do Norte, Pancas, SOOl'etama, 
Alto Rio Novo, Águia Branca, São Gabriel da Palha, Vila Valério, Jaguaré, Mantenópolis, 
Barra de São Francisco, Vila Pavão, Água Doce do Norte, Nova Venécia, São Mateus, 
Conceição da Barra, Boa Esperança, Pinheiros, Ecoporanga, Ponto Belo, Montanha, 
Mucurici e Pedro Canário, da região norte do Estado do Espírito Santo, 

JUSTIFICAÇÃO 

A região norte do Espírito Santo possui características geográfieas e SOCIO­
econômicas semelhantes às do Nordeste. Tem os mesmos índices de precipitação pluviométrica do 
polígono das secas (entre 600 e 1400mm anuais) de acordo com as informações do INEMET. e 
60% dos seus municípios. segundo o mapa da fome elaborado pelo IPEA. t0m mais de um terço de 
suas famílias em condições de indigência com renda per capita inferior à média nacional. que é de 
3.42 salários mínimos . 

A situação desoladora por que passa o nOIte do Estado nos leva à necessidade de 
buscarmos soluções emergenciais atrmés dos órgãos do Governo Federal. O desmatamento 
indiscriminado. com posterior uso do solo de fom1a desordenada c pouco eficiente. também tem 
causado acentuada degradação. resultando no empobrecimento da região. afetando a produtividade 
das áreas cultivadas. destruição das estradas. assoreamento dos mananciais. além de a 
irrcgularidade das vazões dos riachos. o excesso de água nos períodos chuvosos e a escassez 
acentuada no período seco ocasionarem a desvalorização das terras e a descapitalização dos 
produtores rurais. principalmente os pequenos , 

GER 3.17,23.004'2 - (MAI193) 
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CA MARA DOS DEPUTADOS 

Nos últimos 15 (quinze) anos essa situação \ 'em se agrmando. e a região é uma 

das mais afetadas pela seca. em que pese fazer parte da região Sudeste. verifieando-se em 

consequência o alastramento da miséria e o êxodo rural decorrente dela . Os registros de 

precipitações pluviométricas em algumas localidades demonstram que o fenômeno da seca ocorre 

de forma cíclica. intercalando anos secos e chuvosos. com períodos de intervalo de 3 a 6 anos. e a 

pre\ isão é que isto se estenderá até o ano de 2.007 , 

Os municípios a serem incluídos na área de atuação da SUDENE necessitam de 

incenti\ os diferenciados para promover o desenvolvimento da região norte do Espírito Santo. 

atenuando os desequilíbrios intra e inter-regionais . Além disso. com a inserção desses municípios 

na área da SUDENE. novos empregos serào gerados. aumentando a renda da população. e 

melhorando a disponibilidade hídrica do rio doce. para desenvolvimento da agricultura e 

agroindústria . 
Entendendo que a SUDENE foi concebida como um órgão de promoção do 

dcsel1\olv imento. não le\ ando em conta estritamente limites regionais para sua atuação. 

estendendo-a ao contrário a áreas geográficas contíguas. com situação econômica e social 

decorrente da constância dos fenômenos climáticos. e tendo em vista a grave situação dos 

municípios do norte do Espírito Santo. solicitamos a aprO\ açào da presente emenda . 

DEPUTA DA RITA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APOIAMENTO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4.695 - A, DE 1995 
(Da Sra. Rita Camata) 

Acrescentando os munícipios de Baixo Guandú, Colatina, Linhares, Marilândia, Rio Bananal, 
São Domingos do Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio Novo, Águia Branca, São Gabriel da 
Palha, Vila Valé,-io, Jaguaré, Mantenópolis, Barra de São Francisco, Vila Pavão, Água Doce 
do Norte, Nova Venécia, São Mateus, Conceição da Barra, Boa Esperança, Pinheiros, 
Ecoporanga, Ponto Belo, Montanha, Mucurici e Pedro Canário, da região norte do Estado do 
Espírito Santo na área de atuação da SUDENE. 

ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA C.t\MARA DOS DEPUTADOS 

/ 

Requeremos, na forma do art. 155 do Re!:,rimento hlterno, 

urgência para o projeto de lei nO 4,695/94, do Senado Federal. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala das Sessões, de dezembro de 1995, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ( / 
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R E Q U E R I ..-y;(-i N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art, 117, inciso VI, do 
Regimento Interno, a retirada da ordem do dia do Projeto de 
L e i n Q 4, 6 9 5 - A/ 9 4 , doS e n a d o F e d e r a 1 , que " d i s põe sob r e a 
inclusão do Vale do Jequitinhonha, do Estado de Minas Gerais 
na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste-SUDENE" . 

Sala das Sessões, em de junho de 1997, 

\ 

l ' 
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• 
O VOTO E: PAINEL 
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1 
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2 ) X 

3 - >< 
4 X 
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6 
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10 

11 

12 
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PROJETO DE LEI N° 4.695-A, DE 1994 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.695, DE 1994, 
QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO V ALE DO JEQUITINHONHA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE; TENDO PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, PELA APROVAÇÃO 
DESTE E PELA REJEIÇÃO DOS DE N°S 28 E 255, DE 1995, APENSADOS, CONTRA OS 
VOTOS DOS SRS . ELISEU MOURA, JOÃO LEÃO E MÁRIO NEGROMONTE (RELATOR: 
SR. NILMÁRIo MIRANDA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E DOS DE 
N°S 28 E 255, DE 1995, APENSADOS (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL). 

1 
~ I-v.. <.; IÍ j O \-i r ~ L lU I vu. vt .~.J!-0 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

<ry}~ ZJ.-~ ~) ç, 

~v __ ~--c-;{D , 



PROJETO DE LEI N° 4.695-A, DE 1994 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.695 , DE 1994, QUE 
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO VALE DO JEQUITINHONHA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO 
NORDESTE - SUDENE; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INTERIOR, PELA APROVAÇÃO DESTE E PELA REJEIÇÃO DOS DE N°S 28 E 255, 
DE 1995, APENSADOS, CONTRA OS VOTOS DOS SRS. EUSEU MOURA, JOÃO LEÃO E 
MÁRIO NEGROMONTE (RELATOR: SR. NILMÁRIO MIRANDA); E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA DESTE E DOS DE N°S 28 E 255, DE 1995, APENSADOS (RELATOR: SR. 
lBRAHIM ABI-ACKEL). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

adiamento por aS 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAlI93) 

REQUERIMENTO 

Nos termos do art . 193
7 

do Regime~to Inte~~ requeremos o 

sessões, da votação do 1~. f.(. fJ1 - flj; 
t I 

Sala das Sessões, 

~~~ cJ 
Deputado ( 2 ~_\.,--\ -c 
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PROJETO DE LEI N.· 2.036 de 19 91 

. ' , 

EMENTA 
~ 

nor - e ç 
n98.167, 

Aplicam-se a Fundação Norte Fluminense de Desenvolvimento Regional - Funde­
COIl'panhia de Desenvolvimento do Vale do Jequitinhonha - Codevale, as disposições da Lei 
de 1991. 

ANDAMENTO 

COMISSÓES 
PODFIl 1 . 1\ ltJ,l\TIVO' 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. '17/89) 

31.10.91 

25.11.91 

25.11.91 

02.12.91 

CDI 20 .48.0018.8 

MESA 

Despacho: As Comissões de Viação e Transportes, Desenvolvi~ento 

Interior; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça 

çao (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLEN1I.RIO 

~ lido e vai a imprimir. 

Urhano e 

e de Reda 

DCN 01.11.91, pag 21686, col.02. 

COMISSÃO~E~I~Ãº-E~RANSPORTES_,_DESENVOLVIMENTO URBANO~ INTERIOR 

Distribuido ao relator, Dep. FERNANDO CARRION. 

DCN OCN 2 L J JLJ..LL ... p~gJ1i2.J .. col.._LJ...-. 

COMISSÃO DE VIAÇ1l.0 E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Prazo para apresentação de emendas: 25 a 29.11.91. 

DCN :lI.'.:!.! JíJL.: pág:.2.!i .. 2.i!º ... cõe ._.td:. .. .. 
COMISSÃO DE VII\ÇÃO~ TRANSPORTES,...QESENVOL~IMENTº-URBANO §....INTERIOR 

Foi apresentada 01 (uma) emenda pelo Dep. José Luiz Maia. 

, .. 

VIDE VERSO ... 

SENADO FEDERAL 

SEN. NELSON CARNEIRO 

(PI·'DB-RJ) 

PLS n9 129 /9 1 

Sancionado ou promulgado 
--.- - _._-----------

- - ------------

1------· - --- - -------------- -
Publicado no Diário Oficiai de 

----------_.- -------- ----

Vetado 

Raz ões do veto· pub l icadas no 



Ã N D A M E N T O 

14.64.93 

28.05.91 

21.06.93 

06.07.92 

03 . 08.93 

10.0 8 . 93 

PL. n9 2.036/91 

"( ' T " ' r l . 
I'""" I ~ r) 4--' 

, "; 25/93. 
r ' I .. , "" ' [ ' ""'161 I . lo ' I t". : ~_ . ',j , 

Co; de Desenvolvimento Urbano e Interior; de Finanças e Tributição; e, de Constituição e Justiça 

e de Redação (Art. 54,RI) - Art. 24,11. 

nCi~ " " pág ........... .......... col .... _ 

MESA 

Deferido Ofício n9 143/93-Pres, da CDUI, solicitando a reconstituição deste projeto . 

OCN2/tu?f.Ll tf] , pág.JJJ~}. co1.()jJ .. ..... . 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Distribuido ao relator, Dep. JONIVAL LUCAS. 

OOJ~& I O.~ / q.1 . pfJ f}.i},7.J5coL Q}, ....... 

COMI§SÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

~edistribuído ao relator, Dep. MIRO TEIXEIRA. 

OCN OI./'J4..lq·3, . pi1J0S.!S~g.coL .. 9?_._ 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Prazo para apresentação de emendas: 03 a 09.08 . 93 

oCN12}~U.'f'·JT:(5 .. pág.)S (,d:~_cok 01 __ .. _ 

cm.fls sAo DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Foi ap r ese nt a d a 01 (uma) emenda, pele Dep. José Luiz Maia. 

CONTINUA .... 

, 
" 

.'~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

22.09.93 

04.11.93 

04.11.93 

11.11.93 

14.03.95 

14.03.95 

22.03.95 

CDI 3 21 01 041 ·8 (MAI/93) 

PROJETO N2 2.036/91 Continuação Fol.02 

COMISS~O DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. MIRO TEIXEIRA, a este e contrário a emenda 

apresentada na Comissão. 

(PL. n92.036-A/91) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

Distribuído ao relator, Dep. FRANCISCO DORNELLES. 

DCN 06'.H 193, pqg.~4J2+, col. q~ . 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 04 a 10.11.93. 

DO) @ JJ 19;), p6g.(}.3j&!. col. 9a..-
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. FRANCISCO DORNELLES. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

DCN 1!:U Q3195, p6g.3c204, col. O~ 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

-
" 

Vide-verso ............ . 

--



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cl L Se ção de Sinopse 

10.0 5 . 95 

11.05. 95 

12.12. 95 

13 .1 2.95 

1 3 .12.95 

13 .1 2 . 95 

COI 3 :' 1 01 041 8 ( I~AII 9) 

PROJETO NQ 2.036/91 Continuação Verso FoI. 02 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Parecer do relator, Dep. FRANCISCO DORNELLES, pela adequaGão financeira e orçamentária e, no mérito, pela , 
a provaçao. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tel1do parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovaçao des te e rejeição da emenda apresentada na Comissão . pendente de pareceres das Comissões de Finanças e Tributa­ção e de Constituição e Justiça e de Redação. 
(PL. n? 2.036-B/91) 

oco JG / Q~ ,~ p6g . .!{)~~, col. ~ 
PLENÂRIO 

Questão de Ordem do Dep. t1iro Teixeira, solicitando a apensaçao do PL. 4.695/94 a este. 
Resposta do Presidente deferindo a Questão de Ordem e apensando o PL. n? 4.695/94 a este . 

PLENÂRIO DC.D J_?_I)~ ____ I ~ S,,, _<>'~_!->.-º",I ....". Oi 
Discussão em Turno Onico. 
Questão d e Ordem do Dep. Miro Teixeira, solicitando a desapensação do PL. n9 4.695/94, deste. deferida pela Presidente. 
Reti r ado de pauta, de oficio. 

PLENÂRIO 

Aprovado o requer imento dos Deps. Miro Teixeira, Lider do PDT, Francisco Dornelles, em apoiamento, Inocêncio Oliveira, Lider do Bloco PFL/PTB, Ayrton Xerez, na qualidade de Lider do PSDB, Michel Temer, Lider do PMDB , Odelmo Leão, Lider do PPB, Aldo Rebelo, Lider do PC d o B, solicitando, nos termos do art. 155 do RI , , urgência para este projeto . 
DCDY:LtJZ--'~~. pág.j..?_~~ " colo 0_1_ 

PLENÂRIO (20:00 horas) 
Discussão em Turno Onico 
Aprovado o requerimento do Dep. Inocêncio Oliveira, Lider do Bloco PFL/PTB, e outros, solicitando a retira­da de pauta deste projeto. 

;' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seç ao de Sinopse 
PROJETO N2 2.036/91 Contlnuaç50 

t===============================:::::-. --"-- -._C ~--- . --" - .- .==== 
ANDAMENTO 

05.05.97 

06 .08.97 

COI 3.21 .01 041 ·8 (MAl I 93) 

CQMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. ALEXANDRE CARDOSO. 

COM;rSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE IEDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. ALEXANDRE CARDOSO, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste 

e da emenda da C. D. U . I . 

-
" 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 178, do Regimento 

Interno, encerramento da discussão /lO 4 JC? h ;1t ;fI ~ (cr; 1/ 

ck' I q~'{ - kA1'G ~f"J. li 5 0. if(G/~: 
/ 

Sala das Sessões, 2 ~ de ~ Iv de 1997. 

/ 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 178, do Regimento 

Interno, encerramento da discussão c ic /{ t v: {. 6 ?, E -4 6-f 
(;/; ~~0 ~ct~:r) / 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala das Sessões, I Ú de ft-~ de 1997. 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNCIO, 
DO PROJETO DE LEI N° 4.695, DE 1994 

(VALE DO JEQUITINHONHA) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À PROPOSIÇÃO ......... . 
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1 7 ........................................................................................................................................... . 
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2 I ....................... ................................................................................................. ................... . 
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DO PROJETO DE LEI N° 4.695, DE 1994 
(VALE DO JEQUITINHONHA) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- ~ REDAÇAO FINAL DA EMENDA DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE 

LEI N° 4.695-B, DE 1994, DO SENADO FEDERAL (PLS n° 146/92, na 

Casa de origem) 

Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei n° 4. 695-B, de 1994, 
do Senado Federal (PLS nO 146/92, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a 
inclusão do Vale do Jequi tinhonha do 
Estado de Minas Gerais na área de 
atuação da Superintendência do Desen­
volvimento do Nordeste - SUDENE." 

Dê-se ao art . 1° do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° Para os efeitos da Lei n O 

3.692, de 15 de dezembro de 1959, fica o Poder 

Executivo autorizado a incluir na área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

SUDENE os municípios de Almenara, Araçuaí, Bandeira, 

Berilo, Cachoeira do pajeú, Capelinha, Caraí, 

Carbonita, Chapada do Norte, Comercinho, Coronel 

Murta, Couto Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, 

Divisópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, 

Francisco Badaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, 

Jacinto, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, 

Malacacheta, Mata Verde, Medina, Minas Novas, 

Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, Palmópolis, 

Pedra Azul, Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto 

da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo Antônio 

Jacinto, Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo do 

Rio Preto, Serro, Turmalina e Virgem da Lapa, da 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 
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região do Vale do Jequitinhonha, no Estado de Minas 

Gerais; e os municípios de Baixo Guandu, Cola tina , 

Linhares, Marilândia, Rio Bananal, São Domingos do 
, 

Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio Novo, Aguia 

Branca, São Gabriel da Palha, Vila Valério, Jaguaré, 

Mantenópolis, Barra de São Francisco, Vila Pavão, 
, 
Agua Doce do Norte, Nova Venécia, São Mateus, 

Conceição da Barra, Boa Esperança, Pinheiros, 

Ecoporanga, Ponto Belo, Montanha, Mucurici e Pedro 

Canário, da região norte do Estado do Espírito 

Santo." 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 1997. 

Relator 



PS-GSE/ J51 / 97 Brasília, I b de setembro de 1997. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelêncía a emenda aprovada 

pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa n O 

4. 695-B, de 1994 (n ° 146/92, na origem), que "dispõe sobre a 

inclusão do Vale do Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais na 

área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE" , de acordo com o parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

\ ------ç-

/ "'"" ~~--------------Deputado LSON TRAD 
primeiro-secretlrio 

/ 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

em exercJ..cJ..o 



{ 

Emenda da Câmara d os Deputados a o 
ProJeto de Lei n O 4. 695-B f de 1 99 4 , 
do Senado Federal (PLS nO 1 46 / 92 , n a 
Casa de origem) , que "dispõe sobre a 
inclusão do Vale do J equitinhonha d o 
Estado de Minas Gerais na á rea de 
atuação da Superintendência do Desen­
volvimento do Nordeste - SUDENE." 

Dê-se ao art. 1° do Projeto a seguinte redação : 

"Art. 1 ° Para os efeitos da Lei n O 

3.692, de 15 de dezembro de 1959, fica o Poder 

Executivo autorizado a incluir na área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

SUDENE os municípios de Almenara, Araçuaí, Bandeira, 

Berilo, Cachoeira do pajeú, Capelinha, Caraí, 

Carbon~ta, Chapada do Norte, Comercinho, Coronel 

Murta, Couto Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, 

Divisópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, 

Francisco Badaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, 

Jacinto, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, 

Malacacheta, Mata Verde, Medina, Minas Novas, 

Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, Palmópolis, 

Pedra Azul, Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto 

da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo Antônio 

Jacinto, Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo do 

Rio Preto, Serro, Turmalina e Virgem da Lapa, da 

r U 



I 

região do Vale do Jequitinhonha, no Estado de Minas 

Gerais; e os munl.cípios de Baixo Guandu , Co l a t i na , 

Linhares, Marilândia, Rio Bananal. São Doml.ngos do 

Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio Novo , Águia 

Branca, São Gabriel da Palha . Vila Valério , Jaguaré , 

Mantenópolis , Barra de São Francisco , Vila Pavão , 
, 
Agua Doce do Norte , Nova Venécia, São Ma t e us n 

Conceição da Barra , Boa Esperança , Pinheiros , 

Ecoporanga , Ponto Belo. Montanha , Mucurici e Pedro 

Canário, da regl.ao norte do Estado do Espíri to 

Santo." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, J ~ de setembro de 1997. 
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Dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequit~nhonha do Estado 
da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste- SUDENE. 

de Minas Gerais na ãrea de 
SEN. 

SENA DO FEDERAL 
JUNIA MARISE(PRN-MG) 
(PLS N9 146/92) . '/ 

~. 

/' 
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ANDAMENTO 

COMI SS OES 
POD E R 1 tl,MINATIVO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

30.08.94 

22.09.94 

06."2.94 

19.01.95 

MESA!': 

Despacho: - As Comissões de Desenvolvimento Urbano e Interior; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24,II). 

PLEN:ARIO 

r lido e vai a imprimir. 
DCN 31.08.94, -pago 1214 9, col. 01. 

Sancionado ou promulgado 

Pub licado no Di ári o Ofi cia l de 
._---------_._---

Vetado 

Razões do ve to-pu blicadas no 
-----------------

APENSADOS: 

PL N'? D028/95 

PIo N9 255/95 

COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERI OR 
Distribuido ao relator, Dep. NILMARIO MIRANDA. 

er:a.lIZ...JJ O 111... ~ •. jZ6jl:. ~~ 
COMISsAo DE nESf.NVOLVTrI,FN'T'() rml\AT1() F. r ;-r'T'R H-:-.DR ------ _. __ . ------------_._------_-.:..-
Parecer favorável do relator, Dep. NILMÁRIOlMlRANDA. 

PLENÂRIO 

Apresentação de requerimento pelos Dep. José Fortunati, líde r do PT; 

Tarcísio Delaga~o, líder do PMDB; Haroldo Lima, líder do PC do B; Bonifáco 

de Andrada, na qualidade de líder do PTB; Luis Eduardo, líder do BLOCO ; 
/ 

Jabes Ribeiro, na qualidade de líder do PSDB; Marcelino Romano Machado, 

líder do PPR; e Odelmo Leão, na qualidade de líder do PP, solicitando , 

nos termos do art. 155 do R.I. 

Adiado por falta de quorum. 
vrDE-VEI{SO .... · · . 

-
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ANDAMENTO 

J j' • I ~ • _' . 

02.03.95 

06.03.95 

11.05.95 

17.05.95 

18.05.95 

------- ---------------------~~--.. ~ .... ~~ t.. f"-

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Distribuido ao relator, Dep. NILMARIO MIRANDA. 

COMISSÃO DE 
DCNi-?LI C21-'-~s... pá9<?fU2 ___ col.p L ____ _ 

DESEN'lOL'lIMENTQ UIU3'ANO B INTBIU~R 

PL 4.695/94 

Parecer favorável do relator, Dep. NrtMÁ1UO ~trnANJ')A. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N~ 0028, de 1995~ 

JI.PENSAOO A ESTE O PIDJEro DE LEI NY 255, DI: 1995. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer ora- reformu'lado ' favel'ávol d" t'elutor, Dep. NILMARIO MIRANDA, a e st e , e contrári o a os PL I s 28/~)S 

e 255/95, apensados. 

COMlsslo DE DESENVOLVIME~TO URBANO EI~TERi0R 

Aprovado l.,.~ ' " _ . . ___ ~ o parecer ora réfoi-rnulado favorável do relator, Dep. NILMARIO MIRANDA, a e ste, e 

contrário aos PL's 28/95 e 255/95, apensados. contra os votos dos Dep s . El.ISEU MOURA, J OÃO I.EAO e M~ I~ I O NEGRO-

MONTE. 

COMlssAo DE DESENVOLVIMENtO URBANO E INTERIOR 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

• c O N T I lJ U A ......••.. VIDE VEP.SO 
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PROJETO Nº 

4.695/94 Fl. 02 

ANDAM[NIO 

f 
26.05.95 

06.12.95 

12.12.95 

12.12.95 

13.12.95 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le 

gislativa e,' no mérito, pela rejeição dos PLs. 28/95 e 255/95, apensados. 

OCD.22 .. Ii2~ .. lI6 . pág.,/'7&. col. CbZ-

PLENÂRIO 

Aprovado o requerimento dos Dep. José Aníbal, Líder do PSDB, Aldo Rebe lo, Líder do PC do B, Inocêncio Oli­

veira, Líder do Bloco PFL/PTB, Ode Imo Leão, Líder do PPB, Michel Temer, Líder do PMDB, Jaques Wagner, Lí 

der do PT, Miro Te ixeira, Líder do PDT, Valdemar Costa Neto, Líder do Bloco PL/PSC/PSD, e Luiz Carlos San 

tos, Líde r do Governo, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, ur9ência para este projeto. 

Consulta do Dep. Miro Teixeira, sobre a apensaça~ do PL . 2.036/91 a este, deferida pelo Presidente nos 

t~;:-::lOS do r:;I. 
oco J 3 tJ.~ t9? .... pág.9..JQL., cor. .. ~ 

PRONTO PARA A ORDEH DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Dese nvolvime nto Urbano e Interior, pela aprovação 

deste, e pela rejeição dos de n9s 28/95 e 255/95 , apensados, contra os votos dos Deps . Eliseu Moura, João 

Leão e Mário Negromonte; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , 

juridicidade e técnica l eg islativa deste, e dos de n9s 28/95 e 255/95, apensados. 

(PL 4.695-A/94). 

PLEN.ÂRIO 

Qestão de ordem do Dep. Miro Teixeira, solicitando a desapensação deste do PL. 2.036/91, deferida 

pelo Presidente. 

oco..1~. t.Jl.J~~. póg .. 9.~g:>, co'- .-º-~.. 
COI 3 21 01 0418 (MAl J 93) 

CO f 32101041 ·8 (MAI/93) 
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PROJETO N2 4.695/9. Continuação 
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ANDAMENTO 

13.12.95 

25.06.97 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. (20:hs) 

Aprovado o requerimento dos Dep. José Anibal, Líder do PSDB e outros, solicitando a r e tir a d a 

de pauta deste projeto. 

rJCD J 4 ,17- ,~.? .. , póg, .~~9º , cal. ~ 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Rejeitado o requerimento do Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do PFL, solicitando a r e tira d a da 

pauta da Ordem do Dia deste projeto. 

Verificação de Votação solicitada p e lo Dep. Inocê ncio Olivei r a: SIM-l17; NÃO-268 ; ABSI'-lO; 'IO'1'AL-395 : REJEI'IAOO. 

Aprovado o requerimento do Dep. Aécio Neves, Líder do PSDB, solicitando a prorroga ção da s essão por 01 hora . 

Discussão do projeto pelos Deps. Josê Thomaz Non6, Nilmário Miranda, Jo sê Carlos Al e lui a , Si l vi o ~ I l re u , 

e Aroldo Lima. 

Adiada a discussão em face do têrmino do prazo r e gimenta l. 

VIDE VERSO 
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ANDAMENTO 

10.09.97 

COI 3 2101041 -8 (MAl! 93) 

PLENÁRIO 

Continuação da Votação em Turno Onico. , 
Discussão do projeto pelo Dep. Israel Pinheiro. 

Aprovado o requerimento do Dep. Aécio Neves, Líder do PSDB, e outros, solicitando o encerramento da 

discussão deste projeto. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 03 Emendas de Plenário, assim distribuídas: Emenda n9 01 pelo Dep. Inocêncio Olivei­

ra; Emenda n9 02 pelo Dep. Fernando Lopes e outros; Emenda n9 03 pela Dep. Rita Camata. 

Questão de Ord e m do Dep. Inocêncio Oliveira, questionando a constitucionalidade deste projeto. Con -

traditada pelo Dep. Aécio Neves. 

Indeferida pela Presidência. 

Designação do Relator, Dep. Nilmário Miranda, para profe rir parecer as Emendas d e Ple nário em subs-

tituição à CDUI, que c onclui pela rejeição. 

Designação do Re lator, Dep. Alexandre Cardoso, para proferir parecer às Emendas de Plenário em subs 

tituição à CCJR, que c o nclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Encaminhamento da votação pelos Deps. José Lourenço, Silvio Abreu, Aroldo Lima e Ibraim Abi-Ackel. 

Em votação as Emendas de Plenário, com parecer contrário, ressalvados os Destaques: REJEITADAS. 

Em votação o pro jeto, ressalvados os destaques: APROVADO. 

Verificação de v o tação solicitada pelo Dep. Inocêncio Olive ira, Líder do PFL: 

ABST-17; TOTAL-413: APROVADO. 

Em votação a Emenda n9 03, objeto de DVS do Dep. Wa~ner Rossi: APROVADA. 

Prejudicados os projetos n9s 28/95 e 25~/95. apensados. 

SIM-224; NÃO-172; -

-, \ 

.. Em vãtação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. : APROVADA . 

Vai ao Senado Fe d e ral. 

(PL 4.695-B/ 94 ). 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV8s DO OF. 
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Oficio nO (; q'( (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 
conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou a emenda dessa 
Casa ao Projeto de Lei do Senado n° 146, de 1992 (PL nO 4.695, de 1994, nessa Casa), 
que "dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais e de 
Municípios da região norte do Estado do Espírito Santo na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

I 
Senado Federal, em dO de junho de 1998 

PRIMEIRA SECRETARIA I • 

Em, ~1o/ c{ / 19~I.ã. , Ao ~cnh~ ---...---­
Secretário Geral da Mesa . 

Deputado- uBIRlur~~ 
Primeiro Secretirlo 

Senador Joel de Hollanda 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

ARQUIVE-SE 
E o..;" I .1 [. / (\ '?, 

J S.c:et6r~-Ge ~ a M",·< G • 1 
: .... -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LE I N'? 9 . 69 0 / 98 

PROJETO DE LEI NC: 4 . 69 5 / 9 /~ 

A U T O R: J Ú r~ I D,. M lI, R I SE 

SANCIONADO EM: 15 .07. 93 

PUBLICADO NO D.O. de 1 G . 0 7,g ~ , Dan . 001, co lo 0 1 

Lei: 

LEI N° 9 690. DE 15 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre a inclusão do Vale do 
Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais e 
de Municípios da região norte do Estado do 
Espírito Santo na área de atuação da 
Superintendêncía do Desenvolvimento do 
Nordeste-SUDENE. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
F aço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sanClono a seguinte 

Art. 1° Para os efeitos da Lei nO 3.692, de 15 de dezembro de 1959, é o Poder 
Executivo autorizado a incluir na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, os Municípios de A1menara, Araçuai, Bandeira, Berilo, Cachoeira do Pajeú, 
Capelinha, Carai, Carbonita, Chapada do Norte, Comercinho. Coronel Murta, Couto Magalhães de 
Minas, Datas, Diamantina, Divisópolis. Felício dos Santos, Felisburgo, Francisco Badaró, 
Itarnarandiba, Itaobim, ltinga, Jacinto, Jequitinhonha, Joaima, Jordânia, Malacacheta, Mata Verde, 
Medina, Minas Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraiso, Palmópolis, Pedra Azul, Rio do 
Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo Antônio Jacinto, 
Senador Modestino Gonçalves. São Gonçalo do Rio Preto, Serro, Turmalina, Virgem da Lapa, da 
região do Vale do Jequitinhonha. no Estado de Minas Gerais; e os Municipios de Baixo Guandu, 
Colatina, Linhares, Marilândia, Rio Bananal, São Domingos do Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio 
Novo, Aguia Branca, $ão Gabriel da Palha, Vila Valério, Jaguaré, Mantenópolis, Barra de São 
Francisco, Vila Pavão. Agua Doce do Norte, Nova Venécia, São Mateus, Conceição da Barra, Boa 
Esperança, Pinheiros, Ecoporanga, Ponto Belo, Montanha, Mucurici e Pedro Canário, da região 
norte do Estado do Espírito Santo. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96 , 

Art . 7.° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de sessenta dias . 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de julho de 1998; 17'" da Independência e 11 0" da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Paiva 
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CÃMAR.· ~~ DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.036-B, DE 1991 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 129/91 

Aplicam-se à Fundação Norte Fluminense de Desenvolvime nto Re 
gional - Fundenor - e à Companhia de Desenvolvimento do Vale 
do Jequitinhonha - Codevale, as disposições da Lei n9 8.167, 
de 1991; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano 
e Interior, pela aprovação deste e rejeição da emenda apre 
sentada na Comissão. Pendente de pareceres das Comissões de 
Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Reda 
-çao. 

(PROJETO DE LEI N9 2.036-A, DE 1991, TENDO APENSADO O DE N9 
4.695-A, DE 1994 (APENSOS: os de n9s 28/95 e 255/95), A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

GER 3.21 01 .007 ·8 (DEZ.I94) 
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Lei . 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 9 690. DE 15 DE JULHO DE 1998 

DIspõe: sobre a inclusão do VaJe do 
Jequltmhonha do Estado de M.mas Gerais e 
de MUruClpios da região nane do Estado do 
Espuito Santo na área de a.tuaçio da 
SupenntendênCla do Desenvolvunento do 
Nordeste-SUDENE 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu SIJlQ.ono a segwntc 

An I' Para os efeitos da Lei n' 3.692. de 15 de dezembro de 1959 e o Poder 
ExecutJvQ aulonzado a inelUlt na atei. de atuaçio da SUpcnntendênet8 do Desenvoivunemo do 
Nord~ste - S~E1\t. os. Municiplos de A1menara.. Araçuai. Bandetra. Berilo. Cachoclfa do Pajeú, 
Capelinha.. CIr8..I. Carboruta. Chapada do Nane. Comercinho. Coronel Muna. Couto Ma2&1hães de 
Mmas. O.atas. Dl~~ DtV1SOpotis.. .F.elicio dos Santos. Fclisburgo. Franclscõ Badaro. 
Iwnarandiba. 1taobun. lunga. Jacuno, Jeqwtinhonba, Joauna. Jordàrua. Malacacheu.. Mata Verde. 
Medma. ~nas Novas. Momczuma.. Novo Cruzeiro. Padre Pan.tso. Palmopohs.. Pedra Azul. RIo do 
Prado. Rio Vermelho. Rubun. SaJto da Divisa.. Santa Mana do Salto. Santo Antõruo Jacinto. 
Senador Modesuno Gonça1ves..., S10 Gonça.\o do Rlo Preto . Serro. Turmalina.. VlIgem da Lapa., da 
região do Vale do Jequitinhonha. no Estado de M.ina..s Gera.Js. e os MUruClplOS de SIDO Guandu 
Colatma, Llnhares. Marilândla.. Rio Bana.nal. São Donunsos do None. Pancas. Sooretama. Alto R.J~ 
Novo. Aguia Branca., São Gabriel da Palha. Vl1a Valeno. Jaguare. Mantenopous. Barra de São 
FranClSCO. Vi~8 Pavão, Agua Doce do Norte. Nova VenecWi. São Mateus. Concoção da Barra. Boa 
Esperança. Pinhetros. Ecoporanga. Ponto Belo, Montanha.. Mucunci e Pedro Canano da região 
norte do Estado do Espírito Sarno ' 

25 
26 
26 
26 
35 
36 
37 
38 
44 
46 
46 
52 

52 
55 
55 
56 
56 
57 

An 2' O Poder Executivo regu1a.mentari esta LeI no pruo de sessenta dias 

An. 3' Esta Lei entnl em vigor na data de sua publicaçlo. 

Bruilia, 15 de julho de 1998 , 177'dalndependência<IIO'daRepública 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Pa/vo 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 2 669. DE 11 DE JULHO DE 1991 

Promulga a Convenção nt 163 da OIT. sobre o Bem-Estar dos 
Trabalhadores Marnimos no Mar e no Pano, a.uinada em 
Genebra, em 8 de outubro de 1987. 

o PRESID[NTE DA JU:PÚBLJCA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso VllI, 

da Constituição Federal, 

Considerando que a Convenção n· 163 da OIT, sobre o Bem-Estar dos Trabalhadores: 
Ma ntlmos no Mar e no Pano, foi assinada em Genebra, em 8 de outubro de 1987; 

Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado por meio do 
Decreto Legislativo numero 74, de 16 de agosto de 1996, 

Considerando que a Convenç1o em tela entrou em vigor internacional em 3 de outub.:o de 
Im. 

Considerando que o Governo bruileiro depositou o instrumento de ratificaçAo da ConyéÕçio 
em 4 de março de 1997, passando a mesma a vigorar, para o Brasil , em 3 de março de 1998, 

DECRETA' 

Art 111 A Convenção nO 163 da OlT, sobre o nem-Estar dos Trabalhadores Mantlmos no Mar 
e no Pon o, assmada em Genebra, em 8 de outubro de 1987, apen:.a por copia ao Presente Decreto, devera ~r 
cumprida tão inteiramente como nela se contém ' -

Art 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

BrasilL a, em 15 de Julho de 1998, 1770 da IndependênCia e 11 ()R da Repóblic8 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
SebOS/Ido do Rego Barros Nello ' 

<.. tlmenção lh.~ 
Començão sohrt: o I3cm-t·.slar dos I rahalhadorc.: " MalllllnOS no ~Iar e no Pono 

1\ Conrc.:rCnC la lic.:ral da Or!!a nI7.açào lnlc.:maclOnal do 1 rahalho. 
ConHlCAda em (,enehru !")C Io Conselho de Admmlstraçi!1(1 da H.erart1cão j"tcrnaclnnal do 

·1 raba lho e reUnida na mesma Cidade em 24 de setembro de IQ87. em sua sepluagc:·qma quarta reUnião . 
Recordando as dl spo<;lçõe<; da Recumendação sohre ao; COI1JIÇÜCS da estada dos trahalhadorc!> 

mantlmos no '> renos . lQ36. e da Recomcndação ,>ohre o rn,:m-e"tar do<; trahalhadon.",> manlunos . IQ 7{1 
Ikpol<; de te r dectdldo aprmar dl\ersa<; propo<;las o;,ohre () Ocm~sla r do .. traha lhadore<. 

marlll/nos no mar c 0(1 porto. qUl.!"slàn Que con<;lIlUI II o;el!unUll ronlo da pa Ula da reunião. (' 
Ikpol <; dt: ler dt:cldtJo 4uc: lalS propo"ta" a"S Umt <;"l'm a Innna J... urn<! tomcnçàll 

InternaCional. ' 
arro\a. em OLtO de ouluhro de mil nmetemos e oltt:nla e SCh: . a prc:scm ... Convt:ll(,:ào. que po<.lc:ra ser 
cLlada como a CoO\enção sohre o Bem-r.star dos I rabalhadorcs Manltmos. 19.&1"" 

< 

- -~---------- ----------------- -- --------------------------------------------- - --- - ----- - - - - -- - - --
------- - -- -- -------- - - --

, 
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Disptje sohre a inclusão do Vale do 
Jequitinhonha do Rstado de Minas Gerais na 
área de atuação da Superintendência do 
Desem'o"'imento do Nordeste - SUDENE. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A rt. 10 Para os efeitos da Lei nO 3.692, de ] 5 de dezembro de 
1959, fica o Poder Executivo autorizado a incluir na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE, os municípios de 
Almenar:l. Ar:lçWlí, Bandeira, Rerilo, Cachoeira do Pajeú, Capelinha, Caraí, Carbonita, 
Chapada do NOIte. Comercinho, Coronel MlI1ta, Couto Magalhães de Minas, Datas, 
Diamnntina, Divisópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, Francisco Badaró, 
Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jncinto, Jequitinhonha, Joníma, Jordânia, Malacacheta, 
Mata Verde, Medina, Minas Novns, Montezuma, Novo Cmzeiro, Padre Paraíso, 
Palmópolis, Pedra Azul , Rio do Prado, Rio Velmclho, Rubim, Salto da Divisa, Santa 
Maria do Salto, Santo Antônio J:lcinto, Senador Modestino Gonçnlves, São Gonçalo do 
Rio Preto, Seno, TlI1m:llina, Virgem da Lapa, da região do Vale do Jequitinhonha, do 
Estado de T'vfinns Gerais. 

Art. r o Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de sessenta dias. 

jv/. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

" ..-
SENADO fEDERAL, EM t~1 DE JULHO DE 1994 

SENADOR 
P 
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Oficio nO "712 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei do Senado n° 146, de 1992, sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequitinhonha do 

Estado de Minas Gerais e de Municípios da região norte do Estado do Espírito Santo na área 

de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE", 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal, em Oí;' de agosto de 1998 

~dor Ronaldo Cunha Lima 
Primeiro-Secretário 

!!) nl MEI RA SECRETARIA 

12m, GG J ,ç,f I 199 •. . · 
00 ordem, ao senhor Seere .. 

~ ór ; G G0r da M esa paro os de .. 

vid ':IS 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbsl. 

ARQUIVE·S~ 

e~ ( ~"~:2 1 c I ~ '3 

IJ 15 t' .I ,~ t • • cr. OrlÓ-í. .. H yen ~ a !'I\esa 

/ 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a inclusão do Vale do 
Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais e de 
Municípios da região norte do Estado do 
Espírito Santo na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE. 

Art. 10 Para os efeitos da Lei nO 3.692, de 15 de dezembro de 1959, é o Poder 
Executivo autorizado a incluir na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE, os Municípios de Almenara, Araçuaí, Bandeira, Berilo, Cachoeira 
do Pajeú, Capelinha, Caraí, Carbonita, Chapada do Norte, Comercinho, Coronel Murta, 
Couto Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, Divisópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, 
Francisco Badaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, 
Malacacheta, Mata Verde, Medina, Minas Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre 
Paraíso, Palmópolis, Pedra Azul , Rio do Prado, Rio Vennelho, Rubim, Salto da Divisa, 
Santa Maria do Salto, Santo Antônio Jacinto, Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo 
do Rio Preto, Serro, Tunnalina, Virgem da Lapa, da região do Vale do Jequitinhonha, no 
Estado de Minas Gerais; e os Municípios de Baixo Guandu, Colatina, Linhares, Marilândia, , 
Rio Bananal , São Domingos do Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio Novo, Aguia Branca, 
São Gabriel da Palha, Vila Valério, Jaguaré, Mantenópolis, Barra de São Francisco, Vila 

, 
Pavão, Agua Doce do Norte, Nova Venécia, São Mateus, Conceição da Barra, Boa 
Esperança, Pinheiros, Ecoporanga, Ponto Belo, Montanha, Mucurici e Pedro Canário, da 
região norte do Estado do Espírito Santo. 

ess/. 

Art. 20 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em dO de junho de 1998 

Presidente 
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Avison2 959 -SUPARlC.Civil. 

Em 15 de julho de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 146, de 

1992 (nQ 4.695/94 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 9. 6 9 O, de 15 de 

julho de 1998. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 

BRASILIA-DF. 



I 

Mensagem nº 862 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequitinhonha do 

Estado de Minas Gerais e de Municípios da região norte do Estado do Espírito Santo na área de 

atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE" . Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 

9 . 69 0, de 15 de julho de 1998. 

Brasília, 15 de julho de 1998. 
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Lei: 

LEI NQ 9 .690 , DE 15 DE JULHO DE 1998. 

Dispõe sobre a inclusão do Vale do 
Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais e 
de Municípios da região norte do Estado do 
Espírito Santo na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste-SUDENE. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º Para os efeitos da Lei nº 3.692, de 15 de dezembro de 1959, é o Poder 
Executivo autorizado a incluir na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, os Municípios de Almenara, Araçuaí, Bandeira, Berilo, Cachoeira do Pajeú, 
Capelinha, Caraí, Carbonita, Chapada do Norte, Comercinho, Coronel Murta, Couto Magalhães de 
Minas, Datas, Diamantina, Divisópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, Francisco Badaró, 
Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, Malacacheta, Mata Verde, 
Medina, Minas Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, Palmópolis, Pedra Azul, Rio do 
Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo Antônio Jacinto, 
Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, Serro, Turmalina, Virgem da Lapa, da 
região do Vale do Jequitinhonha, no Estado de Minas Geraís; e os Municípios de Baíxo Guandu, 
Colatina" Linhares, Marilândia, Rio Bananal, São Domingos do Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio 
Novo, Aguia Branca, ~ão Gabriel da Palha, Vila Valério, Jaguaré, Mantenópolis, Barra de São 
Francisco, Vila Pavão, Agua Doce do Norte, Nova Venécia, São Mateus, Conceição da Barra, Boa 
Esperança, Pinheiros, Ecoporanga, Ponto Belo, Montanha, Mucurici e Pedro Canário, da região 
norte do Estado do Espírito Santo . 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias . 

Art . 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de julho de 1998; 177º da Independência e 11 Oº da República. 
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Parágrafo único. Para o enquadramento em cargo de Delegado 
de Polícia Federal será exigido, adicionalmente, diploma de Bacharel 
em Di rei lo. 

Art. 2" São garantidos aos ser\Tidores aposentados em cargos de 
Censor Federa l, bem como aos beneficiários de inst.it.uidores de pensão 
que também ocupavam o refelido cargo, os direitos, vantagens e no­
menclaturas inerentes aos cargos de Perito Crimi nal Federal e de Dele­
gado de Polícia Federal da Carreira de Policial Fed eral. 

Art. 3" Esta lei ent.ra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 dejulho de 1998; 177g da Independência e 110° da Re­
pública. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 
Cláudia Maria Costin 

LEI NU 9.689, DE 14 DE JULHO DE 1998 

Concede anislia de mullas cominadas 
p"lo 7hblllla l Superior do nahol/ta a cl/ti· 
dade s sil/dicai., r"presenlalil'os dos empre· 
gados da Empresa Pelróleo Brasile iro S.A. 
( /'elm!Jrós), 1/0 p"I'/odo ('111 quI' lIIenciona. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° É concedida anistia das multas cominadas pelo 'lhbunal 
Superior do Trabalho a entidades sindicais representativas da categoria 
dos b'abalhadorcs na indústria de exb'ação, exploração, estocagem, 
b'ansferência, perfuração, destilação, produção e refinação de petróleo e 
seus derivados, gás natural e outros similares da indústria pet.roquimi­
ca, química e de plásticos e afins. entre 12 de setembro de 1994 e a data 
da publicação desta lei, em decorrência de sentençasjudiciais declarató­
rias de ilegalidade ou abusividade de movimento grevista ou de impro­
cedência de reivindicações de categorias profissionais. 

('"I. L('i ~ H ('p. Fprl . Bm>,il. Brasília. \'. ElO. n. 7, t. I. p. 4R4!'í-,t912,jul. 199R 

Parágrafo único. (Vet.ado). 

Alt. 2° (Vetado). 
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Brasília, 14 de julho de 1998; 177" da Jndepend ênci a l' 110" da 
República . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Edward Amadeo 

LEI W 9.690, DE 1 fi DE J ULl-IO DE 1998 

fJ isfl"" sl/hr" 1I111c/usáo do 1'01" tio ./" . 
Cjllitil//tol//ta do Esllldo de ,\1il/ll s (;"I"(I/S" 

dI' ,\JlIniclfJios da N,,!<iôo Sor/" d" I,'slodo 
do Espiri!o Sal/lo 1/0 Órea de olll(l,'ôo da 
SlIpprinl"l/rli' lIcia d" D"sc"l'ol,'i m,,"/o d" 
,\ 'o rd"s/" l .'illd"nl'). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
segu i n te lei: 

ArL I " Para os efeitos da Lei n° 3.692, de 1fi de dezembro de 
1959, é o Poder Executivo autorizado a incluir na área clp aluação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), os Mu­
nicípios de Almenara, Araçuaí, Bandeira, Berilo, Cachoeira do Pa­
jeú, Capelinha, Caraí, Carbonita, Chapada do Norte, COlllercinho, 
Coronel Murta, Couto Magalhães de Minas, Datas, Diamalltina, Di ­
visópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, Francisco Baclará, Ilama­
randiba, Itaobi m, Itinga, J aci nto, J equiti nhon ha, ,J oaíma, ,Iordânia, 
Malacacheta, Mata Verde, Medina, Minas Novas, Montezuma, Novo 
Cruzeiro, Padre Paraíso, Palmópolis, Pedra Azul, Rio do Prado, Rio 
Vermelho, Rubim , Salto da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo 
Antônio Jacinto, Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo do Rio 
Preto, Serro, Turmalina, Virgem da Lapa , ela região do Vale do Je­
quitinhonha, no Estado de Minas Gerais; e os Municípios de Baixo 
Guandu, Colatina, Linhares, Marilândia , Rio Bananal. São Domin­
gos do Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio Novo, Águül Branca, São 
Gabriel da Palha, Vila Valério, ,J aguaré, Mantenópolis, Barra de São 
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Franscisco, Vila Pavão, Água Doce do Norte. Nova Ven écia, São Ma­
teus, Conceição da Barra, Boa Esperança, Pinheiros, Ecoporanga, 
Ponto Belo, Montanha , Mucurici e Pedro Canário. da região norte do 
Estado do Espírito Santo. 

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
sessenta dias. 

Art. 3u Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília , 15 dejulho de 1998; 177" da Independência e 110° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Pail'O 

LEI W 9.691 , DE 22 DE JULHO DE 1998 ( ' ) 

Alt~1'CI a '/'al')('la d" Valores da Taxa de 
Fism!ização da IlI stala(ão por Estaí·ôo. oh · 
jeto do An('xo !lI da /Jei 11 " 9.'; 72. de 16 dcju· 
lho de 1997, que dispD!' sohr!! a or!i(Illizoç'ão 
d fiS se 1'1 ' i ,'os d" te I eco 111 1/11 i ca Ç'r)('s. a c ri a çã a (' 
o funcionamento de UIII órgão regulado/' e 
outros aspectos institucionais, nos termos 
da Emenda COllstitueifilla/n" 8. de 19.96. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização por Esta­
ção, objeto do Anexo III da Lei n9 9.4 72, de 16 dej ulho de 1997, é aI te­
rada nos itens e valores relacionados nesta lei. 

Art. 22 A data do vencimento da Taxa de Fiscalização de fun­
cionamento relativa ao exercício de 1998 dar-se-á , excepcionalmen­
te, trinta dias após a publicação desta lei. 

I "' ) Rctificadfl no DO dE' 24./.199Fllprig. 521G de~tfl obrai. 
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Art. 3" São canceladas as multas e encargos financeiros devi­
dos pelo não-recol himento até 31 de março das taxas ri e fi sea I i zaç?io a 
que se refere esta lei, relativas ao exercício de 1998. 

Art. 4~ As diferenças entre os valores pagos com base na tabe·· 
la anterior e os determinados por esta lei serão devolvidas aos con­
tribuintes pela União, ou compensadas na forma do inciso II do art. 
156 da Lei n2 5.172, de 25 outubro de 1966. C0111 os dt"hitos I1m'ventura 
existentes. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 dejulho de 1998; 177" da Inrlependêl\('in (' 110" da 
República . 

FERNANDO HENRIQUE ('i\FmOSO 
Pedm Pullen Parente 
Luiz Carlos Melld(}II~'a de R((/,rus 

Tabela de Valores da Taxa de Fiscalizaç?io 
da Instalação por Estação 

:L Spn'iço Hadiolclf'fônico Púhlico 

!l , Sf'T'\' iru Lilllitado Pri vado 

0. Spr\'iço Limilndo Privado dI' Hadio­
c1w mnd n 

1~ . Sf'r\'iço Lilllitado l\lú\'l'i !\larítinlO 

a) <1tt' l2 c;lll:lis 

!J) acima dl' J:2 atl' 60 e<111~lis 
c) acima de 60 nté JOO cann ;:-; 
'" ~rjl1l~ de 300 ate 91H) l'an"j, 
('1 [tcima c!p ~)Il() can ~li~ 

a) hn se 
b) repl'l j ri ora 
(') fi. xn 
di I1lli\'pl 

aJ ha s(' 
h)l1lU\L'I 

a ) costei ra 
oI portuária 
c I mú\'c1 

(I) hft::::;(' 

h I fi:w 
( I mO \- t'1 

\':.11111' d:t 
TI-'l I I~$ I 

~fi.i{:l 

134.0R 
21lH.16 
402.~ , 1 

;':30.32 

l:l4.IJH 
134,08 
26.83 
20$1 

l:l4.4IJ 
21i.H:J 

1 :34 .OH 
134.08 
26.10:) 

1 :]-l.OH 
2fi.8:J 
211. 1-\ :1 

Col. Lf'i ~ Rep. Fed. Brasil. RrRSllin. \'. 1~)I) , !l . /. t. I. p . ·18I:'i · 1912. illl. 1908 


